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UMUARAMA

Copa Master 
de Futsal e 

interbairros têm 
os campeões

Duas competições esporti-
vas já tradicionais e muito 
concorridas em Umuarama, 
realizadas pela Secretaria 
Municipal de Esportes e La-
zer, conheceram seus cam-
peões na última semana. A 
Copa Master de Futsal foi 
vencida pela equipe Bonfim/ 
Laços Djulia/ ASG/ Bar do 
Japa, enquanto a equipe Alto 
São Francisco ergueu o troféu 
do Interbairros. Página A8

MORRE O CAPITÃO MELLA - Mesmo sendo o tenente-co-
ronel Sidney Edson Mella, ele era mais conhecido como Capitão 
Mella da Polícia Militar. Vítima de pneumonia, ele morreu ontem 
em Maringá e deixa boas lembranças em Umuarama. Página A6

O POTENCIAL DO TURISMO NA REGIÃO - Foi realizada ontem em Umuarama a 1ª Feira de Turismo Caminho das Águas, 
dedicado ao fomento do turismo e ao fortalecimento do networking entre produtores dos 21 municípios que compõe a Amerios. O 
evento foi no recinto de leilões da Sociedade Rural de Umuarama e contou com 24 expositores além de artesãs locais. Página A5
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 EDUCAÇÃO

Prefeitura não cumpre 
leis do magistério e 
professores de Terra 

Roxa entram em
estado de greve

O governador Carlos Massa Ratinho Junior 
participa hoje à tarde da inauguração de 
uma esmagadora de soja da C. Vale, na 
cidade de Palotina. O investimento da 
cooperativa foi de R$ 1 bilhão e a unidade 
industrial tem estacionamento para 240 
carretas, gera 580 empregos diretos e tem 
capacidade para moer 60 mil sacas de soja 
ao dia. A C. Vale informou que espera cerca 
de 6 mil pessoas  na cerimônia de hoje. 
Além do governador Ratinho Jr, dezenas 
de outras autoridades são esperadas no 
evento. E, neste dia 7, a C. Vale também 
está comemorando os 60 anos de funda-
ção. Página A5 

Ratinho JR participa da inauguração 
de indústria de R$1 bi hoje na C. Vale 

Governador Ratinho Junior que ontem esteve em São Paulo (foto acima) apresentando o potencial do Paraná para investidores brasileiros  
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Eliseu Auth

Dá nojo a má vontade do mercado especulador 
com gastos de dinheiro público onde ele precisa 
estar. Principalmente na área social. Com ele vai 
a grande imprensa abastecida por ele. Outro dia 
quase “deu cria” sem a menor razão. Não é que 
Lula, em reunião com seus Ministros, declarou 
que “dinheiro bom” não é o que fica em caixa, mas 
o que se transforma em obras como escolas, estra-
das, creches, casas populares, portos, aeroportos 
e infra-estrutura. Aí a turma da especulação 
rosnou: Onde se viu? Cadê a meta fiscal?

Pois é. A grande imprensa deu uma de raposa 
sutil e agourenta. Raposa não gosta do galinheiro 
porque protege as galinhas que quer devorar. À 
sua imagem, alardeou que o “teto de gastos estava 
em perigo”. Escondeu que o Presidente se referia 
ao dinheiro que está previsto em orçamento para 
cada um dos Ministérios. Também esqueceu, de 
caso pensado, que o país precisa cuidar da sua 
infra-estrutura para se desenvolver e crescer. Que 
mal há nisso? Ainda ignorou que temos um “Ar-
cabouço Fiscal” com travas para gastos, coisa que 
nunca tivemos antes. Sim, o próprio governo fez 
aprovar no Congresso esse arcabouço com regras 

nas despesas do Estado em até 70% do aumento 
das receitas registradas no ano anterior. Ali, deu 
clareza de equilíbrio e controle nos seus gastos. 
Raposagem por quê? Onde está o desrespeito ao 
teto?

No fundo, essa gente não gosta do Estado que 
investe no desenvolvimento. Não quer políticas 
públicas que, aliás, foram mais que esquecidas 
nos quatro anos do fatídico governo que passou. 
Senhores do Estado mínimo, esse que a extrema 
direita quer! Prestem atenção: as riquezas do país 
devem servir a todos e o país precisa investir para 
produzi-las. Não só para meia dúzia. Não somos e 
não devemos ser um Estado à imagem do bíblico 
Epulão que se farta enquanto o pobre Lázaro 
recolhe as migalhas que deixa cair no chão. 

A Imprensa livre é imprescindível e só existe 
na Democracia. Ela sempre é bem-vinda, ainda 
que crítica. Garante transparência e fiscaliza a 
coisa pública. Se não deve ser sabuja do poder, 
que não faça o papel da raposa agourenta.

(Eliseu Auth é promotor de justiça inativo, 
atualmente advogado). 

Raposa agourenta
 •Eliseu Auth

 •(Eliseu Auth 
é promotor 
de justiça 
inativo, 
atualmente 
advogado).

Coluna Ilustradas
Haddad: reforma tributária 
pela lente do ideal é nota 7,
mas estamos saindo de 2 -

“A reforma tributária em tramitação pelo Senado, na lente 
do ideal, seria nota 7 ou 7,5, mas o sistema atual seria nota 1 ou 
2”, afirmou nesta segunda-feira, dia 6, o ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad. “A luz da situação atual”, emendou, “a 
matéria nos levará para uma situação muito elevada”.

Haddad elogiou, na sequência, o mecanismo de revisões 
de exceções a cada cinco anos proposto pelo parecer do relator 
no Senado, o senador Eduardo Braga (MDB-AM). “Não é uma 
reforma, é uma construção que está sendo feita para aproximar 
o País ainda mais da realidade do mundo desenvolvido.” 

A reforma, defendeu, dará ao contribuinte e ao setor público 
maior previsibilidade, o que deve contribuir para a melhorar 
a produtividade brasileira. “Hoje estamos em uma guerra. 
Como não há previsibilidade, cada um faz o que pode; um para 
arrecadar mais e o outro para pagar menos.” 

Haddad participou na manhã desta segunda-feira de evento 
do BTG Pactual, em São Paulo.

MEC descarta cancelamento
do Enem após suposto
vazamento de provas

O ministro da Educação, Camilo Santana, descartou, 
nesta segunda-feira (6), o cancelamento do Exame Nacional 
do Ensino Médio (Enem) de 2023, após o vazamento de ima-
gens da prova no domingo (5), primeiro dia de aplicação das 
provas. “De forma alguma”, disse, quando questionado sobre 
a possibilidade de cancelamento. 

Segundo ele, a Polícia Federal (PF) investiga o caso. A 
imagem de uma prova de redação do Enem 2023 circulou nas 
redes sociais e em grupos do WhatsApp. 

O ministro afirmou que o balanço da primeira etapa de 
provas foi positivo, com “ocorrências pontuais”. O primeiro dia 
de provas do Enem 2023 teve 4.293 candidatos eliminados por 
violações, como portar equipamento eletrônico, ausentar-se da 
sala antes do horário permitido (15h30), utilizar impressos e 
não atender orientações dos fiscais. Todas essas regras estão 
previstas no edital.  

os estudantes fizeram as provas de linguagens; códigos e 
suas tecnologias; e ciências humanas e suas tecnologias, além 
da redação. No próximo domingo (12), serão aplicadas as 
questões de ciências da natureza e de matemática. 

O resultado do Enem é usado para ingresso nas univer-
sidades públicas, por meio do Sistema de Seleção Unificada 
(Sisu) ou para bolsas em universidades privadas pelo Programa 
Universidade Para Todos (Prouni). O exame também é usado 
para acesso ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), 
do Ministério da Educação (MEC), programa que financia 
mensalidades em instituições privadas. 

Vítimas de chuvas em SC
e no PR têm novos prazos
para pagar dívidas

Os prazos de prorrogação e suspensão de pagamentos dados 
a contribuintes e devedores da União de 15 municípios do 
Paraná e quatro de Santa Catarina, foram revistos. A portaria 
com as novas datas foi publicada nesta segunda-feira (6), 
no Diário Oficial da União.

A medida abrange somente os devedores que moram em 
Clevelândia, General Carneiro, Mallet, Palmeira, Paulo Frontin, 
Rio Negro, Roncador, São João do Triunfo, São Mateus do Sul, 
União da Vitória, Pitanga, Porto Amazonas, Prudentópolis, 
Rebouças e Rio Azul, no estado do Paraná; e os moradores de 
Laurentino, Rio do Oeste, Rio do Sul e Taió, em Santa Catarina.

Para essa população, as parcelas de dívidas referentes a 
outubro e novembro, que haviam sido prorrogadas pelos pro-
gramas de negociação administrados pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e que teriam vencimento posterior a data 
de hoje, passam a ter vencimento somente nos últimos dias 
úteis de janeiro e fevereiro de 2024, respectivamente.

@sr_butierrez
Por: Lucas Días Butierrez / desenhista

ECONOMIA

Em menos de um mês, Desenrola
renegociou R$ 2,1 bilhões em dívidas

Desde o lançamento da plataforma Desenrola, 
no dia 9 de outubro, o programa já renegociou 
R$ 2,1 bilhões em dívidas, fruto de mais de 1 
milhão de débitos em aberto. Balanço do progra-
ma do governo federal divulgado pelo Ministério 
da Fazenda aponta que o pagamento dessas 
dívidas foi de R$ 262 milhões, o que significa a 
concessão de descontos de R$ 1,8 bilhão até o 
dia 2 de novembro. Pelo menos 590 mil pessoas 
aproveitaram a ação para renegociar os débitos, 
informou o governo.

“O desempenho sinaliza a confiança e acei-
tação da plataforma Desenrola por parte dos 
usuários, que encontram nela uma solução 
eficaz para a gestão financeira. Além disso, esses 
resultados refletem o potencial do programa de 
oferecer caminhos viáveis e sustentáveis para 
que a população brasileira volte a ter crédito”, 
diz a nota da Fazenda.

Renegociação
Uma portaria publicada em 27 de outubro 

trouxe as diretrizes para inclusão gradual de 
novas dívidas para a renegociação parcelada, com 
respaldo do Fundo de Garantia de Operações 
(FGO), no âmbito do Desenrola.

Com essas regras, a cada 20 dias as operadoras 
devem atualizar as dívidas que estão elegíveis 
para negociação. Dessa forma, as ofertas se 
somam às que já existem e podem participar do 
processo de leilão entre os credores. Segundo a 

Fazenda, são mais de 15 milhões de débitos que 
estavam na plataforma para pagamento à vista 
e que agora podem ser parcelados.

Na abertura da plataforma, os débitos de até 
R$ 5 mil com os maiores descontos poderiam ser 
pagos em até 60 meses. Agora, abriu-se a possi-
bilidade para as dívidas com o valor atualizado 
em até R$ 5 mil serem parceladas. 

As renegociações por meio da plataforma do 
Desenrola incluem dívidas bancárias (como 
cartão de crédito) e contas atrasadas de outros 
setores (eletricidade, água e saneamento e 
comércio). A pessoa com débito pode escolher 
a instituição financeira com quem renegocia-
rá o pagamento, que pode ser feito à vista ou 
financiado em até 60 meses. A taxa de juros é 
de até 1,99% ao mês. Após a renegociação e o 
pagamento perante os credores, a pessoa deixa de 
ter anotação negativa junto aos birôs de crédito 
em até cinco dias.

Essa fase do programa vai até o dia 31/12/2023 
e são elegíveis as dívidas negativadas entre 2019 
e 2022.

Na etapa anterior do Desenrola, foram re-
negociados R$ 20,5 bilhões com as instituições 
financeiras entre julho e outubro, num total de 
2,8 milhões de contratos que beneficiaram 2,2 
milhões de clientes. Também foram desnegati-
vados 10 milhões de registros de clientes que 
tinham dívidas bancárias de até R$ 100

Governador Ratinho Junior apresenta 
potencial do PR a investidores brasileiros

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior apresentou nesta 
segunda-feira (6), em São Paulo, 
as oportunidades de negócios no 
Paraná a investidores institucionais 
brasileiros. A apresentação foi na 
primeira edição do BuyPR, evento 
na sede do banco BTG Pactual 
organizado pela plataforma de in-
vestimentos Apex em parceria com 
a TM3 Capital e a Invest Paraná – a 
agência de captação de negócios no 
Estado.

A explanação foi feita pelo pró-
prio governador, lideranças do 
Estado e empresários paranaenses 
de setores variados, como indústria, 
agronegócio, mercado imobiliário, 
infraestrutura e tecnologia. O obje-
tivo é incentivar empresas de outros 
estados e mesmo internacionais a 
buscar o Paraná para se instalar e 
desenvolver parcerias que tragam 
desenvolvimento socioeconômico 
ao Estado.

Ratinho Junior destacou fatores 
estratégicos que elevaram o Paraná 

à quarta economia do Brasil e que 
pesam favoravelmente na tomada 
de decisão dos investidores. Entre 
eles, a segurança jurídica para 
se investir no Paraná, a infraes-
trutura, logística e mão de obra, 
bem como a preocupação com a 
sustentabilidade.

“O crescimento do PIB no Para-
ná é reflexo do ambiente favorável 
para negócios e de investimentos 
transformadores para a infraestru-
tura e logística do Estado, o que 
resultou na atração recorde de 
investimentos privados”, destacou 
o governador na apresentação.

“Também tiramos amarras que 
travavam o interesse do investidor. 
Quando você tira essas amarras, o 
investidor começa a olhar com bons 
olhos para o Estado, ele consegue 
se autofinanciar, busca sócios. Nós 
conseguimos criar esse ambien-
te tranquilo”, enfatizou Ratinho 
Junior.

Na área da sustentabilidade, o 
governador afirmou que o tema 

virou um ativo para o Estado, uma 
espécie de selo para atrair inves-
timentos. O Paraná foi eleito em 
2023 pelo terceiro ano consecutivo 
o estado mais sustentável do Brasil 
pelo Ranking de Competitividade 
dos Estados.

O CFO da indústria farmacêuti-
ca Prati-Donaduzzi, Marcelo Safa-
di, um dos palestrantes do evento, 
apontou a agilidade do Paraná nas 
tomadas de decisões como fator di-
ferencial que incentiva as empresas 
a se instalar no Estado. Em maio, 
a empresa, maior fabricante de ge-
néricos do Brasil com 12 bilhões de 
comprimidos por ano, investiu R$ 
300 milhões em Toledo, no Oeste, 
em uma nova fábrica.

Outro empresário que também 
falou no BuyPR sobre vantagens de 
se investir no Paraná foi Jefferson 
Nogaroli, do Grupo Nogaroli, hol-
ding composta por 12 empresas, 
entre elas a rede de supermercados 
Amigão, com unidades no interior 
do Estado.



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br

Cidades A3UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 7 de Novembro de 2023

Feriado prolongado acumula 14 novos casos de covid-19
O Boletim Covid desta 

segunda-feira (6) traz da-
dos acumulados desde o 
dia 1°, devido ao feriado 
do Dia de Finados e do 
recesso na administra-
ção pública. Segundo o 
informativo, emitido pela 
Secretaria Municipal de 
Saúde, 14 novos casos 

foram confirmados, sendo 
11 mulheres, dois homens 
e uma criança – uma bebê 
de apenas cinco meses que 
ainda não tomou nenhu-
ma dose da vacina (que só 
é disponibilizada a partir 
do 6° mês).

O total de pessoas em 
isolamento domiciliar é 

de 24, considerando que 
são 19 casos ativos e mais 
cinco suspeitos. O número 
de pessoas diagnosticadas 
com covid-19 em 2023 au-
mentou para 1.741 (1.056 
mulheres – 60,6% –, 642 
homens – 36,9% – e 43 
crianças – 2,5%). A Divisão 
de Imunização revela que 

em todos os casos confir-
mados nos últimos dias, 
os pacientes apresentam 
sintomas muito leves – a 
maioria deles assintomáti-
cos, principalmente entre 
os cidadãos que completa-
ram o ciclo vacinal.

Desde o início da pan-
demia, em março de 2020 

(45 meses), 42.983 pes-
soas foram identificadas 
com a doença e deste total 
42.604 se recuperaram. O 
total de óbitos nesse pe-
ríodo é de 360, sendo que 
última morte foi registrada 
no início de janeiro deste 
ano.

Não há nenhuma pes-

soa de Umuarama inter-
nada para tratamento da 
doença e diante desses 
números, a Sesa (Secre-
taria de Estado da Saúde) 
continua classificando o 
município com bandeira 
verde, quando o risco de 
contaminação é conside-
rado baixo.

Umuarama tem um es-
toque médio de 400 vagas 
de empregos por dia, se-
gundo sistema de controle 
da Agência do Trabalhador. 
E para possibilitar e faci-
litar o contato entre em-
pregadores e candidatos é 
que a Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio e 
Inovação realiza, na terça-
feira da próxima semana, 
dia 14 de novembro, mais 
uma edição do Emprega 
Umuarama, ação especial 
em que dezenas de em-

presas disponibilizam pro-
fissionais para realizarem 
entrevistas e receberem 
currículos diretamente na 
agência, entre 13h e 17h.

É uma espécie de muti-
rão de emprego, conforme 
comenta o secretário Junior 
Ceranto. “Trata-se de um 
momento muito importan-
te, tanto para as empresas 
– de todos os portes – que 
precisam de contratar um 
profissional qualificado, 
quanto para aqueles que 
estão em busca de uma vaga 

no mercado de trabalho. 
Ainda estamos em contato 
com empregadores que tive-
rem vagas de trabalho para 
oferecer, que disponibilizem 
para que possamos dar a 
oportunidade a quem precisa 
e quer trabalhar”, afirma.

O Emprega Umuarama 
também vai disponibilizar 
profissionais da Agência 
do Trabalhador para que 
possam auxiliar os can-
didatos na confecção de 
seus currículos, além de 
oferecer orientações sobre 

empregabilidade e enca-
minhamento para as vagas 
disponíveis conforme o 
perfil exigido, facilitando as 
contratações. “Já iniciamos 
também a divulgação deste 
evento nos postos avança-
dos de atendimento que 
a Agência do Trabalhador 
possui em Xambrê, Maria 
Helena e Nova Olímpia, em 
uma parceria com o Escri-
tório Regional do Trabalho, 
Emprego e Renda”, relata 
Valdemir Frasson, diretor 
da Agência. Sobre as vagas 

que serão disponibilizadas, 
Frasson acrescenta que 
são em empresas de ramos 
diversos, para profissionais 
também de áreas variadas. 
“Temos vagas nos setores 
do comércio, da indústria, 
bens e serviços e turismo, 
entre outros. Para homens e 
mulheres, jovens e adultos, 
graus de instrução desde 
o primário incompleto até 
os pós-graduados, enfim, 
é realmente um momen-
to importante. O prefeito 
Celso Pozzobom tem esse 

olhar de promover o desen-
volvimento da economia da 
cidade”, acrescentou.

SERVIÇO EMPREGA 
UMUARAMA

Entrevistas para va-
gas de trabalho – Data: 
14/11/2023 (terça-feira) 
– Horário: das 13h às 17h 
– Local: Agência do Tra-
balhador de Umuarama 
– Av. Rio Branco n° 4211 
– Levar documentos pes-
soais – Informações: (44) 
3621-1100.

O serviço farmacêutico 
na Unidade Básica de Saú-
de (UBS) Jardim Cruzeiro 
está novamente disponível 
aos mais de 9 mil usuários 
cadastrados. A cerimônia 
de reabertura foi realizada 
na tarde desta segunda-
feira (6), com a presença 
do secretário municipal de 
Saúde, Edson dos Santos 
Souza, que falou sobre a 
importância da volta do 
atendimento, que havia 
sido interrompido no início 
da pandemia de coronaví-
rus, em fevereiro de 2020.

A farmacêutica Cami-
la Bertolin de Oliveira, 
coordenadora da Central 
Farmacêutica, comentou 
que Secretaria Municipal 
de Saúde (SMS) passa a 
ter agora em sua estrutura 
19 farmácias à disposição 
da população nas UBS 
nos bairros, distritos e na 
própria Central Farma-
cêutica. “Estamos sempre 
trabalhando para oferecer 
mais comodidade aos pa-
cientes, usuários do SUS 
(Sistema Único de Saúde), 
garantindo o acesso a me-
dicamentos de qualidade, 
contribuindo para o uso 
racional e acompanhando 
o paciente para que ele seja 
o principal beneficiário”, 
indica.

Já a farmacêutica Adma 
Soraia Serea Kasem co-
mentou que serão dis-
pensados, entre outros, 
medicamentos gratuitos 
para o tratamento de dia-

betes, asma, hipertensão, 
osteoporose e anticoncep-
cionais, por exemplo. “A 
UBS é a principal porta de 
entrada para o sistema de 
saúde e que deve funcionar 
em conformidade com 
as normas ditadas pelo 
Ministério da Saúde. E o 
profissional farmacêutico 
deve estar nessa gestão 
clínica dos medicamentos 
do paciente”, afirmou.

Portanto, como acres-
centa o secretário de 
Saúde, a Assistência Far-
macêutica consiste em 
um conjunto de ações re-
lacionadas à promoção, 
proteção e recuperação da 
saúde, individual e coleti-
va, tendo o medicamento 
como insumo essencial e 

visando ao acesso e uso 
racional. “Tendo a farmácia 
aqui, na própria unidade 
de saúde, a realidade da 
vida dos moradores será 
completamente diferente, 
com muito mais atenção”, 
pontuou.

A maioria das 19 uni-
dades de saúde oferece 
o serviço de entrega de 
medicamentos à população 
apenas em meio período e a 
Divisão de Assistência Far-
macêutica destaca que a 
unidade do Jardim Cruzei-
ro vai oferecer atendimento 
das 13h30 às 17h. “Para 
retirar medicamentos basta 
dirigir-se à UBS mais pró-
xima da residência com a 
receita médica e o Cartão 
SUS do paciente”, explica.

Os acadêmicos do Cur-
so de Direito das Facul-
dades UniALFA tiveram 
uma oportunidade única 
de aprimorar seus conheci-
mentos e vivenciar o sistema 
judiciário de perto durante 
uma recente visita técnica a 
Curitiba, que ocorreu entre 
os dias 25 e 27 de outubro. 
A excursão, liderada pelo 
coordenador do curso, pro-
fessor Cleberson Cardoso de 
Oliveira, proporcionou aos 
estudantes uma visão apro-
fundada do funcionamento 
de diversos órgãos jurídicos 
e instituições importantes.

A viagem incluiu visitas 
a vários locais de destaque, 
como o Tribunal de Justiça 
do Paraná, o Tribunal Elei-
toral do Paraná, o Tribunal 
Regional do Trabalho do 
Paraná, a Escola da Magis-
tratura, a sede da OAB-PR, 
a Assembleia Legislativa e o 
Palácio do Iguaçu. Além dis-
so, no último dia da viagem, 
os alunos aproveitaram para 
explorar o lado cultural da 
cidade, visitando o Jardim 
Botânico e o Museu Oscar 
Niemeyer, conhecido como 
Museu do Olho, antes de 

finalizar com um almoço 
em uma churrascaria local.

A visita proporcionou 
aos estudantes uma visão 
prática de como o sistema 
legal opera. No Tribunal 
de Justiça do Paraná, por 
exemplo, os alunos tive-
ram a chance de assistir a 
sessões de julgamento nas 
câmaras Criminal e Cível, 
permitindo-lhes observar de 
perto o trabalho dos minis-
tros, bem como a atuação 
dos advogados e membros 
do Ministério Público.

Para o professor Cle-
berson Oliveira, a visita à 
OAB-PR também foi fun-
damental para a formação 
dos futuros advogados. “É 
importante para os alunos 
conhecerem vários órgãos 
do Poder Judiciário, para 
que estejam familiarizados 
quando saírem da faculda-
de”, explicou. Além disso, o 
coordenador explicou que 
a visita proporcionou uma 
compreensão mais profunda 
do papel desempenhado 
pela OAB na defesa das 
prerrogativas dos advogados 
e na formação contínua por 
meio dos cursos da ESA.

Os alunos compartilha-
ram suas impressões entu-
siasmadas sobre a experiên-
cia. Carla Lopes Dias, aluna 
do 4º semestre, expressou 
sua gratidão pela oportu-
nidade de vivenciar essa 
experiência enriquecedora 
e como isso contribuiu para 
seu conhecimento na área. 
Outros estudantes, como 
Nadiele Beatriz Thiago e 
Jessica Oliveira Borges Fer-
reira, destacaram a atmos-
fera única criada durante a 
viagem, juntamente com a 
oportunidade de visualizar 
futuras carreiras.

Vanderson Cartoni Za-
vam, aluno do 4º período, 
enfatizou a importância da 
visita técnica na expansão 
de seu conhecimento e 
agradeceu à UniALFA e aos 
professores envolvidos pela 
oportunidade de enriquecer 
seus estudos. Pedro Augus-
to, aluno do 2º semestre, 
compartilhou sua visão so-
bre como a visita a Curitiba 
foi uma forma gratificante 
de aplicar o conhecimento 
adquirido em sala de aula.

Vinte noti f icações 
de suspeita de dengue 
foram registradas pela 
Secretaria Municipal de 
Saúde na última semana, 
das quais apenas uma 
teve confirmação para a 
doença. As demais foram 
descartadas ou aguardam 
resultados de exames. 
Com isso, subiu para 18 o 
total de casos positivos de 
dengue acumulados des-
de 30 de julho, quando 
iniciou um novo período 
de acompanhamento da 
doença.

Além disso há 32 sus-
peitas que ainda aguar-
dam resultados mais 
conclusivos e a grande 
maioria das 300 notifica-
ções foi descartada – 250 
casos, ou seja, cerca de 

83% dos registros. Os 
dados são do boletim se-
manal de monitoramento 
da dengue, divulgado 
pela Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde Am-
biental.

No atual ano epide-
miológico não há casos 
de dengue com sinais 
de alarme (DSA) e nem 
casos graves, muito me-
nos registro de óbitos 
relacionados à doença. Os 
casos positivos referem-se 
a 10 unidades básicas 
de saúde da cidade e do 
distrito de Lovat, além de 
uma confirmação na zona 
rural. Nas outras 10 UBS 
e nos demais distritos não 
houve casos da doença.

Passado um período 
longo de chuvas e com o 

aumento das temperatu-
ras previsto pela meteoro-
logia, ao longo da semana, 
a Vigilância Ambiental re-
comenda que a população 
faça vistorias frequentes 
nos quintais e elimine 
eventuais criadouros do 
mosquito Aedes aegypti, 
transmissor da dengue, 
zika vírus e febre chikun-
gunya.

Os agentes de combate 
a endemias planejam 
realizar um ‘arrastão’ no 
cemitério municipal, para 
recolher materiais, vasos 
e embalagens de flores 
deixados por visitantes 
por ocasião do Dia de 
Finados, que transcorreu 
na última quinta-feira, 2. 
O trabalho está previsto 
para sexta-feira, 10, na 

parte da tarde.
A coordenadora da 

Vigilância Ambiental, 
Renata Ferreira, lembra 
que o mosquito procura 
recipientes que possam 
acumular água parada 
(não necessariamente 
limpa) para se reprodu-
zir, tanto em ambientes 
externos quanto internos 
– incluindo calhas.

“Os ovos depositados 
nesses locais podem ficar 
incubados até 400 dias 
‘aguardando’ pelo contato 
com a água. Após três dias 
ele se desprende, forma 
um tipo de casulo e em 
uma semana ou 10 dias 
está pronto para voar e 
continuar seu ciclo de 
vida, que dura até 40 
dias”, informou.

 IOPORTUNIDADE 

Emprega Umuarama vai aproximar empresários e 
trabalhadores que buscam por vaga de trabalho

O serviço farmacêutico na UBS Jardim Cruzeiro está no-
vamente disponível aos mais de 9 mil usuários cadastrados

Estudantes de Direito da UniALFA 
realizam visita técnica em Curitiba

Farmácia da UBS Jardim 
Cruzeiro já está em atividade

Dengue acumula 18 casos e condições climáticas despertam atenção para cuidados
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Escrito apenas ontem...
O canalha é sempre um cordial, um ameno, um 

amorável e costuma ter uma fluorescente aura de 
simpatia. 

- Nelson Rodrigues.  

Do Padrella
O conflito no Oriente Médio é puramente 

religioso. 
Desde que petróleo seja encarado como 

água benta. 
- Nelson Padrella.

Sandro Alex no aniversário do 
Ilustrado e da Ilustrada FM 

  O deputado federal Sandro Alex de Oliveira, que também é 
secretário de Infraestrutura do Governo do Estado, recebeu convite 
para participar do aniversário do jornal Umuarama Ilustrado e 
da rádio Ilustrada FM. O convite foi entregue pessoalmente pelo 
jornalista Ilídio Coelho Sobrinho, diretor das duas empresas, e o 
Sandro Alex já confirmou a sua presença no evento que será dia 
11, próximo sábado. 

Confrade
A Academia Mourãoense de Letras empossou um 

quase padre neste sábado como novo acadêmico.
Formado em filosofia e teologia, Éderson de Assis 

Monte tem 28 anos, é diácono da Congregação da Sa-
grada Família de Bérgamo, e será ordenado padre em 
dezembro.

Mas, não ficamos atrás, pois a Academia Umuara-
mense de Letras e Artes – AULA - foi fundada por um 
Diácono Permanente da Igreja Católica; o professor 
Augusto Gaioski, um monumento da cultura do Paraná.

Ponta de Estoque do 
bem na Casa da Paz

A Casa da Paz promove nesta terça e quarta-
feira uma ponta de estoque com roupas com pre-
ços entre R$ 1,00 e R$ 3, 00. O bazar acontece na 
garagem em seu bazar permanente, na avenida 
Rio de Janeiro, 4453, Zona II. O atendimento será 
das 8 horas até as 17 horas. 

A Casa da Paz atende mais de 100 crianças e 
adolescentes e situação de vulnerabilidade social 
no bairro Jardim Panorama, com aulas de reforço 
escolar, dança, esportes e outras atividades. 
Participe!.

A saída
Lula comunica a seus ministros que as “falhas 

do primeiro ano de governo não podem se repetir 
em 2024”. 

Choveram pitacos, entre os quais aquele que 
diz que só há um jeito:

- Geraldo Alckmin assume de vez e Lula sai 
com Janja em lua de mel pra sempre, deixando 
o país em paz, buscando o seu próprio destino...

FHC dizia, quando o então presidente Sarney 
se ausentava de Brasília:

- “A crise viajou...”
Pois é, a atual “crise” parou de viajar e a coisa 

piorou...

Papo rápido
- Dívidas dos Estados Unidos ultrapassa US$ 

30 trilhões, imagine, onde é que o país vai arru-
mar tanto dólar?

- Você, por acaso, sabe quem imprime dólar?

Indicador Firjan
Umuarama ficou em 46ª posição no Índice 

Firjan de Gestão Fiscal 2023, com dados de 2022.
O município atingiu a média de 0,89em um 

máximo de 1,0.
O município tirou nota máxima em três dos 

itens avaliados - autonomia, liquidez e gastos 
com pessoal.

No quesito investimentos, Umuarama deixou 
a desejar; apenas 0,56.

Este baixo índice demonstra que a adminis-
tração municipal teve dificuldade para investir 
no ano base de 2022.

Ou então a crise política gerou uma crise de 
investimentos...

Feriados
Tem mais feriados neste mês de novembro; dia 

15 é Proclamação da República e dia 20 é Dia da 
Consciência Negra.

Folga só no dia 15, pois Consciência Negra 
ainda não é feriado por aqui... 

Depois tem apenas o feriado de 25 de dezembro.
A turma já estava se acostumando a moleza...

Moda do bem
Virou moda, moda bem vinda, o número 

crescente de câmaras de vereadores intervindo 
e requerendo que a Copel notifique as empresas 
de telefonia e internet para que retirem os seus 
fios sem serventia.

O emaranhado de fios sem uso serve apenas 
para provocar acidentes.

Como eu disse, é moda do bem...

Voltando
Devagar, de olho no movimento, quem também 

está aproveitando o momento “perdão judicial 
geral” e voltando à cena é o ex-ministro Paulo 
Bernardo. 

Foi entrevistado do programa Revista TV 
Brasil, e falou sobre o equilíbrio fiscal do com-
panheiro Lula.

Não ia falar mal, é claro.
Como disse Sérgio Moro, “neste momento não 

tem nenhum corrupto preso no Brasil”.
Mas a democracia está salva...

Prá pitar, pode
O princípio da insignificância é aplicável ao 

crime de contrabando de cigarros quando a quan-
tidade apreendida não ultrapassar mil maços, 
segundo decidiu a 3ª seção do STJ. 

A tese fixada excetua a hipótese de reiteração 
da conduta.

Então fica assim, quem for apanhado com até 
mil maços de cigarros ‘xirú’ pode alegar que é 
pra consumo próprio...E se cruzar a fronteira dez 
vezes por dia com mil maços por vez, não dá nada.

Casteladas
Se o Oriente Médio tivesse um lema deveria 

ser: Armai-vos uns aos outros...
- Carlos Castelo.

E já que perguntar não 
ofende...

Quando é que o Enem deixará de ser um caso 
de polícia e se transformará naquilo a que se 
propõe?

Economia em queda
Quando marcas fortes, como Starbucks e Subway, enfrentam 

dificuldades no Brasil e entram com pedido de recuperação judicial 
é porque a situação não está boa, por mais que tentem dourar a 
pílula.

Algo de muito errado não está certo.
Esperem o grito de alerta:
- Apertem o cinto que o piloto está perdido...

Meu carro, minha vida
O STF quer mais um carrão disponível na garagem de cada 

ministro. 
A Corte vai gastar quase R$ 2 milhões na compra de 11 sedans 

híbridos pretos para “transporte institucional”.
Os carros que estão atualmente em uso dos ministros são 

blindados são novos, mas não custa reforçar a frota.
Vai que...

A briga acaba já
As derrotas de Lula no Senado se devem, em parte, ao Banco 

do Brasil. 
O motivo é que, não faz muito tempo, Lula prometeu uma di-

retoria do banco a um grupo de senadores aliados e não cumpriu 
a promessa.

A turma revoltada faz beiço e vota contra o governo.
Lula será forçado a entregar, pois o mais importante programa 

de todo político é o popular “meu cargo, minha vida”.
Aí a briga acaba...
Anotem pra conferir depois...

Indicador Firjan
Umuarama ficou em 46ª posição no Índice Firjan de 

Gestão Fiscal 2023, com dados de 2022.
O município atingiu a média de 0,89em um máximo 

de 1,0.
O município tirou nota máxima em três dos itens ava-

liados - autonomia, liquidez e gastos com pessoal.
No quesito investimentos, Umuarama deixou a desejar; 

apenas 0,56.
Este baixo índice demonstra que a administração mu-

nicipal teve dificuldade para investir no ano base de 2022.
Ou então a crise política gerou uma crise de 

investimentos...
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Palotina - A C.Vale es-
pera receber seis mil pes-
soas para a inauguração 
de sua esmagadora de 
soja.  A solenidade está 
prevista para o dia 7 de 
novembro, no complexo 
agroindustrial da coopera-
tiva, em Palotina. Os con-
vidados vão ocupar uma 
tenda de 100 X 50 metros, 
climatizada, que começou 
a ser montada ainda no 
dia 16 de outubro.

A cerimônia de inau-
guração está programada 

para começar às 15h desta 
terça-feira e contará com 
a presença do governador 
do Paraná, Ratinho Júnior, 
além de outras autorida-
des, fornecedores do Brasil 
e do exterior, clientes, 
associados e funcionários.

As obras da esmaga-
dora estão sendo con-
cluídas dois anos após 
seu início, em novembro 
de 2021. No pico dos tra-
balhos, as obras envolve-
ram 1.100 operários de 
35 empresas. A estrutura 

recebeu mais de R$ 1 
bilhão em investimen-
tos e ocupa 12 hectares 
no parque industrial da 
cooperativa.  

A escolha da data (7 
de novembro) foi propo-
sital, para coincidir com 
os 60 anos de fundação 
da C.Vale. O presidente 
da cooperativa, Alfredo 
Lang,  diz que o empreen-
dimento é a realização de 
um sonho dos primeiros 
associados. “Eles queriam 
uma esmagadora de soja, 

seria pequena na época. 
A indústria que vamos 
colocar em operação é 
grande, tem capacidade 
para 60 mil sacas por dia, 
a terceira maior do Brasil 
e a primeira em nível 
tecnológico”, assegura. A 
esmagadora vai produzir 
farelo e óleo de soja para a 
fabricação de rações pela 
C.Vale.

Durante a cerimônia, 
governo do Estado, Prefei-
tura de Palotina e a C.Vale 
vão assinar um convênio 

pelo qual será concluído o 
contorno viário do muni-
cípio que dará acesso ao 
complexo agroindustrial 
da cooperativa.

Em 2005,  quando 
inaugurou a ampliação 

de seu abatedouro de 
frangos, a C.Vale recebeu 
15 mil convidados. Em 
2017, seis mil pessoas 
compareceram à inaugu-
ração do abatedouro de 
peixes.

Terra Roxa – Professores 
da rede municipal de Terra 
Roxa estão sendo obrigados 
a se organizarem para uma 
possível greve, diante da 
falta de cumprimento da 
legislação salarial por parte 
da administração munici-
pal. Professores dizem que 
vem há mais de um ano 
tentando negociar com o 
prefeito e com a Secretaria 
de Educação de Terra Roxa 
o cumprimento do Piso 
Nacional do Magistério na 
Tabela de Vencimentos e a 
correção salarial conforme 
estabelecido pelo Ministé-
rio da Educação (MEC), 
mas não tem sido atendi-
dos. “Hoje a categoria sofre 
com uma defasagem que 
beira os 50% em relação 
aos reajustes concedidos 
pelo MEC” afirma a Di-
reção Municipal da APP-
Sindicato.

Na terça-feira (31), 
a direção municipal da 
APP-SINDICATO de Terra 
Roxa, junto com o dirigente 
estadual Daniel Matoso, se 
reuniu com o prefeito Ivan 

Reis para cobrar o cum-
primento da lei federal n° 
11.738/2008, e da lei mu-
nicipal n° 1582/2017, que 
estabelece o Piso Nacional 
do Magistério como venci-
mento base para o início 
de carreira, mas ainda não 
foi atendida.  Segundo a 
APP Sindicato, o objetivo 

da reunião foi dialogar com 
o gestor municipal sobre a 
importância de valorizar os 
profissionais da Educação 
e do cumprimento do Piso 
do Magistério, como base 
de cálculo da Tabela de 
Vencimentos, posto que o 
paço municipal vem fazen-
do uma base de cálculo di-

ferente, utilizando valores 
de referência divergentes 
para a formação do salário.

A entidade também re-
forçou que o Piso Nacional 
do Magistério e a carreira 
dos professores são direitos 
garantidos por lei e que de-
vem ser respeitados pelos 
gestores, além de merecer 

mais respeito. 
A APP-Sindicato  infor-

mou ainda que continuará 
acompanhando a situação 
dos professores municipais 
de Terra Roxa-PR e que se-
guirá na luta pela defesa da 
educação pública, gratuita 
e de qualidade para todos. 

A entidade também con-

vocou os trabalhadores da 
educação a se manterem 
mobilizados e organizados 
em suas bases e seguindo 
em estado de greve até que 
a situação seja atendida pela 
administração municipal.

A Prefeitura não se 
manifestou ainda sobre a 
situação. 

Umuarama sedia 1ª Feira de Turismo para fomentar turismo rural
Umuarama recebeu 

nesta segunda-feira (6) a 
1ª Feira de Turismo Cami-
nho das Águas, dedicado 
ao fomento do turismo e ao 
fortalecimento do networ-
king entre produtores dos 
21 municípios que compõe 
a Associação dos Município 
de Entre-Rios (Amerios). 
O evento foi no recinto de 
leilões da Sociedade Rural 
de Umuarama e contou 
com 24 expositores além 
de artesãs locais. Durante 
a manhã houve palestras.

Durante todo o dia, pe-
quenos produtores e feirantes 
puderam apresentar seus 
produtos para o público. 
Também é uma preparação 
para a seleção para parti-
cipação em feira estadual 

de turismo, prevista para o 
início do ano na cidade.  “É 
uma oportunidade para que 
possamos descobrir as po-
tencialidades da nossa região 
e fomentarmos o turismo, 
principalmente o rural”, sa-
lientou José Antônio Movio, 
presidente da Instância de 
Governança Regional, ligada 
a Agência de Desenvolvi-
mento do Turismo Regional 
da Amerios, órgão ligado ao 
governo do Estado que busca 
justamente desenvolver o 
turismo em todo o Estado.

Rotas
N o  m o m e n t o ,  s ã o 

poucas as rotas turísticas 
estruturadas na região. 
Uma delas é a Caminho 
das Paineiras, em Altônia, 

que engloba restaurantes, 
trilhas ecológicas e cafés 
coloniais. Já o Rancho do 
Queijo está na Rota do 
Queijo Paranaense. Por 
enquanto, a produção de 
cerca de 500 quilos do 
produto mês atende apenas 
o público de Pérola, mas 
a ideia de produtor rural 
Lucas Herculano, de 27 
anos, é ampliar o negócio.

Entre os produtos que 
chamam a atenção pela ori-
ginalidade está o hidromel, 
feito a partir da fermenta-
ção do mel pelo professor 
de inglês Auyber Pieretti, 
de 30 anos, de Umuarama. 
“É um vinho branco com 
sabor de mel”, contou. O 
produto tem 12% de teor 
alcoólico e no fim, se sente 

a doçura do mel.
As frutas desidratadas 

que viram chás, drinks, 
doces e quitutes são a apos-
ta de Danila Calderon, 
moradora de Cruzeiro do 
Oeste. A partir do próximo 
ano ela espera abrir a sua 
propriedade, em Tapejara, 
para cafés coloniais, com 
o foco na sustentabilidade.

Já pertinho de Umuara-
ma, Marilini Bella Valenti-
na, está preparando a pro-
priedade da família, a cerca 
de 3 km da cidade, para o 
turismo rural, com direito 
a trilhas, quitutes e muito 
contato com a natureza. 
Atualmente ela e o marido 
já atuam na comercializa-
ção de compotas, doces, 
conservas, geleias e outros 

produtos nas feiras locais. 
“Temos a ideia da expansão 
e estamos nos preparando 
para isso”, contou.

Contur
Umuarama foi inclu-

sa na Rota da Lavanda, 
com o Recanto Girassol e 
também com a Universi-
dade Estadual de Maringá 
(UEM), que participa para 
fins acadêmicos apenas. 
A presidente do Conselho 
Municipal do Turismo de 
Umuarama, Rose Movio, 
ainda falta união para o 
fortalecimento do setor. 

Ela informou que já 
conseguiu a cessão de um 
espaço na Casa do Em-
preendedor para atendi-
mento. O local conta ainda 

com uma estagiária e com-
putador. “Muitos não tem 
redes sociais, cartões ou 
qualquer material de ajude 
na divulgação. Queremos 
fazer esse primeiro atendi-
mento”, explicou Rose.

A presidente do Contur 
ainda salientou a impor-
tância de incentivar artesãs 
locais para a confecção de 
souvenirs com imagens e 
símbolos de Umuarama. 
“Se uma pessoa vem em 
Umuarama e quiser levar 
uma lembrança ou mesmo 
se nós quisermos presentear 
alguém com algo que repre-
sente a cidade, não tem. Por 
isso, a ideia de incentivar 
as artesãs na produção de 
produtos voltados para esse 
fim”, afirmou.

 IINDÚSTRIA DE R$ 1 BILHÃO

Governador Ratinho Jr participa de 
inauguração da C. Vale hoje em Palotina 

Professores chegaram a participar de uma reunião com o prefeito Ivan Reis, 
mas não foram atendidos em suas reividicações

Professores continuam mobilizados para uma possível greve

A unidade da C.Vale que será inaugurada hoje Ratinho Junior apresentou ontem as oportunidades de 
negócios no Paraná a investidores institucionais brasileiros 

RAIO X DA ESMAGADORA DE SOJA
Investimento: R$ 1 bilhão
Estacionamento: 240 carretas
Armazenagem soja: 4 milhões/sacas
Armazenagem farelo: 68 mil toneladas
Tecnologia: Alemanha, Bélgica, Canadá e Suíça
Capacidade: 60 mil sacas/dia
Empregos: 580 (diretos e indiretos)

Prefeito não cumpre leis e professores de Terra Roxa entram em estado de greve
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Município decreta luto oficial pela morte 
do tenente-coronel Sidney Edson Mella

O diário oficial do 
município publicará na 
edição desta terça-feira, 
7, o decreto 310/2023, 
que estabelece luto 
oficial de três dias em 
Umuarama pela morte 
do tenente-coronel da 
Polícia Militar do Para-
ná, Sidney Edson Mella, 
ocorrida nesta segunda-
feira, 6, em Maringá, 
devido a complicações 
em decorrência de uma 
pneumonia.

Ele tinha 75 anos. O 
velório será realizado 
nesta terla-feira (7), a 
partir das 7h30, na Sala 
2 do Cemitério Parque 
Maringá, e haverá uma 
cerimônia de despedida 
às 11h, de acordo com 
familiares.

O decreto de home-
nagem póstuma, assi-
nado pelo prefeito Celso 
Pozzobom, considera 
os relevantes serviços 
prestados à socieda-
de umuaramense como 
oficial de segurança Pú-
blica, tendo comandado 
a antiga 2ª Companhia 
do 7 ° Batalhão da Po-
lícia Militar – que pos-
teriormente foi elevada 
à condição de Batalhão 
(25º BPM) – e também 
sua atuação marcante 
junto às causas sociais 
na cidade e região.

Em nota de pesar, o 
prefeito Celso Pozzobom 
comunica o falecimento 
do Capitão Mella – como 
era mais conhecido – 
com o coração enlutado. 

Oriundo da Academia 
Militar do Guatupê, em 
Curitiba, ele foi oficial 
do 7º BPM de Cruzeiro 
do Oeste por 17 anos 
(70 a 87), comandou a 2ª 
Companhia do referido 
Batalhão em Umuarama 
e foi subcomandante do 
11º BPM em Campo Mou-
rão, onde se aposentou 
há cerca de 10 anos.

“Benquisto em toda 
a região e apaixonado 
pela Capital da Amiza-
de, aqui viveu sua apo-
sentadoria ativamente 
e sempre rodeado por 
uma legião de amigos. 
Com intenso apreço pela 
profissão, sempre se or-
gulhou de vestir a farda 
e deu grande importân-
cia ao trabalho social. 

Foi um dos fundadores 
do Rancho do Truco, do 
Recanto do Macuco e, 
na maçonaria, da Loja 
Simbólica Fênix”, cita 
a nota.

Capitão Mella deixa 
a esposa Elisabeth Pe-
lajo Mella, quatro filhos, 
netos e toda a região da 
Amerios consternada, 
pois por onde passou 
ele desempenhou com 
galhardia sua função 
de operador de segu-
rança. “Manifesto pro-
fundo sentimento de 
pesar e condolências 
aos familiares e amigos, 
com a esperança de que 
encontrem em Deus o 
consolo para este triste 
momento”, completou 
Pozzobom.

Homem busca socorro no 
Pronto Atendimento 
de Douradina após ser 
esfaqueado em bar 

Um homem de 28 anos 
ficou ferido após ser es-
faqueado no distrito de 
Vila Forma, em Douradina, 
na noite de domingo (5). 
Ele foi hospitalizado com 
ferimentos considerados 
graves e precisou ser trans-
ferido para uma unidade 
hospitalar em Umuarama. 
De acordo com a Polícia 
Militar, o suspeito de prati-
car o crime foi identificado 
somo sendo um jovem de 23 
anos. A PM informou que 
buscas foram realizadas 
para tentar encontrar o 
suspeito, porém ele segue 
foragido. 

O CRIME
Conforme a PM, uma 

equipe policial foi acionada 
por profissionais do Pronto 
Atendimento Municipal 

(PAM) local informando 
que um homem havia dado 
entrada no local com fe-
rimentos provocados por 
faca. 

No hospital, a equipe po-
licial conseguiu conversar 
com a vítima, que explicou 
aos militares que estava 
em um bar, quando foi sur-
preendida pelo suspeito. 
Após desferir os golpes 
de faca contra a vítima, o 
suspeito fugiu do local. 

Segundo a PM, a vítima 
não soube informar a moti-
vação do crime. O homem 
teve perfurações na região 
do tórax, abdômen e braço 
esquerdo. Ele relatou aos 
policiais que buscou socor-
ro médico sozinho.

O caso está sendo inves-
tigado pela Polícia Civil.

A Polícia Civil está in-
vestigando uma tentativa 
de homicídio registrada 
na rua dos Vigilantes, no 
parque Primeiro de Maio, 
em Umuarama, no início 
da tarde de domingo (5). 
Um jovem de 28 anos foi 
atingido por diversos dis-
paros de arma de fogo, in-
cluindo um tiro na região 
do peito. Ele foi socorrido 
por vizinho e levado ao 
hospital Norospar. De 
acordo com a polícia, o 
principal suspeito dos dis-
paros é o próprio irmão 
da vítima, um homem de 
34 anos. 

Segundo o apurado no 
local, a vítima, que mora no 
bairro Ibirapuera, estava 
com a esposa e os filhos na 
casa dos pais. A tentativa 
de homicídio teria sido pra-
ticada na frente dos filhos 
da vítima, todos menores 
de idade.

A mãe da vítima passou 
mal e precisou ser levada 
ao Pronto Atendimento Mu-
nicipal (PAM) pelo Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU). Ela foi 

medicada e posteriormente 
liberada. 

O CRIME
Em nota, a Polícia Mili-

tar informou que a equipe 
policial recebeu um cha-
mado via central de comu-
nicação para atender uma 
ocorrência de disparo de 
arma de fogo no parque 
Primeiro de Maio. Segundo 
a PM, quando as equipes 
chegaram no local encon-

traram o pai da vítima em 
frente ao imóvel. 

O homem informou que 
estava no quarto de sua 
casa fazendo seu momento 
de oração quando ouviu 
disparos de arma de fogo 
vindo do quintal de casa. Na 
sequência, ele conta que viu 
seu filho caçula entrando 
correndo para o interior da 
residência todo ensanguen-
tado e pedindo ajuda. 

Conforme a PM, o pai 

Em menos de 24h, três pessoas são 
assassinadas em Cidade Gaúcha

PRF encerra Operação 
Finados 2023 no Paraná

A Polícia Rodoviária Fe-
deral (PRF) encerrou, neste 
domingo (5), a Operação 
Finados 2023 no Paraná. 
Neste ano, durante os cinco 
dias de operação, que teve 
início no dia 1º, a PRF dire-
cionou esforços para com-
bater infrações de trânsito 
que são responsáveis por 
potencializar a mortalidade 
no trânsito: ultrapassagens 
em locais proibidos e exces-
so de velocidade.

Durante as fiscaliza-
ções, 654 motoristas foram 
flagrados ultrapassando 
em locais proibidos - mais 
de cinco flagrantes por 
hora. As autuações repre-
sentam um aumento de 
64%, em comparação com 
o mesmo período de 2022.

Nas fiscalizações de ex-
cesso de velocidade, com 
a utilização de radares 
móveis, foram flagrados 
4.172 veículos circulando 
em velocidade superior 
à permitida - sendo 687 
em 2022. O aumento de 
mais de seis vezes, deve-
se ao direcionamento de 
recursos com o objetivo de 
redução de mortes, tendo 
sido aumentadas as horas 
de fiscalização com o equi-
pamento em quase 300%. 
Classificada pelo Código de 
Trânsito Brasileiro como 
infração gravíssima, os 
motoristas estão sujeitos a 

uma multa de até R$ 880,41, 
além da suspensão da CNH.

Observou-se que 330 
pessoas, entre motoristas 
e passageiros, foram fla-
gradas sem utilizar o cinto 
de segurança, equipamento 
essencial para reduzir a 
mortalidade e os ferimentos 
em caso de acidentes.

Acidentes
Durante a operação fo-

ram registrados 80 aciden-
tes, com 98 pessoas feridas 
e 7 pessoas mortas. Todos 
os acidentes envolveram 
mais de um veículo e ocor-
reram com pista seca e com 
traçado reto.

Resumo Operação
Finados 2023:
• Veículos fiscalizados com 
abordagem: 4.505
• Testes de alcoolemia (ba-
fômetro) realizados: 2.609
• Autuações administrati-
vas por alcoolemia (cons-
tatação e recusa): 94
• Prisões por alcoolemia: 4
• Autuações por cinto de 
segurança: 330
• Autuações por crianças 
sem dispositivo de reten-
ção: 36
• Autuações por ultrapas-
sagens proibidas: 654
    • Pessoas detidas: 38
    • Acidentes: 80
    • Ilesos: 74
    • Feridos: 98
    • Mortos: 7

Homem é suspeito de balear o 
Irmão no parque Primeiro de Maio

da vítima mencionou que o 
possível autor dos disparos 
seria o filho mais velho, que 
teria fugido do local em 
uma motoneta Honda Biz. 

A vítima foi levada ao 
hospital Norospar por vizi-
nhos, aonde chegou acorda-
da e estável. Ela passou por 
um procedimento cirúrgico 
ainda no mesmo dia. Até 
a publicação da reporta-
gem não havia informações 
atualizadas sobre seu esta-
do de saúde.

No local do crime, os 
policiais não encontraram 
nenhum projetil de arma 
de fogo, indicando que o 
suspeito possa ter utilizado 
um revólver para efetuar os 
disparos.

De acordo com a Polícia 
Militar, tanto a vítima como 
o suspeito possuem diver-
sas passagens pela polícia, 
inclusive por crimes de 
homicídios. O suspeito até o 
momento não foi localizado. 
Informações que levem ao 
seu paradeiro podem ser 
repassadas pelo 3621-2650 
(Polícia Civil) ou 190 (Polí-
cia Militar).

Em um período de 24 
horas, a pequena cidade de 
Cidade Gaúcha, situada a 
69 quilômetros de Umuara-
ma, registrou uma série de 
três assassinatos, sendo as 
vítimas dois homens e uma 
mulher. As mortes ocorre-
ram no último sábado (4). 

O primeiro homicídio 
foi registrado nas primei-
ras horas da tarde, quan-
do o corpo de um homem 
de aproximadamente 60 
anos foi encontrado com 
ferimentos causados por 
golpes de facão, na Estrada 
Minuano, na zona rural da 
cidade. A vítima pertencia a 
uma família tradicional de 
Cidade Gaúcha. A polícia 
ainda investiga se há liga-
ção entre os crimes.

O PRIMEIRO HOMICÍ-
DIO

De acordo com a PM, 
a equipe policial recebeu 
informação de uma cami-
nhonete parada na estrada 
da Vila Rural da cidade de 
Gaúcha e um homem caído 
ao lado do veículo, aparen-
temente sem vida e coberto 
de sangue. 

Ao chegar no local dos 

fatos, a equipe policial to-
mou medidas para preser-
var a cena do crime. Confor-
me a PM, o isolamento foi 
estabelecido desde o início 
da estrada para garantir a 
integridade das evidências, 
dada a distância da área e o 
grande número de curiosos 
que poderiam interferir 
no processo de coleta de 
provas.

A PM informou que foi 
acionado o plantonista da 
Polícia Civil, que compare-
ceu acompanhado de um 
perito forense. Além disso, 
profissionais do Instituto 
Médico Legal (IML) tam-
bém estiveram no local 
para a remoção do corpo.

A perícia constatou pre-
liminarmente que a vítima 
teria sido lesionada no ros-
to a cerca de mil metros do 
local em que foi encontrada 
ao lado de seu veículo. Se-
gundo a PM, o aparelho de 
telefone celular da vítima 
não foi localizado no local 
do crime. O perito encon-
trou apenas documentos 
pessoais e aproximada-
mente R$98,10 em dinheiro.

Após a conclusão de 
todos os procedimentos 

profissionais das equipes 
envolvidas, a PM informou 
que o veículo foi liberado 
para a esposa da vítima, 
que foi conduzida por viatu-
ra até o local de isolamento.

OS OUTROS
DOIS HOMICÍDIOS 
Mais tarde, durante a 

noite, um homem de 37 
anos e uma mulher de 45 
anos foram encontrados 
sem vida, vítimas de golpes 
de faca, também na área 
rural.  De acordo com a Polí-
cia Militar, a equipe policial 
recebeu informações sobre 
duas pessoas caídas na 
rua, aparentemente feridas 
e com manchas de sangue 
pelo corpo.

Ao chegarem ao lo-
cal, os policiais confir-
maram a veracidade da 
informação. Socorristas 
do município já estavam 
presentes e constataram 
o óbito das duas vítimas, 
que foram identificados 
como uma mulher e um 
homem.

Conforme a PM, a equipe 
policial realizou o isola-
mento do local e acionou as 
autoridades competentes 
para as devidas providên-
cias. Ainda segundo a PM, 
ambos apresentavam feri-
mentos causados por faca. 
Além dos corpos, no local 
foram encontrados dois 
celulares e um tablet, que 
foram apreendidos.
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(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS A 
MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Descubra a estrada que deve percor-
rer na vida, só você pode saber qual 
é. Apesar das contingências, supere 
as dificuldades, vença os obstáculos 
e construa o seu caminho!

Touro
Aproveite o momento para cuidar de 
sua saúde e de seu bem-estar. A força 
do impulso está em si e só você pode 
criar as circunstâncias propícias à 
realização dos seus projetos. 

Gêmeos
Mesmo que suas ideias sejam ousa-
das, não tenha vergonha de expô-las. 
Busque mostrar que seu projeto está 
bem fundamentado e que fez um 
cuidadoso projeto de execução.

Câncer
Este é um dia propício para o paga-
mento de uma dívida antiga. Exponha 
suas ideias de uma maneira clara e 
objetiva. Tenha sempre em mente 
seus sonhos e desejos. Eles se 
realizarão.

Leão
Evite precipitar-se numa decisão 
importante. Analise todos os fatos e 
pense friamente. Evite que as intrigas 
de pessoas invejosas interfiram na 
sua relação amorosa.

Virgem
Fale mais abertamente acerca dos 
seus sentimentos, deste modo irá 
progredir na sua relação afetiva. 
Cuide da sua saúde física, faça mais 
exercícios. Dia para ser feliz! Só 
depende de você.

Libra
Aproveite o bom momento para acer-
tar os projetos que estão em andamen-
to. No amor, procure o diálogo. Tente 
dar soluções rápidas e inteligentes aos 
problemas que surgirem.

Escorpião
Tome coragem e parta para ação. Se 
não der certo, pelo menos você tentou 
e aprendeu algo novo. Só não deixe de 
lado as relações afetivas. Aproveite o 
momento para espalhar a paz. 

Sagitário
Ótimo dia para poupar seu dinheiro. 
Ter capacidade para se aprofundar 
nas situações será fundamental para 
criar as bases sólidas que os novos 
empreendimentos exigem. 

Capricórnio
Dê um pouco mais de atenção às 
pessoas mais velhas da sua família e 
verá que ainda aprenderá muito com 
elas. Não se esforce mais do que o 
necessário, olhe por sua saúde.

Aquário
Acerte todas as pendências profis-
sionais. As finanças pedem maior 
controle. Fase em que deve ter jogo de 
cintura com seu par afetivo. Programe 
seu dia junto das pessoas que gosta.

Peixes
Seus planejamentos e cronogramas 
devem ser feitos com muita calma e 
atenção para não escapar nenhum de-
talhe. Lembre-se de colocar um pouco 
de leveza nas palavras e atitudes.

A GATA - 16h15, no SBT
Silencioso agride Paulo. Mônica conta a Lorena o que 

ocorreu, e afirma estar disposta a deixar Paulo. Lorena 
pede que ela não o faça. Mônica pergunta a Paulo se ele 
ainda ama Esmeralda. O advogado Osório diz ao Silencio-
so que já tem os documentos solicitados, além evidências 
de que sua esposa não está morta. Lorena diz a Paulo 
que falou com o Silencioso, que disse amar Esmeralda, e 
desejar se casar com ela. Silencioso diz a Esmeralda que 
ela deve se vestir elegantemente e frequentar o mesmo 
círculo social dos ‘Martinez Negrete’.

MEU PECADO - 17h20, no SBT
Os policiais afirmar para Rosário e Lucrécia que o 

incêndio foi provocado e entregam a elas os brincos que 
encontraram no local. Rosário afirma que os brincos per-
tencem a Renata e acredita que ela ateou fogo ao galpão. 
Atormentada com a possibilidade de estar esperando um 
filho de Carmelo, Lucrécia segue o conselho de Delfina 
e procura um médico.

Ele confirma a gravidez, mas diz que precisa esperar 
quatro meses para fazer o teste de paternidade. Lucrécia 
e Juliano se encontram no rio. Ela conta sobre a gravidez 
e que foi violentada por Carmelo. 

UM REFÚGIO PARA O AMOR - 18h15, no SBT
Violeta discute com a mãe por lhe ter mentido a vida 

inteira. Clara paga a um homem para que ele deixe, na 
recepção do hotel, um presente para Luciana. A polícia en-
tra no Inferno para fazer uma busca e leva várias pessoas 
detidas. Luciana abre o presente e fica muito assustada 
ao ver que se trata da cabeça de uma boneca.

ELAS POR ELAS - 18h20, na Globo
Lara não acredita na declaração de Roberto. Helena 

reclama da ideia de Cris querer usar Taís como modelo 
da Helàne. Jonas alerta Ísis para não confiar em Sérgio. 
Edu se aconselha com Yeda. Cris usa Tony para intrigar 
Giovanni contra Ísis. Mário se entristece ao saber que seus 
novos casos eram falsos. Carol convence Lígia a deixar 
que ela fale com Natália. Mário e Evilário conversam. 
Helena e Ísis discutem. Sérgio se assusta ao ver Míriam 
em sua casa. 

 
Filmes – 07/11/2023
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA A 

ALTERAÇÕES SEM O PRÉVIO AVISO)

A Era Do Gelo
(Ice Age) 15h30, na Globo, EUA, 2002. Direção de 

Carlos Saldanha, Chris Wedge. Com Denis Leary, Jack 
Black, John Leguizamo, Ray Romano. Durante a era gla-
cial, o mamute Manny e o bicho-preguiça Sid encontram 
um bebê esquimó perdido. Eles enfrentam desafios para 
entregar a criança aos pais.

O Terno de Dois Bilhões de Dólares 
(The Tuxedo) 23h15, no SBT, EUA, 2002. Direção de 

Kevin Donovan. Com Jackie Chan, Jennifer Love He-
witt, Debi Mazar. Jimmy Tong, um atrapalhado taxista, 
é contratado como motorista pessoal do misterioso bilio-
nário Clark Devlin. Logo se tornam tão amigos que, após 
um atentado, Clark confia a Jimmy uma tarefa: vestir seu 
valioso terno com superpoderes para assumir sua função 
como espião secreto dos EUA.

   

 Eriberto Leão / 
César Alves-RG

1) Em qual des-
sas produções, o 
ator Eriberto Leão 
interpretou o perso-
nagem Diogo?

a) “Além da Ilu-
são”

b) “O Sétimo 
Guardião”

c) “Ilha de Ferro”
d) “O Outro Lado do Paraíso”

2) A novela é “Êta Mundo Bom!”. Qual dessas 
atrizes fez a personagem Diana de Oliveira?

a) Giovanna Grigio
b) Rosi Campos
c) Maria Carol Rebello
d) Priscila Fantin

3) Atualmente, David Lucas tem se dedicado à 
carreira de Psicológo. Relembrando a sua trajetória 
como ator, em qual dessas produções ele interpretou 
Hélio Meneghine?

a) “Minha Nada Mole Vida”
b) “Papai Noel Existe”
c) “Divertics”
d) “Fina Estampa”

4) Quem escreveu a trama de “Caras e Bocas”, 
exibida entre abril de 2009 e janeiro de 2010?

a) Glória Perez
b) Walcyr Carrasco
c) João Emanuel Carneiro
d) Manuela Dias 

5) Como se chamava a personagem de Débora 
Evelyn na novela “Verdades Secretas”?

a) Carolina
b) Kika
c) Betty
d) Laila

(Respostas: 1-C / 2-D / 3-A / 4-B / 5-C)

Encantou a rede
Mais uma vez Tatá Werneck encan-

tou a web. A artista mostrou vídeo na 
qual Clara Maria, sua filha com Rafael 
Vitti, apareceu fantasiada de Wandinha 
e saboreando uma refeição, enquanto 
interagia com Tatá. Lindo de se ver. 

Em tratamento
A filha de Mingau, o baixista do 

“Ultraje a Rigor”, compartilhou que 
o músico foi transferido para uma 
clínica de reabilitação, após permane-
cer dois meses internado na UTI; em 
setembro, ele foi baleado na cabeça e 
somente agora está conseguindo abrir 
os olhos, mexer a cabeça e os dedos. 
Força, menino! 

Precisando de cuidados 
A menina Tereza, filha de Thaila 

Ayala e Renato Góes, precisou ser 
hospitalizada. Ela completou seis me-
ses de vida e tem sido continuamente 
acompanhada pelos médicos; aos dois 
meses, Tereza precisou de cirurgia 
cardíaca de emergência devido a uma 
cardiopatia congênita. Força, bebê!

Não vai ao SBT
Fátima Bernardes ficará uma tem-

porada “de molho”. Dias atrás, ela 
fraturou o osso de um dos pés e, por 
isso, não poderá participar da edição 
deste ano do Teleton, que começa na 
próxima sexta-feira, na tela do SBT. A 
apresentadora participaria do primeiro 
dia da maratona beneficente. 

Cansada da exposição
Segundo noticiário americano, a 

atriz Selena Gomez decidiu afastar-se 
das redes sociais. A artista tem sido 
muito criticada devido a declarações 
suas sobre a guerra entre Israel e o 
Hamas. Ela tem mais de quatrocentos 
milhões de seguidores. 

No palco com o fi lho
Dias atrás, Daniela Mercury subiu ao palco em São 

Paulo ao lado do filho, o também cantor e músico, Gabriel 
Mercury. Foi a pré-estreia de sua turnê “Oxente Acústico” 
e ambos mostraram um pouquinho do que promete a 
atuação de ambos no palco. Eles têm shows agendados 
no Brasil e na Europa. 

Despedida
O cenário da televisão brasileira se despediu da atriz 

Elizângela. Ela tinha 68 anos e morreu repentinamente, 
vitimada por uma parada cardiorrespiratória. Consta que 
ela sentiu-se mal, foi socorrida em um hospital do Rio de 
Janeiro, mas veio a óbito. O seu corpo foi cremado numa 
cerimônia que reuniu apenas familiares. O último trabalho 
de Elizângela na televisão foi em “A Dona do Pedaço”, na 
qual interpretou a Carmelinda. 

A muralha chamada Lara
De novo, Lara (Deborah Secco) mostrará que não pode 

ser manipulada. É verdade que a advogada ficará “meio 
mexida” com os galanteios de Roberto (Cássio Gabus 
Mendes). O executivo investe em sua própria repaginação 
e deixa Lara impressionada. Convencido que terá sucesso, 
Lara é surpreendida por uma caprichada declaração de 
amor, mas a situação se reverte contra Roberto porque 
Lara fica desconfiada de suas verdadeiras intenções e se 
lembra de que ele tentou enganá-la quanto às investiga-
ções para descobrir a identidade da amante do marido. 
Roberto conta com o apoio de Cris (Valentina Herszage) 
que gostaria muito que a mãe se casasse novamente. 
No entanto, o sexto sentido de Lara é forte e ela diz um 
redondo não às investidas amorosas do executivo. Estas 
serão algumas das próximas emoções de “Elas por Elas”. 
E, ainda, Roberto também terá que lidar com Mário Fofoca 
(Lázaro Ramos) que descobriu que ele colocou câmeras 
na sala da casa de Lara. 

Mais confusão
No enredo de “Fuzê”, as confusões entre Luna (Gio-

vana Cordeiro) e Preciosa (Marina Ruy Barbosa) não são 
nenhuma novidade. E, nos próximos episódios, as duas 
se meterão numa grande encrenca quando decidem 
bisbilhotar em um antigo depósito da loja de Nero (Ed-
son Celulari). Tudo começa quando Luna resolve ver de 
perto das obras de reforma da loja, mas ela não imagina 
que Preciosa teve a mesma ideia. Quando Luna entra no 
cômodo abandonado, Preciosa já está no local e tenta se 
esconder, mas sem sucesso. Elas se encontram, os ânimos 
se alteram e a situação sai do controle quando Preciosa 
fica presa em um buraco existente no local e pede ajuda 
a Luna. O resultado é que as duas ficam entaladas no tal 
buraco. 

Chega de exclusividade
Bruno Mazzeo anunciou que não tem mais contrato 

de exclusividade com a Globo. O artista estreou na tela 
da emissora em 1985 e, desde então, trabalhava com ex-
clusividade, mas agora a situação mudou, conforme ele 
mesmo disse. “Sair da Globo é um passo novo para mim, 
é mais um desafio desses que gosto de assumir. Eu nasci 
dentro da Globo. Quando nasci, meu pai já tinha seis anos 
de Globo. Quando criança, frequentei aqueles estúdios, 
passei por inúmeras fases, mas a vida é feita dos desafios, 
né?”, ressaltou o ator. Bruno Mazzeo é filho Chico Anysio 
e da atriz Alcione Mazzeo. Atualmente, Bruno Mazzeo 
pode ser visto na série “Fim”, disponível na plataforma 
do Globoplay. 
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Copa Master de Futsal e Interbairros de 
Futebol Sub-15 conhecem seus campeões

 IUMUARAMA 

Com o intuito de promover a Educação Ambiental e 
a preservação dos recursos biológicos, o Colégio Alfa de 
Umuarama tem se destacado com mais uma proposta 
que vai muito além do ensino formal. Recorrentemente 
tem realizado aulas em um espaço pensado e criado com 
o propósito de fazer o aluno se imergir nos conteúdos 
praticando esses conceitos na Reserva Biológica que a 
Instituição possui.

Com esse objetivo, foi realizado com alunos do 6º Ano 
uma aula inusitada, onde os alunos tiveram oportunidade 
de além de conhecer, manipular enxames de abelhas e 
provar nas colmeias o seu delicioso mel. Por serem dóceis 
e de fácil manejo as abelhas nativas e sem ferrão tem sido 
utilizadas para sedimentar os conhecimentos de forma 
sólida e natural com os alunos do Colégio.

Estudantes do Colégio Alfa de Umuarama 
têm aula diferente em Reserva Biológica 

Dentre outras atividades ambientais que a Reserva 
do Colégio Alfa possui, construímos um meliponário com 
diferentes espécies de abelhas nativas. A criação racional 
destas abelhas é denominada de meliponicultora e tem 
chamado a atenção de especialistas devido a importância 
que esses insetos tem na polinização de inúmeras flores e 
como consequência na produção de uma enorme variedade 
de sementes e frutos. Porém essas abelhas estão sofrendo 
muito com a perca de seu habitat natural e consequente-
mente com a sua procriação o que coloca algumas espécies 
em risco de extinção. 

Na atividade prática realizada no meliponário, os 
alunos têm contato direto com abelhas como, manda-
çaia, iraí, manduri, jataí, lambe-olhos, borá, tubunas, 
entre outras. Nesse momento além de se encantar com a 
diversidade dessas abelhinhas que não possuem ferrão, 
aprendem sore a organização social, mecanismos bio-
lógicos e reprodutivos. Esses insetos são responsáveis 
pela polinização de 90% das plantas com flores e ainda 
produzem mel, alimento que auxilia na prevenção de 
doenças, como hipertensão e doenças cardiovasculares. 
Os alunos, nessa aula, tem a oportunidade de degustar 
direto da colônia esse mel que essas abelhinhas nativas 
produzem. Esse mel é um produto diferenciado do que a 
maioria dos visitantes conhecem, pois além de visitarem 
flores ornamentais, na reserva vão em busca de néctar 
nas árvores nativas que alí existem, produzindo um mel 
com características mais silvestres o que confere um 
sabor único a cada enxame.

Essa atividade é realizada na Reserva com o intuito de 
preservar os enxames promovendo a reprodução, visto 
que essas espécies se abrigam comumente em ocos de 
árvores mais velhas que estão desaparecendo aos poucos 
tanto no ambiente urbano como no rural, dificultando 
cada vez mais a sobrevivência desses importantes inse-
tos. Além do mais, devido aos últimos surtos de dengue 
em nossa cidade, foi necessário a aplicação de insetici-
das em larga escala no ambiente urbano, o que causou 
o envenenamento de enxames que estavam instalados 
em colméias nas residências, nas árvores dos parques, 
praças e calçadas. 

Durante essa visita a Reserva, os alunos tiveram instru-
ções de como produzir e instalar armadilhas com atrativos 
para tentativa de captura de espécies que vivem na região.   
Pensamos que dessa forma, é possível atrair a atenção 
de crianças e adultos para as características biológicas, 
ecológicas, econômicas e históricas muito relacionadas 

aos conceitos envolvidos na educação ambiental.  
Queremos que com atividades como essas onde os 

alunos vivenciam os conteúdos vistos em sala de aula, 
aprendam de forma lúdica retendo uma maior quanti-
dade de informações de com uma qualidade superior 
ao que normalmente ocorre com aprendizagem apenas 
convencional, pois dessa forma conseguem assimilar a 
contextualização de assuntos presentes no seu dia a dia 
e que passam despercebidos. 

Assim a Reserva tem como demanda incentivar os 
alunos, familiares e comunidade a repensar em certas 
atitudes e terem um olhar mais voltado para pequenas 
situações, mas que tem uma grande importância no 
equilíbrio do meio ambiente e na preservação de recursos 
para o nosso futuro. Por: Professor Fernando Bertusso

Umuarama - Duas com-
petições esportivas já tradi-
cionais e muito concorridas 
em Umuarama, realizadas 
pela Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer (Smel), 
conheceram seus campeões 
na última semana. A Copa 
Master de Futsal foi vencida 
pela equipe Bonfim/ Laços 
Djulia/ ASG/ Bar do Japa, 
enquanto a equipe Alto São 
Francisco ergueu o troféu 
do Campeonato Interbairros 
Sub-15 de Futebol.

A rodada final da Copa 
Master Futsal, competição 
realizada para atletas aci-
ma dos 40 anos de idade, foi 
disputada na última quar-
ta-feira, 1º, no Ginásio de 
Esportes Professor Amário 
Vieira da Costa. Na grande 
decisão, a equipe Bonfim/
Laços Djulia/ASG/Bar do 
Japa venceu por 5 a 3os 
atletas do time Mega Chopp.

“Foram dois meses de 
campeonato com jogos mui-

to disputados, entre setem-
bro e outubro. Não houve 
disputa do terceiro lugar. 
Na final, o campeão ‘pu-
xou’ o 3º colocado e o vice 
definiu também o 4º lugar”, 
explicou a coordenadora 
técnica da competição, Ka-
rina Moraes. Desta forma, 
em terceiro lugar ficou o 
time Auto Vidros 2000 e em 
quarto a equipe do distrito 
de Serra dos Dourados.

A disputa foi tão acirra-
da que a competição teve 
empate entre os goleiros 
menos vazados – Marcos 
do Prado Rangel (Mega 
Chopp) e Wagno ‘Chupa 
Cabra’ (Bonfim), cada um 
com 11 gols sofridos. Já 
o artilheiro Aleksandro 
Soares de Lima Pimentel 
(Bonfim) brilhou sozinho, 
com 16 gols marcados. “Os 
três receberam troféus 
pelo bom desempenho e as 
equipes foram premiadas 
do primeiro ao quarto lugar. 

Todos estão de parabéns 
pela garra e pela disciplina 
ao longo da competição”, 
elogiou o secretário de 
Esporte e Lazer, Anderson 
Gasparetto – o Gaspar.

INTERBAIRROS
Após dois meses de 

disputa, o Campeonato 
Interbairros de Futebol, 
categoria sub-15, também 
conheceu seus campeões 
no último final de semana, 
com a rodada final disputa-
da do Estádio Lúcio Pipino. 
O time do Alto São Francis-
co foi o grande campeão ao 
vencer a equipe da Zona 7 
na disputa de pênaltis, após 
empate em 1 a 1 no tempo 
normal.

Na disputa do terceiro 
lugar, os meninos do Jardim 
Iguaçu prevaleceram sobre 
o time do distrito de Lovat 
e ergueram o troféu com o 
placar de 2 a 1. A classifi-
cação final teve Alto São 
Francisco como campeão, 

Em jogos bem disputados vencedores comemoraram em dobro as conquistas

Zona 7 em segundo lugar, 
Jardim Iguaçu em terceiro 
e Lovat em quarto lugar.

O artilheiro da competi-
ção foi o atleta Gustavo Gal-

biati Dias, da Zona 7, com 
5 gols anotados, enquanto 
o melhor goleiro foi Teo 
Regalado Moore, também 
na Zona 7, com apenas dois 

gols sofridos. As rodadas 
foram disputadas sempre 
aos domingos pela manhã, 
entre os meses de setembro 
e outubro. 



VOLKSWAGEN    
                               

GOL 1.6 V5 
2014l

Prata, completo. R$ 
45.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

VOYAGE 1.6  
14/14

Preto, R$ 40.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

Vende-se jornais
por kilo

R$ 5.00 
Tratar 3621-2500

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     empre-
iteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças de 
ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – Homens 
Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

CHEVROLET    
                                

PRISMA 1.4 
15/16

Automático, branco. R$ 
57.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /

S10 LTZ 21/21
Dupla, prata, 
150.000,00km. R$ 
205.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 9 
9976-0563.

B1

VOLKSWAGEN    VOLKSWAGEN

Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 7 de Novembro de 2023

HONDA BIZ 125 + 23/23 BRANCO COMPLETO  R$ 18.500,00 

YAMAHA XTZ 150 20/21 AZUL COMPLETO  R$ 16.900,00 

COBALT 1.8AT ELITE 18/19 PRATA COMPLETO, AUT.  R$ 67.900,00 

COMPASS 2.0 LIMITED S 4X4 DIESEL 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 169.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LT  18/19 PRETO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 94.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LTZ   21/21 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 124.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO PREMIER 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 119.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO SPORT6 PREMIER 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 123.900,00 

HB20 1.0 UNIQUE 18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 56.900,00 

HB20S 1.6 COMFORT PLUS 17/18 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 69.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 107.900,00 

RENEGADE LONGITUDE 18/19 CINZA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 84.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 279.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO AT 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT.  R$ 116.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU. TS  R$ 141.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 141.900,00 

SPIN 1.8 ACTIV 7L 22/23 BRANCO  COMPLETO, AUT, 7L  R$ 124.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

CHEVROLET    
                                CHEVROLET

COMUNICADO
Devido ao encerramento das atividades do 
consultório particular, comunica às pacien-
tes que os prontuários a partir de 2003 estão 

à disposição por um período de 30 dias a 
partir desta publicação.

MARGOT RIBEIRO LARANGEIRA
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais. - OUTUBRO - 2023  
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
02/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 363,55
02/10/2023 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE/ENFERMAGEM 15.566,04
02/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 9.782,60
02/10/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 17.740,23
03/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 14.197,93
03/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 8.531,33
03/10/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 102.988,79
03/10/2023 GOVERNO DO PARANA - PARQUE URBANO 194.046,21
03/10/2023 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE/FARMACIA 4.927,50
04/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 60.814,96
04/10/2023 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 1.000,00
04/10/2023 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE/CUSTEIO 7.717,18
04/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 66,50
05/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 632,73
06/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 65,33
06/10/2023 MINISTERIO DA EDUC. PNAE - MERENDA ESCOLAR 25.411,60
09/10/2023 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 23.844,16
10/10/2023 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 7.760,09
10/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. 759.074,45
10/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 987.302,40
10/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - CIDE 3.715,94
10/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 125.209,72
10/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL  664,29
10/10/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 96.731,12
11/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 70.629,44
11/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.679,99
11/10/2023 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 162.577,70
13/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 15.985,64
16/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 51,23
16/10/2023 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 10.953,00
17/10/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 534.940,89
17/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.427,85
17/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 73.746,44
18/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 9.069,99
18/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 280.409,42
18/10/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - IGDBF - SUAS 4.686,41
18/10/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR 2.131,03
18/10/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL-SIGTV-CUSTEIO 100.000,00
19/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 5.805,96
19/10/2023 GOVERNO DO PARANÁ - RPM ROYALTIES 4,12
19/10/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - FMAS - APAE 367,68
19/10/2023 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 67.227,45
19/10/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL- PISO BASICO FIXO 4.745,89
19/10/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL- PISO VARIAVEL 6.919,46
20/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. 293.995,99
20/10/2023 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 12.404,00
20/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 31.660,69
20/10/2023 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.543,36
20/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 10.102,92
23/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 14.000,59
24/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 58.319,99
24/10/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 318.693,72
24/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 43.934,81
25/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 689,66
25/10/2023 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 6.538,00
25/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 81.957,92
25/10/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 7.338,00
26/10/2023 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE/INVESTIMENTO 50.000,00
26/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.915,87
26/10/2023 GOVERNO DO PARANÁ - PNATE SEED 41.794,00
27/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 31.196,65
27/10/2023 GOVERNO DO PARANÁ - RPM ROYALTIES 240,48
27/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 77,20
30/10/2023 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.125,79
30/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 688.153,06
30/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 11.335,36
30/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 79.099,53
30/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC  176/2020 5.845,39
30/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 391,28
30/10/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 17.887,30
30/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 16.895,09
30/10/2023 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 6.000,00
30/10/2023 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE/CUSTEIO 208.014,22
31/10/2023 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 102.356,02
31/10/2023 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 15.369,35
31/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 14.110,00
31/10/2023 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B/VAAR 20.384,74
31/10/2023 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE/FARMACIA 4.927,50
31/10/2023 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE/VIG. SANITARIA 81.916,63
31/10/2023 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL-SIGTV-INVESTIMENTO 170.000,00
Tapejara-Pr;  31 DE OUTUBRO DE 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3112/2023
Estabelece normas de limitação de empenho para a manutenção do equilíbrio financeiro e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDOque a referida Lei Complementar nº. 101/2000, determina a obrigatoriedade 
dos Poderes, por ato próprio adotarem limitação de empenho para contenção de despesa e 
manutenção de equilíbrio financeiro;
CONSIDERANDO que a realização de despesas dos Órgãos de Administração Direta do Município 
de Alto Paraíso, subordina-se plenamente às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Toda despesa a ser realizada pela Administração Direta do Município, deverá observar os 
preceitos dos artigos 15 a 17, da Lei Complementar nº. 101/2000, sob pena de responsabilização 
pessoal.
Art. 2º. Fica vedada à Administração Direta do Município, a realização de qualquer despesa sem 
que esteja liberado e disponibilizado o recurso financeiro respectivo para o seu pagamento.
Art. 3º. Cada Secretário Municipal adotará medidas competentes para redução e controle das 
despesas de custeio, como horas extras, material de expediente, combustíveis, gastos de 
manutenção, conservação, funcionamento e outros de modo a racionalizar ao máximo a despesa 
pública.
Art. 4º. Todos os pedidos de materiais e solicitações de empenhos prévios serão encaminhados 
pela Divisão de Compras e Licitação à Secretaria de Fazenda e Planejamento ou Secretaria 
emitente, para verificar a adequação orçamentária, financeira e demais normas aplicáveis, nos 
termos do disposto nos artigos 15 a 17, da Lei Complementar nº. 101/2000, e emitir a declaração 
positiva ou negativa, encaminhando ao Ordenador da Despesa para posterior liberação de 
empenho.
Parágrafo Único. As minutas de convênios ou congêneres que acarretam qualquer despesa 
ao Município, subordinam-se ao mesmo procedimento do caput deste artigo, para posteriores 
assinaturas e liberações de empenhos.
Art. 5º. A Secretaria de Fazenda e Planejamento, através da Divisão de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade, contabilizarão a execução orçamentária mensal, de modo a refletir simultaneamente 
em seus registros a situação daqueles dados, para o fiel cumprimento e observância das metas 
fiscais.
Art. 6º. Os casos que tenham caráter excepcional da Administração serão levados à consideração 
do Prefeito Municipal, do Secretário Geral de Administração, do Secretário de Fazenda e 
Planejamento e à Controladoria Interna, com suficiente fundamentação escrita para apreciação 
e deliberação.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°02/2023
Estabelece normas para a realização de matrículas e renovação de alunos para o ano letivo de 
2024, nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI.
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições e considerando.
A Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988; a Constituição do Estado do Paraná, de 5 
de outubro de 1989; a Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; a Lei Federal nº. 8069/1990, que dispõem sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial os artigos 53 e 54; Emenda Constitucional n° 
59 de 11/11/2009; Lei 13.005 de 06/06/2014 do Plano Nacional de Educação; Lei 360/2015 Plano 
Municipal de Educação; Instrução Normativa nº 01/2023 – DPGE/SEED e demais dispositivos 
legais aplicáveis; bem como a necessidade de estabelecer normas para a realização de matrículas 
para o ano letivo de 2024 nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal 
de Educação Infantil – CMEI, que mantém parceria com a Gestão Pública Municipal por meio de 
termos de colaboração e fomento ou acordos de cooperação; considerando ainda a importância 
do trabalho conjunto entre as Instituições de Ensino e Secretaria Municipal de Educação, 
considerando as especificidades de cada unidade escolar, as quais deverão estar de acordo com 
a legislação educacional vigente e, por fim, a importância da divulgação da matrícula para crianças 
de 4 a 6 anos de idade e a necessidade de efetivação do Processo de Matrículas e Rematrículas 
para o ano letivo de 2024.
INSTRUÇÃO
PROCEDIMENTOS PARA A MATRÍCULA E RENOVAÇÃO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2024
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
- Ressaltando a importância do trabalho conjunto entre a rede municipal de ensino, as instituições 
parceiras, e considerando as especificidades do município, as quais deverão estar de acordo 
com a legislação vigente, o processo de matrículas para o ano letivo de 2024 contará com a 
participação e o diálogo entre os diretores e secretários das instituições de ensino, a Secretaria 
Municipal de Educação e o Município de Alto Paraíso.
- O dever do Município enquanto Poder Público será efetivado mediante a garantia da oferta e do 
acesso a todos os interessados a uma vaga escolar de pré-escola e/ou ensino fundamental – anos 
iniciais em uma Instituição de Ensino da rede Pública Municipal ou CMEI.
- O Município não se obriga a garantir vaga escolar na Instituição de Ensino da rede Pública 
Municipal ou CMEI no turno de preferência do pai/mãe ou responsável legal.
2. DA CHAMADA ESCOLAR
- A campanha de divulgação do período de matrícula escolar, realizada pela Secretaria Municipal 
de Educação em abrangência municipal, será realizada a partir de 06 de Novembro de 2023.
- A divulgação deve atender o contido na presente instrução.
3. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA MATRÍCULA ESCOLAR E RENOVAÇÃO
a) Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física – CPF - 
original e cópia do aluno;
b) Carteira de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF – original dos pais/ responsável;
c) Comprovante de regularidade Vacinal emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;
d) Fatura da concessionária de energia elétrica atualizada (máximo de 03 meses). Quando a fatura 
não estiver em nome do responsável pelo aluno, apresentar conjuntamente, outro comprovante de 
endereço em nome da mãe/pai/responsável pelo aluno – original e cópia;
e) Histórico Escolar ou Declaração de Escolaridade da instituição de ensino de origem ou Guia de 
Transferência emitida pelo Sistema Escola WEB – original;
f) Carta Matrícula – quando o aluno for direcionado com carta.
g) Endereço eletrônico ( e-mail)
h) Comprovante do Auxílio Brasil, cópia da folha de rosto do cadastro único (CRAS).
i) Número de telefone para contato.
4. DOS CRITÉRIOS PARA AS MATRÍCULAS E RENOVAÇÃO A ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO
Obrigatoriedade da matrícula para crianças de 4 a 6 anos de acordo com a Emenda Constitucional 
n° 59 de 11/11/2009, parecer CEE/CP n° 10/17 , Lei 13.005 de 06/06/2017 do Plano Nacional de 
Educação e da Lei 360/2015 do Plano Municipal de Educação.
SÃO CRITÉRIOS PARA MATRÍCULAS E RENOVAÇÃO PARA O PERÍODO DA TARDE:
a) estudante usuário de transporte escolar público que residem na zona rural, mediante 
comprovante de residência, tem prioridade de matrícula no período da tarde.
b) estudante em tratamento médico e/ou hospitalar contínuo mediante comprovação médica.
c) estudante com matrículas nos atendimentos educacionais especializados, complementar ou 
suplementar, em Sala de Recurso Multifuncional, Centro de Atendimento da Surdo cegueira ou 
Centro de Atendimento Educacional Especializado.
São critérios para matrículas e renovação para o período da manhã:
a) estudante da sede do município, serão matriculados preferencialmente no período da manhã.
b) estudante que frequente Programa de Atendimento Social ofertado pelo Governo Federal, 
Estadual, Municipal ou Organização Filantrópica, mediante comprovação de inscrição e frequência 
no programa.
c) estudante em situação de risco, com relatório ou encaminhamento de órgão especializado.
4.1. CALENDÁRIO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS
a) Renovação de Matrículas:
- Os alunos já matriculados na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2023 e que 
continuarão os estudos na mesma instituição de ensino no ano letivo de 2024, deverão confirmar 
sua renovação de matrícula, no período de 04 de Dezembro a 15 de dezembro de 2023.
- Os alunos que não realizarem a renovação de matrícula até 10 dias do início das aulas será 
comunicado ao Conselho Tutelar.
b) Matrículas:
- Os alunos que ingressarão na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2024, deverão 
realizar a matrícula, no período de 20 de Novembro a 30 de Novembro de 2023.
5. DOS CRITÉRIOS PARA A CMEI – BICHINHO DA MAÇÃ
5.1. CALENDÁRIO DE MATRÍCULAS
a) Renovação de matrículas:
- Os alunos já matriculados no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI no ano letivo de 2023 
e que continuarão os estudos na mesma instituição de ensino no ano letivo de 2024, deverão 
confirmar sua renovação de matrícula, no período de 20 de Novembro a 30 de Novembro de 2023.
- Os alunos perderá o direito a renovação de matrícula caso este não compareça no período 
estabelecido para renovar a matrícula.
- Os alunos que não realizarem a renovação de matrícula até 10 dias do início das aulas será 
comunicado ao Conselho Tutelar.
 b) Matrículas:
- Os alunos que ingressarão no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, para 1º matrícula 
deverá comparecer no período de 04 de Dezembro a 15 de dezembro de 2023, para preenchimento 
do cadastro reserva de vagas.
- A procura de matrículas após o preenchimento das vagas será encaminhada para lista de espera, 
e serão seguidos os critérios da legislação vigente.
- em caso de desistência ou transferência de alunos durante o ano corrente a vaga será preenchida 
por nova matrícula de acordo com os critérios da legislação vigente.
6. DA RESPONSABILIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
 - As Instituições de Ensino devem cumprir rigorosamente o Cronograma de Matrículas, dando 
visibilidade às informações contidas no mesmo e planejar ações no sentido de otimizar o processo 
de matrícula.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- Os casos não contemplados nesta Instrução Normativa serão analisados e decididos pela 
Secretaria Municipal de Educação.
- O cumprimento desta Instrução Normativa é de total responsabilidade do Gestor da Instituição de 
Ensino, sob a supervisão da Secretaria Municipal de Educação.
- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Alto Paraíso/PR, 01 de Novembro de 2023.
Regiane Aparecida Caetano de Oliveira
Secretária Municipal de Educação

câMara MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 058/2023
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:
Autorizar o Senhor Vereador  DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA Com o devido requerimento 
n.º 50/2023, e os funcionários MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI com o devido 
requerimento n.º 51/2023 e LEONARDO JOSÉ DA SILVA com o devido requerimento n.º 52/2023 
protocolados na Secretaria, a viajarem a cidade de Foz do Iguaçu durante os dias de 07 a 10 de 
novembro de 2023 do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso (treinamento): “A COMPETÊNCIA DOS VEREADORES E DA ASSESSORIA 
LEGISLATIVA NA ANÁLISE, ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS 
DE LEI”, “PATRIMÔNIO PÚBLICO – CONTROLES, INVENTÁRIOS E ACOMPANHAMENTOS” E 
“REVISÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL” Curso este realizado pela empresa LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-02, na Cidade FOZ DO IGUAÇU 
-PR, durante os dias de 07 a 10 de novembro de 2023, com direito a recebimento de 03 (três) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 
22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 (seis) dias de novembro de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
TAYLA SILVÉRIO DOS SANTOS
2° Secretário

edital de aSSeMBleia Geral OrdinÁria
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand 
e Região, por seu Presidente abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Entidade, em especial o especificado no Artigo 79, convoca pelo presente edital, os 
associados quites e em condições de votar, para participarem da Assembleia Geral Ordinária que 
será realizada no dia 09 de novembro de 2023, na sede da entidade, à Rua Gov. Ney Braga, 
4431, em Umuarama, Paraná, às 17h30 em primeira convocação, se houver 50% mais um dos 
associados, ou às 18h00, em segunda convocação, com qualquer número de sócios, para discutir 
e deliberar sobre a seguinte pauta:
1 – Discussão e votação da previsão orçamentária para o exercício de 2024.
Umuarama, 06 novembro de 2023.
Wilson de Souza
Presidente

 
 

RESOLUÇÃO N° 089/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada abaixo, 
pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 09/11/2023 
Data do Retorno: 09/11/2023 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: 87,87 
Valor Total: 87,87 
Município de Destino: MARINGA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue ao LEPAC/UEM Maringá 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 06 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do Cisa Amerios 

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 060/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0273/2.023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação Exclusiva  para Microempresa 
ou EPP  para o fornecimento de Nutrição Alimentar, para atendimento de demandas Judiciais..
VALOR MÁXIMO: R$ 198.674,00  (cento e noventa e oito mil seiscentos e setenta e quatro reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.01/11/2023
ABERTURA: 20/11/23 ÀS 08:15
LOCAL: LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, 
aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante 
o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com
Altônia-PR, aos 01/11/23
PREGOEIRO

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 230/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0125/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°125/2023 DE 01/11/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EDITORA CAMARGO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 02.046.286/0001-71, neste ato representada pelo ELEINE 
MARIA CAMARGO, portador (a) do RG nº 49422156, CPF nº. 025.633.789-66, residente na AVENIDA SERRA DA 
ESPERANÇA , na cidade de Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviço para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0125/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviço tem por objeto a SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FOLDERS 
(FORMATO REVISTA) PARA PROMOÇÃO TURÍSTICA DO MUNICÍPIO, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 50000 Serviço de prestação de serviço de guia 
turístico (tiragem com 50.000 exemplares), 
que será impresso em formato revista, papel 
couchê, colorido, duas páginas duplas (42,00 
cm de largura X 21,00 cm de altura cada 
página). A distribuição será gratuita, com 
circulação em todo Estado do Paraná, para 
divulgar os pontos turístico do município de 
Altônia - Pr. 

0,10 5.000,00 

– DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EDITORA CAMARGO LTDA-ME e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 06/11/2023  e término em 05/04/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 41 secretaria de meio ambiente agricultura e turismo. 23.17.2. 103. Apoio e incentivo ao turismo 
33903930200 impressos para a divulgação de serviços. 

 
Altônia-PR., 06/11/2023 

 
 

 Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 231/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0126/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°126/2023 DE 01/11/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: VL PINHELLI TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-
93, neste ato representada pelo VERA LUCIA PINHELLI TOMÉ, portador (a) do RG nº  , CPF 
nº. 11.755.341/0001-93, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTONIA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0126/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE BERÇO E COLCHÃO 
PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a seguir 
descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 COLCHÃO DE BERÇO ESPUMA D18, TAMANHO: 130CM X 60CM X 
12CM 119,00 119,00
1 2 1 BERÇO 3X1 RUSTICO/BRANCO. 101CM X 133CM X 68. 
EM MDF 440,00 440,00
– DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VL PINHELLI TOMÉ -EPP e de R$ 559,00 (quinhentos 
e cinquenta e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 06/11/2023  e término em 05/02/2024, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: 39 secretarias de desenvolvimento 8.10.20.2.50. FEAS-PPAS 
IV.339030200000 materiais de cama mesa e banho.
Altônia-PR., 06/11/2023

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia dO Sul
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as 
licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 
050/2023 - Pregão Presencial nº 033/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
-  E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA - CNPJ 22.932.358/0001-95;
-  F ANTONELLI LTDA – CNPJ: 48.065.681/0001-00;
 - S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ: 07.584.359/0001-00;
- SOLLENE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME
   CNPJ:  05.951.982/0001-10;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER PRODUTOS DE HIGIENE A FIM 
DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de novembro de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

*ERRATA DE PUBLICAÇÃO*

MunicÍPiO de BraSilândia dO Sul – Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 032/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e    EG SUL COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA - CNPJ: 47.530.967/0001-49.
OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE DE SOLO COM FINALIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 93.870,00 (noventa e três mil, oitocentos e setenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
EMERSON DONIZETI DE OLIVEIRA
EG SUL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA CNPJ:47.530.967/0001-49
16/10/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
•	 *Onde	 lia-se:	 EXTRATO	 CONTRATUAL	 PL	 032/2023,	 agora	 se	 lê:	 EXTRATO	
CONTRATUAL PL 044/2023.

O cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS da crianÇa
 e dO adOleScente de altO ParaÍSO- ParanÁ

RESOLUÇÃO N° 016/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial, referente ao Apoio e Fortalecimento 
ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 
6 anos de Idade – Primeira Infância, conforme Deliberação nº 047/2022 – CEDCA/PR. 
Período: 1ºSemestre/2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto 
Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, 
que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto 
Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 014/2023, dia 
06 de Novembro de 2023, às 09h30min, no Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial, referente ao Apoio e Fortalecimento 
Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou crianças de 0 aos 6 anos de idade, conforme 
a Deliberação nº 047/2022 -  CEDCA/PR – Período: 1º Semestre/2023;
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso da Deliberação Nº 047/2022 CEDCA/PR –
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
Alto Paraíso, 06 de Novembro de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

cOnSelHO MuniciPal de aSSiStência 
SOcial dO MunicÍPiO de altO ParaÍSO

RESOLUÇÃO N° 008/2023
SÚMULA: Aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA – 2023, do Fundo Municipal de 
Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições 
legais, no que lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 007/2023, dia 25 de 
Setembro de 2023, na Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA 2024. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA – 2024, do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 27 de Outubro de 2023.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
EDITAL N° 062/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
ALTERA DATA DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 060/2023.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 060/2023, de 24 
de outubro de 2023, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, TORNA PÚBLICO:
I – A ALTERAÇÃO DATA DA PROVA PRÁTICA do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 
060/2023, para OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, no município de Cafezal do Sul-PR, 
para o dia 09 DE NOVEMBRO DE 2023, a partir das 08:00 hs, na Av. Santa Catarina (Pátio 
Municipal), com o fim de não prejudicar direitos.
II – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 06 de novembro de 2023.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 298/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2023 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 79/2023 – Tomada de Preços nº 05/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 
215.176,23 (duzentos e quinze mil, cento e setenta e seis reais e vinte e três centavos), o resultado 
do Processo Licitatório nº 79/2023 – Tomada de Preços nº 05/2023, que tem como objeto a objeto 
Revitalização da Av. Francisco Nogueira da Silva – Distrito de Guaiporã - SAM 60, Prioridade 60, 
Convênio nº 1457/2022 SECID – Secretaria de Estado das Cidades.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

autOrizaÇÃO flOreStal
NIVALDO ZOBIOLO torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 30 
árvores nativas no Lote n° 27-B-1/27-C, Gleba n° 12- Jaborandi, Núcleo Cruzeiro, Umuarama/PR.
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câMara MuniciPal de BraSilândia dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 049/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 041/2023, 
datada de 01 de Novembro de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA 
SILVA ocupante do cargo de Presidente desta Câmara Municipal, 
para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 08/11/2023;
b) Data do fim: 10/11/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “TRÂMITES E PROCEDIMENTOS NA GESTÃO DE PESSOAL 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; REGRAS DAS 
REMUNERAÇÕES NAS CÂMARAS MUNICIPAIS. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Novembro de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 050/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 042/2023, 
datada de 01 de Novembro de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS 
ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para 
empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 08/11/2023;
b) Data do fim: 10/11/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “TRÂMITES E PROCEDIMENTOS NA GESTÃO DE PESSOAL 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; REGRAS DAS 
REMUNERAÇÕES NAS CÂMARAS MUNICIPAIS. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Novembro de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 051/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE 
SCUTERI
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 043/2023, 
datada de 01 de Novembro de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE 
SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, 
para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 08/11/2023;
b) Data do fim: 10/11/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “TRÂMITES E PROCEDIMENTOS NA GESTÃO DE PESSOAL 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; REGRAS DAS 
REMUNERAÇÕES NAS CÂMARAS MUNICIPAIS. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Novembro de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 052/2023
SÚMULA: Concede diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES 
BONIFÁCIO
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 044/2023, 
datada de 01 de Novembro de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES 
BONIFÁCIO ocupante do cargo de Vereadora desta Câmara Municipal, 
para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 08/11/2023;
b) Data do fim: 10/11/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “TRÂMITES E PROCEDIMENTOS NA GESTÃO DE PESSOAL 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; REGRAS DAS 
REMUNERAÇÕES NAS CÂMARAS MUNICIPAIS. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Novembro de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 053/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 045/2023, 
datada de 01 de Novembro de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, 
datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA 
CRUZ ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, 
para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 08/11/2023;
b) Data do fim: 10/11/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá – Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “TRÂMITES E PROCEDIMENTOS NA GESTÃO DE PESSOAL 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; REGRAS DAS 
REMUNERAÇÕES NAS CÂMARAS MUNICIPAIS. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Novembro de 2023.
 VALDECIR ANDRADEDA SILVA
Presidente da Câmara

O cOnSelHO MuniciPal dOS 
direitOS da crianÇa e dO adOleScente 

de altO ParaÍSO- ParanÁ
RESOLUÇÃO N° 015/2023
SÚMULA: Aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA-2024, 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto 
Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 
0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme 
Ata n.º 013/2023, dia 25 de Setembro de 2023, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual – LOA 2024.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA-2024, do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 27 de Outubro de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS 
da PeSSOa idOSa dO MunicÍPiO 

de altO ParaÍSO
RESOLUÇÃO N° 001/2023.
SÚMULA: Aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
LOA – 2024, do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, 
conforme Ata n.º 003/2023, dia 25 de Setembro de 2023, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Projeto de 
Lei Orçamentária Anual – LOA 2024.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA – 
2024, do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 27 de Outubro de 2023.
Marcelo Eduardo da Silva
Presidente do CMDPI

Prefeitura MuniciPal
 de BraSilândia dO Sul

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido recursos, declaro HOMOLOGADO o presente 
Processo Licitatório nº 018/2023, INEXIGIBILIDADE nº 002/2023, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, 
ADJUDICANDO a licitante vencedora:
- ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – 36.356.658/0001-88;
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES 
MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E 
EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de novembro de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 300/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
SÚMULA:  DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO 
MUNICÍPIO AFETADAS POR ENXURRADAS (12200).
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pelo Inciso IV, do Art. 8º, da Lei 
Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e CONSIDERANDO:
� Que ocorreu no dia 26 de outubro de 2023, uma forte precipitação 
de chuva, aproximadamente 160 milímetros, em um período de 11 
horas e 30 minutos, provocando fortes enxurradas, ocasionando danos 
em serviços essenciais de transporte público e privados, afetando as 
áreas descritas no Formulário de Informações de Desastres (FIDE) 
anexo ao presente Decreto;
� Como consequência desse desastre, resultaram nos danos e 
prejuízos descritos no formulário (FIDE) anexo ao presente Decreto;
� Que o parecer do COMPDEC municipal relatando a ocorrência 
desse desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município contidas no Formulário de Informações de Desastres (FIDE) 
e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Enxurradas (12200).
Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da COMPDEC municipal, nas ações de 
resposta ao desastre e a reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre sob a coordenação da 
COMPDEC municipal.
Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do Art. 5º 
da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e 
os Agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
resposta ao desastre e em caso de risco iminente, a:
I. Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II. Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurado ao proprietário indenização posterior se houver dano.
Parágrafo Único: Será responsável o agente da Defesa Civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º - De acordo com o estabelecido no Art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início dos processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 
comunidade.
Art. 6º - Com fulcro no Inciso VIII, do Art. 75, da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de 
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, 
de prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação 
do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, 
contados à partir da caracterização do desastre e sendo vedada a 
prorrogação dos contratos.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo vigorar por 180 dias.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de novembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 414/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR 
NENILSON JOÃO DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor Sr. NENILSON 
JOÃO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 4.050.593-
8 SSP/PR e CPF n.º 555.459.049-72, do Cargo de Provimento 
Temporário de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 
06 de outubro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de outubro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 297/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 52/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 
2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: J ARAÚJO 
ENGENHARIA LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 52/2023 – 
Tomada de Preços nº 04/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: J ARAÚJO 
ENGENHARIA LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante 
de R$ 419.474,24 (quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e setenta 
e quatro reais e vinte e quatro centavos), o resultado do Processo 
Licitatório nº 52/2023 – Tomada de Preços nº 04/2023, que tem como 
objeto a objeto Reforma de Quadra Poliesportiva – distrito de Guaiporã, 
SAM 63, Convênio nº 039/2023 SECID   – Secretaria de Estado das 
Cidades.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de novembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 291/2023 de 26 de outubro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  310.000,00  (trezentos  e  dez  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

564 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

300.000,00230

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
268 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
10.000,00934

310.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

300.000,00ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGE230 (230)

10.000,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)934 (934)

310.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 292/2023 de 26 de outubro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  170.000,00  (cento  e  setenta  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

158 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.000,00303

159 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.500,00303
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

172 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

110.000,00103

176 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00103
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

210 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.500,00103
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

288 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.000,00000

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001

10.001.15.452.1300.2.005 Prestação de Serviços Públicos
322 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
8.000,00000

170.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.843.1201.0.00 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA

35 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 45.000,00000
36 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO
125.000,00000

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

170.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 1/2023

Ementa: Cria dispositivo de Emenda Parlamentar
Impositiva, à Lei Orgânica do Município de
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E A MESA DIRETIVA PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA,
NOS TERMOS DO ART. 42, § 3º DA LOM:

Art. 1º Fica criado o seguinte artigo na Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste,
Estado do Paraná:

"Art. 94-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em
Lei Orçamentária Anual.

§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas
no limite de 1,2% (um vírgula dois por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será
destinada a ações e serviços públicos de saúde.

§ 2º As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamente de
ordem técnica, nestes casos, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder
Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II - até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste
parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento
da programação cujo impedimento seja insuperável; E
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III - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o
Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o
remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento
seja insuperável; e

IV - se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo
previsto no inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto,
as programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão
consideradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos
justificados na notificação prevista no inciso I do § 2º deste artigo.

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação
orçamentária será demonstrada em dotações orçamentárias específicas da
Lei Orçamentária Anual, preferencialmente em nível de subunidade
orçamentária vinculada à secretaria municipal correspondente à despesa,
para fins de apuração de seus respectivos custos e prestação de contas;

§ 4º A não execução da programação orçamentária das emendas
parlamentares previstas neste artigo implicará em crime de
responsabilidade.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 06 (SEIS) DIAS DOMÊS DE NOVEMBRO DE 2023.

Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos
Presidente 1º Secretário

Antonio Marcos Toth Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
2º Secretário Vice-Presidente

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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RESOLUÇÃO N° 090/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada abaixo, 
pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 07/11/2023 
Data do Retorno: 07/11/2023 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: 87,87 
Valor Total: 87,87 
Município de Destino: MARINGA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue ao LEPAC/UEM Maringá 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 06 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do Cisa Amerios 

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 14, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 6/2022 que dispõe sobre o 
Estatuto do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais do 
Poder Executivo, suas autarquias e fundações públicas, na forma que 
indica e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Fica alterado o parágrafo 5º do artigo 108 da Lei Complementar 
nº 6/2022 de 13 de outubro de 2022 que dispõe sobre o Estatuto 
do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais do Poder 
Executivo, suas autarquias e fundações públicas, para constar:
“§ 5º O valor de referência da insalubridade, isonômico para todas as 
categorias, independentemente das atribuições dos cargos públicos 
municipais, será de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), devendo 
ser atualizado anualmente por via de ato administrativo, isto através 
de decreto municipal, nos termos da revisão geral anual, sendo que, 
o valor de referência não poderá ser inferior ao valor consignado ao 
salário mínimo nacional vigente.”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PrefeitaMunicipal

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
Ementa: Altera a Lei Complementar 9/2020, de 4 de maio de 2020, Lei que 
dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art.1° Revoga-se integralmente os artigos 210 a 212 e 214 a 220 da Lei 
Complementar n.º 9/2020 de 4 de maio de 2020 que dispõe sobre o Código 
de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 20/04/2023 a 20/10/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442236944, firmado em 15/01/2020, registrado na matrícula nº 19326 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de APARECIDA ROCHA COSTA - CPF:
061.882.289/56, referente ao imóvel situado na Rua Dirceu de Castro Palma nº 41, qda. 
02, lt. 06, Residencial A, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos,
posicionado em 30/10/023, corresponde a R$ 3.898,47, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97.
Cruzeiro do Oeste-PR, 01/11/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 01/05/2018 a 01/02/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440424118, firmado em 01/08/2013, registrado na matrícula nº 13431 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de CARLOS APARECIDO SIMÃO - CPF:
668.925.629/49, referente ao imóvel situado na Avenida Brasil 87, Qda. 170, Lote 
Centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2023, corresponde a R$ 43.482,23 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
25/10/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 19/02/2023 a 19/06/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
8.5555.1590073, firmado em 19/09/2011, registrado na matrícula nº 12519 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de JOÃO PEDROSO MARTINS - CPF:
928.401.599/53 e MARCIA APARECIDA DE SALLES MARTINS - CPF: 
007.484.609/54, referente ao imóvel situado na Rua Rui Barbosa 1558, centro, Tapejara-
PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 21/08/2023, corresponde a 
R$ 2.709,81, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se 
dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 25/10/2023. (aa) Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 02/02/2023 a 02/06/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441892575, firmado em 07/08/2018, registrado na matrícula nº 20922 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de RAISSA DA LUZ RIBEIRO - CPF:
146.613.119/57, referente ao imóvel situado na Rua Joaquim Alves da Silva nº 94, qda.
05, Lt. 01, Residência 02, Residencial Alfa, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos
encargos, posicionado em 07/08/2023, corresponde a R$ 4.135,23, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 01/11/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 16/06/2023 a 10/10/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441429528, firmado em 20/12/2016, registrado na matrícula nº 18901 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de THIERRY ANTONIO DA SILVA - CPF:
082.701.529/19, referente ao imóvel situado na Avenida Ayrton Senna nº 2417, Unidade 
03, Jardim das Flores, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87400-000. O valor dos encargos,
posicionado em 30/10/023, corresponde a R$ 2.524,55, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97.
Cruzeiro do Oeste-PR, 01/11/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 15/10/2022 a 15/02/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
8.4444.1297815, firmado em 14/07/2016, registrado na matrícula nº 16352 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de VITOR PEDRO VITORIANO 
GROSSELI - CPF: 109.251.229/20, referente ao imóvel situado na Avenida Antonio S. 
villela 1368, qda. 194, lt. 13, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos,
posicionado em 06/05/2023, corresponde a R$ 5.373,94, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97.
Cruzeiro do Oeste-PR, 25/10/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

       

       
       

DECRETO Nº  1936/2023, de 31 de Outubro de 2023.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 151.110,35 (cento e cinquenta e um mil
cento e dez reais e trinta e cinco centavos).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕESQUELHESÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 706/2023, DE
31 DE OUTUBRO DE 2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 151.110,35 (cento e cinquenta e um mil cento e dez reais e trinta e
cinco centavos)

Suplementação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.262. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/APAE  

598 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.590,50
08.002.08.244.0005.1.263. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/RECANTO  

599 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.590,50
08.002.08.244.0005.1.267. ESTRUT. REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - POLÍTICAS
PÚBLICAS PÓS COVID  

600 - 3.1.90.11.00.00 - 872 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.600,00
601 - 3.3.90.30.00.00 - 872 - MATERIAL DE CONSUMO 8.329,35
08.002.08.244.0005.2.270. PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I - DELIB.
38/2023  

602 - 3.3.90.32.00.00 - 892 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 75.000,00

08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.210. INCENTIVO "APOIO A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE" - DELIB. 78/2023  

603 - 3.3.90.30.00.00 - 891 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.004.08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA  
469 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
  
Total Suplementação: 151.110,35

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.267. ESTRUT. REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - POLÍTICAS
PÚBLICAS PÓS COVID  

474 - 3.3.90.30.00.00 - 872 - MATERIAL DE CONSUMO 51.600,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
498 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00
  
Total: 52.600,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 13.510,35
Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS
À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 75.000,00

Receita: 1.7.2.9.99.01.03.00 - FIA - INC. HIGIENE ÍNTIMA - DELIB 078/2022 10.000,00
  
Total: 98.510,35

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 31 de Outubro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  706/2023, de 31 de Outubro de 2023.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 151.110,35 (cento e
cinquenta e um mil cento e dez reais e trinta e cinco
centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
151.110,35 (cento e cinquenta e um mil cento e dez reais e trinta e cinco centavos)

Suplementação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.262. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/APAE  

598 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.590,50
08.002.08.244.0005.1.263. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/RECANTO  

599 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.590,50
08.002.08.244.0005.1.267. ESTRUT. REDE DE SERVIÇOS DO SUAS -
POLÍTICAS PÚBLICAS PÓS COVID  

600 - 3.1.90.11.00.00 - 872 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 51.600,00

601 - 3.3.90.30.00.00 - 872 - MATERIAL DE CONSUMO 8.329,35
08.002.08.244.0005.2.270. PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I -
DELIB. 38/2023  

602 - 3.3.90.32.00.00 - 892 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 75.000,00

08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.210. INCENTIVO "APOIO A PROMOÇÃO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE" - DELIB. 78/2023  

603 - 3.3.90.30.00.00 - 891 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.004.08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA  
469 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
  
Total Suplementação: 151.110,35

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.267. ESTRUT. REDE DE SERVIÇOS DO SUAS -
POLÍTICAS PÚBLICAS PÓS COVID  

474 - 3.3.90.30.00.00 - 872 - MATERIAL DE CONSUMO 51.600,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

498 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 1.000,00

  
Total: 52.600,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 13.510,35
Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS
À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 75.000,00

Receita: 1.7.2.9.99.01.03.00 - FIA - INC. HIGIENE ÍNTIMA - DELIB 078/2022 10.000,00
  
Total: 98.510,35

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 31 de Outubro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 061/2023, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 021/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 021/2023, de 26 de julho de 2023 e homologado pelo Edital nº 036/2023 
– de 22 de agosto de 2023, RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 021/2023, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 08 de novembro de 2023, no horário de 
atendimento ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga 
ofertada, conforme segue:
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
09 SILVANE FERREIRA DA SILVA LOPES 8.334.988-3/PR 5º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a)Cédula de Identidade;
b)Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c)Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d)Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e)Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g)Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h)Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i)Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j)Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k)Apresentar Certidão da Justiça Estadual e Justiça Federal (Atestado de antecedentes criminais) 
que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de 
direitos;
l)Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m)Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 063/2023 - DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
DIVULGA O RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 60/2023.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 060/2023, de 24 
de outubro de 2023, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, TORNA PÚBLICO:
I - O RESULTADO provisório da prova de títulos, do candidato inscrito no Processo Seletivo 
Simplificado – EDITAL N° 060/2023, para contratação temporária para a função de OPERADOR 
DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, para atendimento da Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários 
do Município de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
INSCR. CANDIDATO DOC./RG NOTA CLASSIF.
03 NENILSON JOÃO DA SILVA 4.050.593-8/PR 68 1º
02 ADRIANO BORGES MUNDEK 9.845.657-0/PR 67 2º
01 MAURO CESAR PEREIRA 10.050.578-9/PR 64 3º
II - A Prova Prática será realizada no dia 09/11/2023, a partir das 08:00 horas, na Avenida Santa 
Catarina (Pátio Municipal) em Cafezal do Sul/PR.
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 06 de novembro de 2023.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 299/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
80/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado 
pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de 
janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 80/2023 – Tomada de Preços nº 07/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: RCM INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 113.372,68 
(cento e treze mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), o resultado 
do Processo Licitatório nº 80/2023 – Tomada de Preços nº 07/2023, que tem como objeto 
a objeto contratação de empresa para Revitalização (PAISAGISMO) – Distrito de Guaiporã 
- SAM 61, Prioridade 64 Convênio nº 55/2023 SECID – Secretaria de Estado das Cidades.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 72, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
Ementa: Revoga os incisos X e XI do artigo 6º da Lei Ordinária Municipal 11/2023 de 18 de abril 
de 2023 que cria o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural (FMDR) e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINARIA:
Art. 1º Ficam revogados os incisos X e XI do artigo 6º da Lei Ordinária Municipal nº 11/2023 de 18 
de abril de 2023 que criou o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural (FMDR).
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposições 
contrárias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 231/2023, de 06 de Novembro de 2023.
SÚMULA: RemanejarSIMONE DIAS TORRES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Remanejar SIMONE DIAS TORRES, cargo em comissão de Chefe da Divisão de Atenção 
Básica de Saúde, Matrícula N° 399, admitida em 08/09/2022, com carga horária de 40 horas 
semanais, atualmente lotada na Unidade de Atenção Primaria da Saúde da Família, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 06 de novembro de 2023.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 06 de novembro de 2023.
Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2023, de 06 de Novembro de 2023.
SÚMULA: Remanejar a servidora municipal ADELAZIR MOTA MONTEIRO e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Remanejar a servidora ADELAZIR MOTA MONTEIRO, cargo Auxiliar Serviços Gerais, Matrícula 
N° 19828, admitida em 04/03/2013, com carga horária de 40 horas semanais, atualmente lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Saúde, nos Posto de Saúde dos Distritos, a partir do dia 06 de novembro de 2023.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 06 de novembro de 2023.
Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2023, de 06 de Novembro de 2023.
SÚMULA: Remanejar a servidora municipal DIRCE JOSEFA DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Remanejar a servidora DIRCE JOSEFA DA SILVA, cargo Auxiliar Serviços Gerais, Matrícula N° 
16659, admitida em 01/08/2004, com carga horária de 40 horas semanais, atualmente lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Obras Transporte 
e Serviços Públicos, a partir do dia 06 de novembro de 2023.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 06 de novembro de 2023.
Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 69, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
1.869.000,00 (um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil reais) destinados a suplementar as 
dotações para custeio e investimento do orçamento corrente do Executivo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E A 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINARIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ R$ 1.869.000,00 (um milhão, oitocentos e sessenta e 
nove mil reais), destinados a suplementar as dotações para custeio e investimento do orçamento 
corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
04.00- PROCURADORA JURÍDICA
04.001- GABINETE DO PROCURADOR
04.061.0007.2010-Encargos com pagamento de precatórios
1000-recursos livres
(30) 3.3.90.91.00.00 – Sentenças judiciais...........................................R$ 130.000,00
(31) 4.6.90.91.00.00– Sentenças judiciais.............................................R$ 100.000,00
06.00- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
06.003- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2014-Manutenção da divisão de recursos humanos
1000-recursos livres
(79) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal civil R$ 600.000,00
(80) 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais.....................................R$ 164.000,00
(87) 3.3.91.97.00.00 - Aporte para cobertura do déficit atuarial…….....R$ 350.000,00
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003-DIVISÃO FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.08.244.0016.2063– Repasses do bloco de proteção social especial
935-Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS
(571) 4.4.90.52.00.00- Equipamentos e material de permanente........R$ 55.000,00
14.00 –ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.001-RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC. DA FAZENDA
28.843.0058.2097-Amortização da dívida contratada
1000-recursos livres
 (484) 4.6.90.71.00.00- Principal da dívida contratual resgatado......R$ 470.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ..........................................R$ 1.869.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
01.000 – Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
01.001 – Poder Legislativo Municipal
01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal
Fonte de Recursos: 001 – Recursos Livres (Descentralizados)
4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações ................................................R$ 30.000,00
4.4.90.52.00.00- Equipamentos e material de permanente…............R$ 170.000,00
08.000 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0036.2025 – Manutenção e encargos com limpeza pública
511-Taxas de Prestação de serviços
(166) 3.3.90.30.00.00- Material de consumo........................................R$ 50.000,00
15.452.0036.2026 – Manutenção da divisão de serviços urbanos
510-Taxas Poder de Policia
(173) 3.3.90.30.00.00- Material de consumo......................................... R$ 80.000,00
(175) 3.3.90.36.00.00- Outros serviços de terceiros – Pessoa Física ..... R$ 7.000,00
(177) 3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica ..R$ 63.000,00
09.000 -SECRETARIA DE SAÚDE
09.001- DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.302.0020.1036- Construção de unidade de pronto atendimento
1000- Recursos Livres
(194) 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações....................................R$ 100.000,00
09.002- DIVISAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0020.2042-   Manutenção dos serviços de saúde/hospital
1000- Recursos Livres
 (241) 3.3.90.30.00.00- Material de consumo.......................................R$ 400.000,00
(247) 3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica R$ 200.000,00
10.301.0020.2043-Manutencao e encargos da secretaria municipal de saúde
1000- Recursos Livres
(215)3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 614.000,00
10.302.0020.2047-Manutencao e encargos com farmácia básica
1000- Recursos Livres
 (253) 3.3.90.32.00.00-Material, bem ou serviço de Distribuição Gratuita R$100.000,00
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003-DIVISÃO FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.08.244.0016.2063– Repasses do bloco de proteção social especial
935-Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS
(325) 3.3.90.30.00.00- Material de consumo...........................................R$ 20.000,00
(327) 33.90.36.00 –Serviços de Terceiro Pessoa Física.........................R$ 14.000,00
(328) 3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 21.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO.........................................................R$ 1.869.000,00
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº36, de 
21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais 
para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), a 
Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2023, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 70, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$120.000,00(cento e vinte mil reais), destinados a custear despesas com investimentos de obras 
de reforma do prédio da vigilância sanitária, com recursos do Superávit Financeiro apurado do 
exercício de 2022.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINARIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$120.000,00(cento e vinte mil reais), destinados a 
cobrir as despesas com custeio e investimentos obras de reforma do prédio da vigilância sanitária, 
com recursos do Superávit Financeiro apurado do exercício de 2022, através dos repasses 
programa de Vigilância Sanitária, repasses da fonte 3497, que obedecerá a seguinte classificação:
09      SECRETARIA DE SAÚDE
09.002– DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2044– Manutenção e encargos com Repasses do Fundo Estadual de Saúde
FONTE 3497 -  Vigilância em Saúde -Superávit exercício anterior
(583) 4.4.90.51.00 – Obras e instalações R$   120.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..............................................R$   120.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto resultante do Superávit Financeiro apurado do exercício de 2022, apurado 
através dos repasses do Programa Vigilância em Saúde fonte de recursos 3497 (Lei 4.320/64 - 
Artigo 43- Parágrafo 1º - item I):
Fonte -  3497 Programa Vigilância em Saúde – Superávit Financeiro do exercício 
anterior 120.000,00
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal 
de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...) Vigilância em Saúde -Superávit exercício anterior
Unidade Orçamentária: 09.002 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0021 – AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos  Valores
Vigilância em Saúde -Superávit exercício anterior    Serviços A Un.  
Ordinário
    Vinculado R$ 120.000,00
    Meta na LDO R$ 120.000,00
Data Início: 05/10/2023
Data Fim:    31/12/2023
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.002 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:   0021 – AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS
Atendimento as necessidades de saúde da população
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
Repasses do Programa VigiaSus   Serviços
P
Un.
01 2023 R$ 120.000,00
    TOTAL R$ 120.000,00
Função: 10 – Saúde
Subfunção:301–ATENÇÃO BÁSICA
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 71, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
Ementa: Dispõe sobre a criação, composição, estruturação, competência e funcionamento do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM); institui o Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher (FMDM); a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher; revoga a Lei Ordinária Municipal 
nº 127/2005, de 5 de dezembro de 2005, e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINARIA:
TÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), órgão colegiado de 
caráter consultivo e deliberativo, com a finalidade de garantir, fortalecer, ampliar a formulação 
de políticas públicas de direitos das mulheres, com vistas ao enfrentamento de todas as formas 
de violência e discriminação da mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e de igualdade 
de direitos, a fim de facilitar sua participação, inclusão, autonomia social, econômica, política 
e cultural das mulheres no Município de forma a atuar no controle social e exercer orientação 
normativa e consultiva.
Parágrafo único. Para desenvolvimento das políticas que se trata essa Lei, serão observadas as 
diretrizes da legislação federal e estadual vigentes e pertinentes à Política Nacional e Estadual 
dos Direitos da Mulher.
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:
I - cooperar com os órgãos governamentais e não governamentais na elaboração e no 
acompanhamento de programas que visem a ampliação da participação política pública da mulher, 
especialmente nas áreas de saúde, educação, cultura, assistência social, trabalho e organização 
comunitária;
II - defender a manutenção e expansão dos serviços e/ou programas de combate à exploração 
sexual e a violência contra a mulher;
III - incentivar e acompanhar a execução de programas que priorizem a questão de gênero;
IV - incentivar e apoiar a participação da mulher nas diversas entidades comunitárias, estimulando 
sua organização social e política;
V - defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação pertinente;
VI - promover e desenvolver estudos, debates, cursos e pesquisas relativas à mulher;
VII - formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da administração pública direta 
e indireta, visando a eliminação das discriminações que atingem a mulher, assegurando-lhes 
condições de liberdade e igualdade de direitos, bem como a participação social e política;
VIII - estabelecer a atuação e definição da aplicação dos recursos públicos vinculados ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher, gerindo-o;
IX - formular políticas de promoção, proteção e de defesa dos direitos da mulher, observada a 
legislação em vigor, atuando no sentido da plena inserção na vida socioeconômica e político-
cultural do Município de Cruzeiro do Oeste;
X - acompanhar a elaboração e avaliação da proposta orçamentária do Município, indicando ao 
Prefeito as modificações necessárias a consecução da política formulada, bem como, analisar a 
aplicação dos recursos relativos à competência deste Conselho;
XI - acompanhar a concessão de auxílios, subvenções e transferências voluntárias a entidades 
particulares e sem fins lucrativos, atuando no atendimento à mulher, que deverão estar cadastradas 
junto a esse Conselho para receberem verbas públicas;
XII - participar, quando entender necessário, da execução da política municipal de todas as áreas 
relacionadas à mulher;
XIII - oferecer subsídios para a elaboração de leis pertinentes aos interesses da mulher;
XIV - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, da 
proteção e da defesa dos direitos da mulher;
XV - promover intercâmbio com entidades públicas, particulares, organismos nacionais, 
internacionais e estrangeiros, visando atender os objetivos deste Conselho;
XVI - pronunciar e emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à 
promoção, proteção e a defesa dos direitos da mulher;
XVII - aprovar de acordo com os critérios estabelecidos no Regimento Interno, o cadastramento de 
entidades de defesa ou atendimento à mulher que pretendam integrar o Conselho;
XVIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
por desrespeito a mulher, adotando as medidas cabíveis e encaminhando para os órgãos públicos 
de defesa à mulher;
XIX - eleger por voto direto dentre os membros do Conselho a Comissão Diretora;
XX - criar comissões permanentes e provisórias, conforme regulamentado no Regimento Interno;
XXI - estabelecer critérios para o emprego dos recursos destinados aos projetos que visem 
implementar e ampliar os programas de interesse das mulheres;
XXII - manter canais permanentes de comunicação com os movimentos de defesa dos direitos da 
mulher, apoiando o desenvolvimento de grupos autônomos do Município;
XXIII - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher;
XXIV - aprovar anualmente o plano de trabalho para o aperfeiçoamento e fortalecimento das 
políticas para as mulheres, observadas as peculiaridades e demandas do Município;
XXV - convocar obrigatoriamente, caso o Poder Executivo Municipal não o faça, a Conferência 
Municipal dos Direitos da Mulher no prazo estabelecido em ato administrativo publicado no 
Diário Oficial da União, que aprova o Regimento das Conferências Nacionais de Políticas para 
as Mulheres;
XXVI - eleger os (as) delegados (as) à Conferência Estadual, preparatória à Conferência Nacional 
de Política para as Mulheres.
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído por 10 (dez) conselheiros 
titulares e respectivos suplentes, sendo 50% (cinquenta por cento) representantes do Poder 
Público e 50% (cinquenta por cento) representantes da sociedade civil observada a seguinte 
composição respeitando a paridade de representação:
§ 1º Dos representantes governamentais:
I - um membro titular e um membro suplente representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social;
II - um membro titular e um membro suplente representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
III - um membro titular e um membro suplente representantes da Secretaria Municipal de Educação;
IV - um membro titular e um membro suplente representantes da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer;
V - um membro titular e um membro suplente representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciências e Tecnologias.
§ 2º Dos representantes não-governamentais:
I -  um membro titular e um membro suplente representantes da Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância;
II - um membro titular e um membro suplente representantes dos usuários de programas, projetos 
e serviços destinados ao atendimento da mulher, provenientes da Assistência Social, Saúde ou 
Educação;
III - um membro titular e um membro suplente representantes da Associação Comercial de 
Cruzeiro do Oeste (ACICO);
IV - um membro titular e um membro suplente representantes do Sindicato dos Servidores 
Municipais;
V - um membro titular e um membro suplente representantes da Associação de Produtores e 
Feirantes de Cruzeiro do Oeste/PR.
§ 3º Todos os membros do Conselho deverão ser escolhidos dentre pessoas de comprovada 
atuação na defesa dos direitos da mulher, desde que estejam comprovadamente vinculados em 
suas respectivas entidades da sociedade civil.
Art. 4º O CMDM poderá convidar para participar de suas sessões, com direito a voz, sem direito 
a voto, representantes de entidades e/ou órgãos públicos ou privados, cuja participação seja 
considerada importante diante da pauta da sessão e, pessoas que, por seus conhecimentos e 
experiência profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em exame.
CAPÍTULO IV
DA NOMEAÇÃO E DO MANDATO
Art. 5º Os membros governamentais e não governamentais e seus respectivos suplentes serão 
nomeados para o mandato de 2 (dois) anos, período em que não poderão ser destituídos, salvo 
por razões que motivem a deliberação da maioria do colegiado.
§ 1º Os membros representantes da sociedade civil poderão ser reconduzidos para um novo 
mandato, atendidas as condições que forem estipuladas pelo Regimento Interno do Conselho.
§ 2º Os membros do Poder Público poderão ser reconduzidos para mandato sucessivo, desde que 
não exceda 4 (quatro) anos seguidos.
Art. 6º Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher não 
receberão qualquer tipo de remuneração, sendo o seu exercício considerado relevante serviço 
público prestado ao Município.
CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA DO CONSELHO
Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher possuirá a seguinte estrutura:
I - Comissão Diretora, composta por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) 1º Secretário.
II - Plenária ou Assembleia Geral;
III - Comissões permanentes e provisórias ou grupos temáticos;
IV - Secretaria Executiva.
Parágrafo único. A Comissão Diretora será eleita com a presença de maioria absoluta das 
conselheiras e conselheiros na primeira Reunião Ordinária após a posse da nova gestão do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
Art. 8º A Plenária ou Assembleia Geral é o órgão máximo do Conselho Municipal da Mulher e 
é soberana em suas decisões, sendo composta pela maioria simples das conselheiras e 
conselheiros, reunidos em convocatória ordinária ou extraordinária, sendo que cada membro tem 
direito a voz e voto.
Art. 9º A Plenária ou Assembleia Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher poderá 

instituir Grupos Temáticos (GTs) ou Comissões Especiais de caráter temporário ou permanente 
nos seguintes termos:
I - as deliberações e ações dos grupos temáticos ou comissões especiais deverão sempre ser 
submetidos à Plenária ou Assembleia Geral;
II - no ato de criação dos grupos temáticos ou comissões especiais deverão estar definidos os seus 
objetivos específicos, sua composição e prazo para conclusão dos trabalhos.
Art. 10. A Secretaria Executiva, órgão de apoio técnico-administrativo do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher será composta de, no mínimo, 1 (um) técnico dentre os servidores públicos do 
Município ou à sua disposição, especialmente convocado para o assessoramento permanente ou 
temporário do Conselho, nomeados por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á ordinariamente em periodicidade, 
data, horário e local previamente estabelecidos em seu Regimento Interno e extraordinariamente 
quando convocado pela Presidência, aprovado em plenária ou pela solicitação da maioria absoluta 
dos seus membros titulares.
Art. 12. As reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão públicas, precedidas de 
ampla divulgação e abertas a qualquer interessado, que poderá participar com direito a voz e sem 
direito a voto.
Art. 13. A organização, competência e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher serão disciplinados em Regimento Interno.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias úteis a contar da data da nomeação de comissão específica para apresentar propostas de 
Regimento Interno, que deverá ser aprovado em Assembleia Geral.
Art. 14. As reuniões do Conselho deverão ter quórum mínimo de um terço de seus membros para 
assuntos de caráter informativo e maioria simples para deliberações.
Parágrafo único. Para efeito do quórum, serão considerados apenas os membros efetivos, 
desconsiderados os assentos vacantes decorrentes da extinção de mandato, na forma prevista 
no Regimento Interno.
Art. 15. Caberá ao Poder Executivo Municipal propiciar ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher todas as condições administrativas que permitam o permanente funcionamento do órgão, 
sua estrutura e atribuições, estando vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.
TÍTULO II
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO
Art. 16. Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM, que será gerido e 
administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM e Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
§ 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher tem por objetivo facilitar a captação, o repasse 
e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à mulher.
§ 2º As ações de que se trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos programas de 
proteção à mulher em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção ultrapassa 
o âmbito de atuação das políticas sociais e básicas.
§ 3º O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM será constituído:
I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para o atendimento à mulher;
II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional da Mulher;
III - pelas doações, auxílios, contribuições, legados e quaisquer outros recursos que lhe venham 
a ser destinados;
IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de 
imposição de penalidades administrativas oriundas do Poder Judiciário;
V - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais;
VI - recursos, convênios, acordos e contratos firmados entre o Município e instituições privadas, 
públicas, nacionais ou internacionais, federais, estaduais e municipais, para o repasse à entidade 
executora de programas integrantes do plano de aplicação de recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher - FMDM.
§ 4º As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM previstas 
no inciso III do § 3º poderão ser deduzidas do Imposto de Renda, de acordo com a legislação 
pertinente.
Art. 17. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM será regulamentado no Regimento 
Interno, observadas as orientações do Conselho Nacional de Direitos da Mulher.
Art. 18. A gestão e administração do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM será 
exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a qual competirá:
I - registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele transferidos em benefício da 
mulher pelo Estado ou pela União;
II - registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou de doações ao Fundo;
III - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito pelo Município, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;
IV - autorizar a aplicação dos recursos em benefício da mulher, nos termos das resoluções do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;
V - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento à mulher, segundo as 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.
Art. 19. As deliberações referentes à gestão e administração do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher – FMDM serão executadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo esta 
responsável pela sua devida prestação de contas.
Parágrafo único. O FMDM será gerido sob orientação e controle do Conselho dos Direitos da 
Mulher, para as quais receberá o auxílio da assessoria técnica do Secretariado Executivo, 
Secretarias de Finanças, Administração e Assistência Social.
TÍTULO III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO, REALIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO
Art. 20. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, composta por delegados 
(as) representantes das organizações comunitárias, sindicais e profissionais e do Poder Executivo 
do Município, que deverão se reunir a cada dois anos sob a coordenação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher e da Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante regimento interno 
próprio.
Parágrafo único. Para a organização da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher será 
constituída uma comissão organizadora, composta por conselheiros que serão indicados por 
Decreto do Poder Executivo Municipal, após aprovação das indicações da Plenária ou Assembleia 
Geral.
Art. 21. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher serão eleitos em reuniões 
próprias das instituições convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, no período de 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da 
Conferência, garantida a participação de um representante delegado de cada organização, com 
direito de voz e voto.
Art. 22. A inscrição dos delegados deverá ser realizada no prazo de dez dias anteriores à 
Conferência.
Art. 23. Os representantes do Poder Executivo na Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, 
em número de 5 (cinco), serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes mediante ofício 
enviado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher no prazo de 5 (cinco) dias anteriores à 
realização da Conferência.
SEÇÃO II
DOS OBJETIVOS DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Art. 24. São objetivos da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM):
I - promover, qualificar e garantir a participação da sociedade, em especial das mulheres, na 
formulação e no controle das políticas para as mulheres no Município de Cruzeiro do Oeste/PR.;
II - estimular a criação e o fortalecimento de organizações de mulheres a nível local e regional;
III - fortalecer a atuação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e divulgar suas ações, 
ampliando a possibilidade de participação na sociedade civil organizada em sua gestão;
IV - avaliar o Plano Municipal de Política para as Mulheres, com vistas à sua ampliação e ao seu 
aprimoramento;
V - definir prioridades e fixar as diretrizes gerais das políticas municipais direcionadas às mulheres 
no quadriênio subsequente ao de sua realização.
VI - eleger representantes efetivos e suplentes da sociedade civil que atuarão no Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher;
VII - aprovar e dar publicidade às suas recomendações, que serão registradas em documento final 
e direcionadas aos responsáveis.
TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher em sua primeira 
gestão, a partir da publicação de ato administrativo no Diário Oficial do Município.
Art. 26. A Secretaria Municipal de Assistência Social, consonante com o Poder Executivo 
Municipal, prestará todo o apoio técnico, administrativo e de infraestrutura necessários ao pleno 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, com o apoio dos órgãos e entidades 
públicas e privadas dele integrantes, garantindo autonomia para o pleno funcionamento do 
Conselho.
Art. 27. Para o cumprimento de suas funções, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher contará 
com recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art. 28. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher deverá elaborar seu Regimento Interno, 
que complementará as competências e atribuições definidas nesta Lei para seus integrantes 
e estabelecerá demais normas de organização, realização e funcionamento da Conferência 
Municipal dos Direitos da Mulher.
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será 
aprovado pela Plenária no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, em 
reunião especialmente convocada para esta finalidade.
Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições em contrário, 
em especial, fica revogada a Lei Ordinária Municipal de nº 127/2005, de 5 de dezembro de 2005.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 228/2023, de 06 de Novembro de 2023.
SÚMULA:RemanejaroservidormunicipalROBSON MAGALHAES JORGE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Remanejar o servidor ROBSON MAGALHAES JORGE, cargo Assistente 
Administrativo, Matrícula N° 68, admitido em 01/06/2016, com carga horária de 40 horas semanais, 
atualmente lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, para prestar serviço no Setor 
de Divisão de Licitação no Paço Municipal, a partir do dia 06 de novembro de 2023.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir de 06 de novembro de 2023.
Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 73/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a Lei nº 14.133/2021, Lei 
15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 
2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa 
- RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-
CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital 
de Credenciamento 011/2023,atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE SAÚDE Visando 
à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EM GINECOLOGIA, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – 
PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2023  no valor de R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS
Figura como contratado a Empresa: CLIMEDDE S/C LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
01.118.755/0001-58, com sede  na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade 
Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.000
6.03.01.2.034.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO P. JURÍDICA
Altônia, 06 de NOVEMBRO de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 232/2023
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 073/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 06 de  novembro de 2023
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e  Figura como contratado a Empresa 
CLIMEDDE S/C LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 01.118.755/0001-58, com sede  na cidade de 
ALTÔNIA Estado do PR, neste ato representada pelo Sr, EILSON ANDRADE BARBOSA, portador 
do CPF: 106.652.264-20 residente na  cidade de ALTÔNIA Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 
011/2023, Termo de Inexigibilidade nº 073/2023, Processo nº 274/2023, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município de Altônia:  
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EM GINECOLOGIA, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA 
– PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2023 no valor de R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais), 
dispersados da seguinte forma:
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 240 Consulta Consulta Médica em Ginecologia/Obstetrícia, 
(Ambulatorial), sendo, atendimento até o limite de 80 consultas mensais no valor de R$ 55,00, 
por consulta, não cumulativas, agendadas previamente pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Respeitando a proporcionalidade de 20 Consultas Ginecológicas e 60 em Obstetrícia. 
13.200,00
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2024, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) ANO, conforme relatório 
de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.  As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente credenciamento correrão na seguinte dotação orçamentária: 060
02.1030100062.034001.3.3.90.39.
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 15 do
mês subsequente.
DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em 06 de novembro de 2023

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
Participação exclusiva de ME, EPP e equiparadas, para os itens: 1 e 2
Ampla participação, para os itens: 3 e 5
Cotas reservadas para ME, EPP e equiparadas, para os itens: 4 e 6
Valor máximo da licitação: Caráter sigiloso, nos termos dos §1° e §2° do art. 15  do Decreto n° 
10.024/2019 e Recomendação Administrativa - GEPATRIA.
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e Fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 20/11/2023
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de 
Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: licitacao.
ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 06 de novembro de 2023.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 298/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º  -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 06 de Novembro de 2023, o servidor 
JOABE JOSÉ LOPES DE SOUZA, CPF nº 072.609.729-20, para exercer o cargo de Assessor de 
Imprensa, junto ao Gabinete da Prefeita, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º   -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI ORDINARIA Nº 73, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.
Ementa: Cria o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA do Município 
de Cruzeiro do Oeste; revoga a Lei Ordinária nº 9/2006 de 11 de março de 2006 e dá outras 
providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINARIA:
Art. 1º O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com personalidade 
contábil, procederá à execução orçamentária no âmbito de sua competência.
Art. 2º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, serão 
provenientes:
I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II - as resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos 
públicos e privados, nacionais e internacionais;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de 
aplicação de seu patrimônio;
IV - rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de natureza 
ambiental, promovidos pelo Ministério Público no Município de Cruzeiro do Oeste – PR.;
V - repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, em percentual 
aprovado e definido em instrumento contratual, do seu faturamento no Município de Cruzeiro do 
Oeste – PR., para o FMSBA;
VI - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA.
Art. 3º Os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita Orçamentária do Município e 
serão movimentados através de conta bancária própria e exclusiva.
§ 1º O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, e referendado pelo Legislativo Municipal, será 
de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do Município.
§ 2º A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será contabilizada, devendo seus 
resultados contar do Balanço Geral do Município.
§ 3º A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu produto 
nas fontes indicadas nos incisos I a VI do art. 2º desta Lei.
§ 4º Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o Inciso V do art. 2º desta Lei, 
destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, ficam vinculados à 
efetiva aplicação em saneamento básico, em ações de proteção, recuperação e conservação ao 
meio ambiente, consoante prevê o Convênio de Cooperação firmado entre o Estado do Paraná 
e o Município.
Art. 4º Os recursos do FMSBA serão destinados para:
I - o financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional e 
sustentável dos recursos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
do Município, a promoção da Educação Ambiental em todos os seus níveis;
II - o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos 
ambientais de acordo com as ações previstas no inciso anterior;
III - aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FMSBA;
IV - a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Município de 
Cruzeiro do Oeste – PR.;
V - outras despesas de interesse ambiental do Município de Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
assim consideradas e destinadas a:
a) participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como seminários, 
simpósios, congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os objetivos do FMSBA;
b) promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra, por meio 
de cursos, estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos para o desempenho 
de diversas funções para o desenvolvimento ambiental do Município.
Art. 5º O financiamento referido no Inciso II do artigo 4º, poderá ser destinado à organizações não 
governamentais, mediante a apresentação de proposta fundamentada em parecer técnico sobre 
os benefícios ambientais do empreendimento para o Município.
Art. 6º Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade não-governamental, sem fins 
lucrativos, em funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Município de Cruzeiro do Oeste – PR.
Art. 7º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em 
casos de insuficiência ou de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais 
suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.
Art. 8º Os recursos do FMSBA, destinados na forma dos Incisos I e V do artigo 3º, serão geridos 
mediante convênio, por instituições financeiras, observados os princípios básicos de preservação 
da integridade patrimonial do Fundo e a minimização do retorno econômico, social e ambiental.
§ 1º Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no “caput” deste Artigo, fica 
vedada a aplicação de taxas de juros negativas.
§ 2º As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento, condições e 
beneficiários, entre outras, serão propostos pelo Executivo e referendados pelo Legislativo 
Municipal.
Art. 9º Constituem ativos contábeis do FMSBA:
I - disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de suas receitas;
II - haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 10. Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 11. O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a 
assumir.
Art. 12. Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA, serão necessárias duas 
assinaturas, sendo uma do Secretário de Finanças e a outra do Presidente do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente - CMMA.
Art. 13. Ao Executor do FMSBA compete ainda:
I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a recursos 
financeiros e/ou técnicos, os quais serão administrados pelo FMSBA, previamente aprovados pelo 
CMSBA, submetendo-se ao referendo do Poder Legislativo Municipal;
II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para assessoramento e 
execução dos serviços contábeis;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na forma da legislação 
vigente;
IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA;
V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando, quando 
necessário e urgente,
VI - outras atribuições definidas pelo Fundo.
VII - receber os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em conta bancária 
especial do FMSBA;
VIII - assinar, juntamente com o Secretário de Finanças, os cheques sacados contra a conta 
bancária do FMSBA, depois de processada a despesa;
IX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade, de forma a atender 
aos princípios estabelecidos no artigo 4º desta Lei;
X - elaborar análise da situação econômico-financeira do FMSBA, para ser submetida pelo 
Executor à apreciação do CMSBA;
Art. 14. A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e 
demais disposições regulamentadoras da matéria objetivará evidenciar sua situação financeira, 
patrimonial e orçamentária.
§ 1º A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, concomitante 
e subsequente, de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar 
os resultados alcançados em consonância com os objetivos do FMSBA.
§ 2º Serão emitidos, semestralmente, balancetes das receitas e das despesas do FMSBA e demais 
demonstrativos produzidos pela contabilidade do FMSBA passarão a integrar a contabilidade geral 
do Município.
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se especificamente a Lei 
Ordinária nº 9/2006 de 11 de março de 2006 e quaisquer outras disposições contrárias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
1º (PRIMEIRO) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 251/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: WILLIAN BRUNO 
CUSTÓDIO 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa WILLIAN 
BRUNO CUSTÓDIO, com sede à Rua Argentina, 392, centro, fundos, CNPJ: 
24.672.874/0001-53 denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o senhor WILLIAN 
BRUNO CUSTÓDIO, residente e domiciliado à Rua Argentina, 392, centro, nesta 
cidade, portador do RG n.º 9.872.103-7 SSP/PR e CPF: 067.115.149-55 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 162/2022, Pregão Presencial 
nº 65/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR E CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA. passando a ter a seguinte redação:  
   
 
                                             “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”  
 
- Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual de R$ 101.794,00 (cento e um mil 
setecentos e noventa e quatro reais). 
Os seguintes serviços: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

1 SERVIÇOS DE FUNILARIA VEÍCULOS LEVES (CARROS, 
KOMBIS) 

HS 203 R$ 86,00 17.458,00 

2 SERVIÇOS DE FUNILARIA 
CAMIONETES/CAMINHÕES/ÔNIBUS/MICRO ÔNIBUS 

HS 143 R$ 108,00 15.444,00 

3 SERVIÇOS DE FUNILARIA MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, HS 93 R$ 126,00 11.718,00 
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PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA) 
4 SERVIÇOS DE PINTURA VEÍCULOS LEVES (CARROS, 

KOMBIS) 
HS 203 R$ 118,00 23.954,00 

5 SERVIÇOS DE PINTURA 
CAMIONETES/CAMINHÕES/ÔNIBUS/MICRO ÔNIBUS 

HS 143 R$ 125,00 17.875,00 

6 SERVIÇOS DE PINTURA MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, PÁ 
CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA) 

HS 93 R$ 165,00 15.345,00 

    TOTAL: 101.794,00 

 
“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA” 

 
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 06 de dezembro de 
2023 a 06 de dezembro de 2024. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 06 de novembro de 2023 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

                     ___________________ 
        WILLIAN BRUNO CUSTÓDIO 

 
Testemunhas: 

 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53 

 

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 234/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: S A TOTOLI MAZIEIRO
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa S.A. TOTOLI MAZIEIRO, CNPJ: 
13.960.027/0001-78 com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo,575 centros, na cidade de 
cafezal do Sul - PR CEP 87.565-000 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhora SIMONE 
APARECIDA TOTOLI MAZIEIRO, residente e domiciliado a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 
569,  centro, na cidade de Cafezal do Sul - PR, portadora do RG n.º 8.945.771-18 SSP/PR e CPF. 
047.430.349-73.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 106/2021 Pregão eletrônico nº 46/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA – e CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR passando a ter a seguinte redação:
                                  “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”
_ Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 07 de dezembro de 2023 a 07 de 
junho de 2024. Pois a necessidade é contínua.
“CLÁUSULA TEECEIRA – DO VALOR”
_ Fica acrescido 25% do valor contratual. Como segue:
Item Objeto/Unidade Discriminação Quantidade Valor unitário 
máximo aceitável R$ Valor total máximo aceitável R$
1 GLP - Botijao 13KG Gás Liquefeito De Petróleo - GLP, Material Chapa Aço, Tipo 
Gás Propano-Butano, Capacidade Botijão 13 kg, Aplicação Fogão Residencial, Normas Técnicas 
ABNT 8.460. 86 R$ 117,02  R$ 10.063,72
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de novembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 S. A. TOTOLI MAZIEIRO
SIMONE APARECIDA TOTOLI MAZIEIRO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAFEZAL DO SUL  

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 009/2023, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 
 

EMENTA:  APROVAR PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, no 
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, 
de 07 de outubro de 2005, considerando a reunião realizada no dia 30 de outubro de 
2023, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR a proposta nº 36000001453/2023, do Ministério da 

Saúde, referente ao projeto Novo PAC, para construção Unidade Básica de Saúde, 
no município de Cafezal do Sul. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cafezal do Sul-PR, 30 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

CECÍLIA HITOMI KOWATA  
Presidente do CMS 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760
012980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.11.06 16:30:13 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  201/2023. DE 06 DE NOVEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
   CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
261 ANA MARIA DA SILVA 103.484.369-98 1°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 297/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º  -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 07 de Novembro de 2023, a servidora 
JULIA FERREIRA TINELLI, CPF nº 118.160.429-00, para exercer o cargo de Assessor Geral, junto 
ao Gabinete da Prefeita, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 
23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º   -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 296/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -EXONERAR cargo em comissão, a contar do dia 06 de Novembro de 2023, a servidora 
JULIA FERREIRA TINELLI, CPF nº 118.160.429-00, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa, 
junto ao Gabinete da Prefeita.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 459
 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, 
matrícula n° 574, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/11/2023 04:00h/15:00h Cascavel/PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde 
no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460
 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/11/2023 07:30h/19:00h Maringá-Londrina/PR
Conduzir paciente urgente para tratamento de saúde no Hospital Universitário Regional de 
Maringá e HC.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 461
 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) cada, ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/11/2023 04:00h/16:00h Cascavel-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Instituto da Visão.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 081/2023
DISPENSA Nº. 029/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação e montagem de palco para apresentação de show musical 
em comemoração as festividades de final de ano, atendendo a Secretaria Municipal de Governo de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 082/2023
ID: nº. 2745
Data do Contrato 19/10/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
MARCOS GIANNE ZARELLI EIRELI, com sede na Rua Valdir Antônio Marcondes, nº 2342, Quadra 9, Lote 23, Parque 
Residencial da Gávea, CEP: 87.504-831, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 15.662.666/0001-
82, por ter apresentado o menor preço no valor de R$ 17.600,00(dezessete mil e seiscentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três (19/10/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 217/2023
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de Outubro de 2023
CONTRATADA: TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ: 09.663.426/0001-08
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) COLEÇÕES DE 
LIVROS PARA USO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA 
E ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 49.480,00 (quarenta e nove mil quatrocentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/PESSOAS JURÍDICAS PARA A RELIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA NO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Douradina-PR, através da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 302/2023 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, na Lei 
Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei nº 2.315/2022 e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e 
Profissionais/Pessoas Jurídicas para a realização de Serviços de Engenharia e Arquitetura 
descritos no Anexo III da Lei 2.095/2.017, o qual é parte integrante deste Edital, conforme as 
necessidades do Município de Douradina/PR, abrangendo os serviços descritos no Anexo I deste 
Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais/empresas que realizam os 
serviços, ou alguns dos serviços, indicados no item 2.1 do presente Edital, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de se 
credenciarem, por qualquer sanção judicial ou administrativa.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento as empresas que possuírem em seu quadro 
societário servidores públicos do Município de Douradina/PR.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do 
presente Instrumento no Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem 
os Documentos enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, 
sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos 
modelos, das seguintes formas.
a – Fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c- solicitação por e-mail – licitacao1@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6 do Presente 
Edital, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min em dias de expediente 
no Setor de Licitações, do Município de Douradina/PR, no seguinte endereço: Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, na cidade de Douradina/PR., em envelope fechado com as 
seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
INTERESSADO:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
E-MAIL:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1. Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes 
documentos:
a)Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b)Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no Anexo III;
c)Prova de inscrição no CNPJ/MF;
d)Contrato social consolidado ou última alteração;
e)Registro comercial, no caso de empresa individual;
f)Certidão simplificada da junta comercial do estado;
g)Prova de inscrição no cadastro Municipal - alvará do exercício Atual;
h)Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
i)Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
j)Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/PR, bem 
como da cidade sede da empresa;
k)Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
l)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
m)Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
n)Cópia do CPF dos sócios gerentes;
o)Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU;
p)Documentos pessoais dos técnicos da empresa que serão responsáveis pelos serviços 
(Identidade profissional, CREA/CAU, CPF).
6.2 – Não se admitirá o credenciamento de pessoa física.
6.3 – Os credenciáveis poderão inscrever-se mais de uma área de atuação, desde que comprove 
possuir em seu quadro de funcionários, profissional capacitado para realização de cada um dos 
serviços.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos 
interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, 
através da imprensa oficial e de jornal diário a chamamento público para a atualização dos 
registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6 deste 
instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados para a realização dos serviços indicados, segundo a 
avaliação técnica avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 
6 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 
respectivo registro cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito 
que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais/empresas serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente 
instrumento e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão os 
previstos no Anexo III da Lei 2.095/2.017, alterado pela Lei nº 2.315/2022 e constantes do Anexo 
I deste Edital.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá qualquer espécie de reajuste 
até que exista modificação da Tabela Referencial contida no Anexo III da Lei Municipal nº 
2.095/2.017, alterada pela Lei nº 2.315/2022. Havendo a necessidade de modificação da Tabela 
de Referência, o Executivo, se assim julgar conveniente, encaminhará a proposta de alterações ao 
Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova regulamentação legal e aditivo a 
este edital é que os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Douradina/PR 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei 
nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após 
fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a qual 
deve conter o indicativo dos procedimentos/serviços realizados, o quantitativo de cada um deles, 
o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada das certidões negativas de 
débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município sede da empresa, bem como das 
certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o credenciado 
indicar, no corpo da Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os recursos orçamentários que assegurem os pagamentos decorrentes da execução dos 
serviços serão indicados no momento da contratação.
13 – RECURSOS
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 
da Lei nº 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 
quando solicitados por escrito, encaminhado à Comissão de Licitações, localizada no Paço 
Municipal situado à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, CEP: 87.485-000, na cidade 
de Douradina/PR.
15 – ANEXOS
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a)Modelo de requerimento para credenciamento;
b)Declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 06 de novembro de 2.023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
ANEXO I
PROCEDIMENTOS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
1. SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS
CÓDIGOUNIDADEDESCRIÇÃOValor Unitário
Eng1ServiçoLevantamento planialtimétrico cadastral de área urbana ou suburbana destinada 
a regularização fundiária ou inclusão de área rural no perímetro urbano, projetos viários e de 
infraestrutura, urbanização e assemelhados, utilizando poligonal III PAC ou de ordem superior, 
compreendendo o detalhamento de divisas de gleba principal, sistema viário, quadras, áreas 
livres e institucionais, lotes, edificações, postes, tampões com as respectivas identificações, guias, 
sarjetas, muros de arrimo, taludes, desenho na escala variando de 1:250 a 1:100- R$ 2.925,00 
para áreas de até 3.000 m².
- R$ 1,00 por m² para áreas de 3.001 a 10.000 m².
- R$ 0,80 por m² para áreas acima de 1 ha.
Eng3Projeto Arquitetônico Executivo (estudo preliminar, arquitetônico básico, executivo e 
detalhamento- R$ 19,50 por m²
Eng4Projeto de Reforma (levantamento, estudos e detalhamento)- R$ 13,00 por m²
Eng5Projeto estrutural (fundações, estruturas, detalhamento.- R$ 7,80 por m²
Eng6Projeto de estrutura metálica- R$ 5,20 por m²
Eng7Projeto elétrico/telefônico- R$ 7,80 por m²
Eng8Projeto de rede de lógica- R$ 3,25 por m²
Eng9Projeto de climatização- R$ 3,25 por m²
Eng10Projeto de instalação hidráulica-sanitária (água fria, água quente, rede esgoto, águas 
pluviais)- R$ 7,80 por m²
Eng11Projeto de prevenção de incêndio (aprovado pelo Corpo de Bombeiros)- R$ 6,50 por m²
Eng12Projeto de revitalização urbana (levantamento, estudos e detalhamento)- R$ 5,20 por m²
Eng13Projeto de pavimentação asfáltica e galeria de águas pluviais (orçamento, quantitativo, 
perfis verticais, cálculos, calçamento, paisagismo e detalhamento- R$ 3,64 por m²
Eng14Projeto de recape asfáltico- R$ 2,60 por m²
ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS/PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
E ARQUITETURA divulgado pelo MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR objetivando a prestação 
dos serviços abaixo descritos, nos termos do chamamento público nº 04/2023, divulgado em 
06/11/2023.
Nome: ________________________________________________________________
Endereço Comercial: _____________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________

CNPJ:___________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos)
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
__________________________________________________________________Profissional 
Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de 
solicitante de cadastramento para realização de serviços de engenharia e arquitetura, que não foi 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.023.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no C.N.P.J./M.F. nº 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, 
centro, CEP 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o Sr. Oberdam José de Oliveira, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 
623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, 
na cidade de Douradina, Estado do Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
............................. estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à......................................, portador do R.G. 
n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ..............................., residente e domiciliado na Rua 
..................................................., nº ....., na cidade de ........................./.... .
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 04/2023 para 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de Engenharia e Arquitetura do 
Município de Douradina/PR, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e 
respectivas alterações, o contratante e a contratada, têm entre si justas e avençadas as seguintes 
cláusulas e condições:
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no requerimento 
de credenciamento, estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais .............................................
..., brasileiro, casado, portador do RG n............................, e ..........................
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado se compromete a executar os serviços de Engenharia e 
Arquitetura constantes do Anexo I do Edital, com o todo o zelo e cuidado, bem como respeitando 
as normas de segurança.
Parágrafo Segundo – Os serviços serão prestados todos para o Município de Douradina/PR.
Parágrafo Terceiro - Os serviços somente serão executados após a emissão de autorização por 
parte da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a qual deverá estar devidamente 
assinada pelo respectivo Secretário.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período é de 
responsabilidade única e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer 
divergência em números ou valores para que o contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme 
quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de impossibilidade de execução imediata dos serviços solicitados, por 
impedimento justificado do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra 
data para a realização dos mesmos, desde que isso não cause prejuízo à Administração Municipal 
e ao serviço público.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a quantidade de serviços e procedimentos que 
pretende atender, para consecução do objeto do presente termo.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará 
prestando os serviços ora contratados, obrigando-se lhe a informar com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias ao Contratante eventuais alterações, para as programações e agendamentos.
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro – Durante toda a prestação dos serviços caberá ao contratado a fiscalização 
acerca das normas de segurança e proteção do trabalhador, devendo a empresa contratada, 
inclusive, fornecer os Equipamentos de Proteção Individual necessários aos trabalhadores que 
estiverem executando os serviços.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denúncia ao 
Ministério Público do Trabalho, e nas sanções previstas na lei 8.666/93.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e procedimentos 
executados conforme previsão contida no Anexo III da Lei Municipal 2.095/2.017, alterado pela 
Lei nº 2.315/2022.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, 
senão única e exclusivamente o valor dos serviços ora contratados, qual seja R$ xxx (xxxx).
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, exceto 
se houver alteração, por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no Anexo III da Lei 
Municipal nº 2.095/2.017.
Parágrafo Quarto – Todo o material necessário para a execução dos serviços deverá ser fornecido 
pelo Contratante.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: xxxxxxx
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do 
primeiro ao último dia útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no 
período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) do mês subsequente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal, acompanhada das certidões 
negativas, até o dia 05 (cinco) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento 
financeiro do Contratante, para empenho e posterior pagamento. A Nota Fiscal deve ser entregue 
no mesmo dia em que emitida.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro 
do prazo, facultará ao Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, cabendo ao 
Contratante apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - da retenção do imposto de renda: Haverá a retenção de tributos na forma da 
legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes nos termos do 
Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
Parágrafo Sexto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o 
prestador será informado da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da 
Nota Fiscal, caso a Contratante assim exija. Valerá como comprovante de quitação da Nota Fiscal 
o comprovante de transferência bancária realizado para a conta indicada no corpo da Nota Fiscal.
Parágrafo Sétimo - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da 
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações tributárias e trabalhistas.
Parágrafo Oitavo - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores 
correspondentes às retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o 
caso), os quais serão descontados do valor devido e recolhido ao órgão competente.
Parágrafo Nono: O pagamento será efetuado através de deposito bancário no Banco xxxx - 
Agência xxxxx, Conta Corrente xxxxxx.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a 
Tabela de Referência prevista no Anexo III da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterado pela Lei nº. 
2.315/2022.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a 
contar da data de sua assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer 
tempo, dentro da vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência 
e por escrito à outra parte.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, 
se for do interesse do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, 
valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-
se, no que couber, as normas do Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais 
cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito, sobre casos distintos, 
este contrato será rescindido, após decisão do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer 
tipo de indenização ou pagamento extra, sendo garantido ao Contratado, apenas e tão somente, o 
recebimento dos serviços prestados até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, regido pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo 
que nenhum direito será devido ao Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste 
para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
penalidades previstas neste termo.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão 
contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada serviço contratado 
e não executado.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial 
das obrigações assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, 
independente de notificação judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo 
contratado, ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade 
do contratado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, 
ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas 
ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta 
determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do MUNICÍPIO, 
na conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das 
quantidades e/ou procedimentos contratados.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 
partes elegem o foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 
quatro vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus 
efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.023
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:
-------------------------------                       -------------------------------

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná Prefeitura MuniciPal de dOuradina

Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 
NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, em razão do preço, para a aquisição de compressas de 
gaze, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$ 
3.745,00 (três mil setecentos e quarenta e cinco reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 06 de novembro de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Sara Daniele Gonçalves, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, a favor da 
empresa NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 06.974.929/0001-06, em 
razão do preço, para a aquisição de compressas de gaze, atendendo as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$ 3.745,00 (três mil setecentos e quarenta e 
cinco reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 06 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOva
Estado do Paraná
DECRETO Nº 200/2023
Torna pública a concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
concedida pelo Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN, à Sr. Valdemir de Souza 
Modesto.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o despacho 03/2023 do Ilmo. Sr. EDSON JAQUES SANTOS, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência de Esperança Nova - IPEN;
Considerando, o parecer jurídico que a requerente possui todos os requisitos para a aposentadoria 
Voluntária por idade e tempo de contribuição;
Considerando a necessidade de publicação em sendo concedida a aposentadoria ou pensão por 
morte, nos termos do art. 86 da Lei Municipal 432, de 18 de dezembro de 2009;
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição ao Senhor 
Valdemir de Souza Modesto, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 3.277.550-0 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF nº 433.625.409-53, nos termos da alínea ‘c’ artigo 55 da Lei n. 432/2009.
§1º. O valor do benefício será de 100% (cem por cento) da última remuneração, e com paridade, 
com base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003.
§2º. Conforme planilha de cálculo e Proventos, o valor inicial da aposentadoria será de R$ 3.756,52 
(três mil setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), qual será suportado pela 
unidade gestora do Instituto de Previdência de Esperança Nova.
§3º. A aposentadoria é devida a contar do dia 07 de novembro de 2023.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de eSPeranÇa nOva
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO SR. EVERTON BARBIERI COMO 
PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, NO EXERCICIO DE 2020.
CONSIDERANDO o acórdão de parecer prévio nº. 208/23 Primeira Câmara.
EMENTA: Prestação de contas de Prefeito – Parecer Prévio pela regularidade
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, Eu Edivaldo 
Batista Saraiva, Presidente da Câmara Municipal Promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO:
 Art. 1º. Fica aprovada as contas do Sr. Everton Barbieri como Prefeito de Esperança Nova – PR, 
no exercício financeiro de 2020, com base no disposto no Art. 23, da Lei complementar n° 113/05.
Art. 2º. Integra este Decreto Legislativo o Acórdão de Parecer Prévio n.º 208/23 – Primeira Câmara 
que recomendou a regularidade das contas do Sr. Everton Barbieri no exercício de 2020.
 Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
 Câmara Municipal de Esperança Nova, 31 de outubro de 2023.
EDIVALDO BATISTA SARAIVA    JEAN CARLOS BRAGA SODEIRO
        Presidente     Primeiro Secretario
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2023- ESPERANÇA NOVA.            
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Avenida Juvenal Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Everton Barbieri, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
 
CONTRATADA: J ARAUJO ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção do posto de 
saúde/clínica de fisioterapia com exceção de serviços: serviços preliminares; movimento de 
terra; drenagem e aguas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e 
fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia; 
sistema de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás – glp, incêndios e 
aparelhos; revestimentos impermeabilizações, pinturas e argamassas e de demais itens e 
especificações técnicas contidas nos projetos, com área total de 234,50 m², conforme 
contrato de fomento paraná/SFM nº4154/2020, firmado entre a Agencia de fomento do 
paraná S.A e contrapartida do município de Esperança Nova/PR.  
 
VALOR:   R$ 841.804,48 (oitocentos e quarenta e um mil, oitocentos e quatro reais e 
quarenta e oito centavos), As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a 
conta 712     07.002.10.301.1019.1.009.4.4.90.51.01.99.00 fonte-941, reduzido 622     
07.002.10.301.1019.1.009.4.4.90.51.01.99.00 fonte-304, reduzido 713     
07.002.10.301.1019.1.009.4.4.90.51.01.99.00 fonte-304 e reduzido 714     
07.002.10.301.1019.1.009.4.4.90.51.01.99.00 fonte-501. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias, dias contados a partir do 21° 
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 (setecentos e vinte) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/11/2023. 
 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
 
Esperança Nova, 06 de novembro de 2023. 

 

PORTARIA Nº 234/2023, de 06 de Novembro de 2023. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora BARBARA 
ELIZABETH SILVA DE ALMEIDA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 06 de novembro de 2023, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 
em seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 
12(doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas 
pelo município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal? tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Política Pública Para A Pessoa Idosa", com carga horária 
de 80 horas, ofertado pela Instituição Nacional de Aperfeiçoamento Profissional, com término em outubro de 
2023, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 06/11/2023 
cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a 
cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado 
que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá 
avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 

 
NOME 

 
CPF 

 
MATRICULA 

 
CARGO 

 
NIVEL 
ATUAL 

CLASSE NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 
BARBARA ELIZABETH 

SILVA DE ALMEIDA 
060.889.269-61 21342 FARMACÊUTICO GOP-B070 GOP-B071 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em 
06 de novembro de 2023. 

 

 
Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2023. 

 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 40/2023-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 40/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de novembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANNA CLAUDIA DA SILVA BARBOSA MATRÍCULA: 460
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 2.655,43 (Dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/11/2023, com termino em 05/11/2024.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 06 de novembro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2023-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 38/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de novembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EMILLY MICHAELE BRUNO CORREA SILVA MATRÍCULA: 459.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 2.655,43 (Dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/11/2023, com termino em 05/11/2024.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 06 de novembro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 39/2023-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 39/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de novembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SILVANA MONTEIRO SCARLASSARE RIBEIRO MATRÍCULA: 461.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICA DE ENFERMAGEM referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.950,67 (Um mil novecentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/11/2023, com termino em 05/11/2024.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 6 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 06 de novembro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
06/11/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 221/2023 de 01/11/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  108.000,00  (cento 
e  oito  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.122.0004.2.004. ENCARGOS COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES 

OFICIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

71.000,0012 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

37.000,00577 - 3.3.90.32.00.00 31112

Total Suplementação: 108.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

37.000,00320 - 3.3.90.32.00.00 31112

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO 71.000,00434 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 108.000,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   01  de  novembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 222/2023 de 01/11/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  16.000,00 
(dezesseis  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2318/2022  de
06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

16.000,00722 - 3.3.90.39.00.00 31803

Total Suplementação: 16.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

31803 16.000,00Receita: 1.7.1.9.99.01.01.00000000 Fonte: Transferências da Lei Paulo Gustavo

16.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   01  de  novembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de 
Paraná, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados 
pela Portaria nº 002/2023, torna público para conhecimento dos 
interessados a RETIFICAÇÃO ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
050/2023, tipo Menor Preço por Item, relativo ao Processo nº: 075/2023, 
cujo objeto é a Implantação do sistema de registro de preços, visando 
a aquisição de mobiliário escolar, equipamentos, Material permanente,  
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, para a nova Super Creche do 
Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura de Francisco Alves Paraná, contendo as seguintes alterações 
ao instrumento convocatório:
No edital item 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Inclui-se:
8.3. Atestado de Conformidade junto a um Organismo de 
Certificação de Produtos – OCP para registro no órgão regulador, 
autorizando a utilização do Selo de Identificação da Conformidade e, 
consequentemente, a comercialização do produto ou o funcionamento 
de um serviço, conforme estabelecido pela Resolução Conmetro nº 
05/2008. Obrigatório para os itens Bebedouro.
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração da 
proposta,  fica definida nova data de realização do Pregão:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
20/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 
horas do dia 20/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do 
dia 20/11/2023.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de 
Licitação e seus  anexos, permanecem inalterados.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO 
MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000 ou pelo email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 06 de Novembro de 2023.
Daniel Dos Santos Terceiro Chamorro
Pregoeiro

MunicÍPiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2023
OBJETO: Convoca-se a entidade ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAIRA, 
Organização da Sociedade Civil, selecionada para apresentação do Plano de 
Trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais, conforme (item 
8 subitem 8.2), do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2023, para firmar 
Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
que execute Serviço de Educação Básica e de Atendimento Educacionais para 
educandos com Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais 
do Desenvolvimento no município de Guaíra.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: no prazo de até 15 
(quinze) dias corridos, a partir da publicação desta convocação, a entidade deve 
apresentar o seu Plano de Trabalho e a documentação exigida para comprovação 
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
legais (arts. 28 caput 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014).
Demais informações no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 
9928/9924. 
E-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 06 de novembro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 169/2023
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 204/2021, 
do Edital de Concorrência Pública nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: XERRI E NOAL LTDA - EPP, CNPJ nº 05.575.814/0001-78
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento 
licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global, 
para construção da sede da 2ª Companhia da PM/BPFRON em GUAIRA, com área 
construída total de 5.617,28 m2, cuja obra deve ser executada rigorosamente em 
conformidade com os projetos de engenharia, planilha de composição de serviços e 
memorial descritivo e demais anexos do edital.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REEQUILÍBRIO, num percentual 
de 16,75%, do valor total executado (da 15ª a 22ª medição), que corresponde a R$ 
4.954.696,81 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e oitenta e um centavos).
Do reequilíbrio do valor: sobre o valor de R$ 4.954.696,81 (quatro milhões, 
novecentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e um 
centavos), que corresponde ao valor total executado (da 15ª a 22ª medição), aplica-se 
um reajuste no percentual de 16,75%, representando um acréscimo no montante de 
R$ 829.831,45 (oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta 
e cinco centavos). Desta forma, após o reequilíbrio, o valor total executado (da 15ª a 
22ª medição) passa a ser de R$ 5.784.528,26 (cinco milhões, setecentos e oitenta e 
quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 452/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ZEUS COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 34.840.358/0001-44
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 232.600,00 (duzentos e trinta e dois mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 453/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PREMIUM PNEUS LTDA, CNPJ nº 33.054.804/0002-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 117.830,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 454/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ nº 03.805.667/0001-50
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 133.676,18 (cento e trinta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais 
e dezoito centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 455/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, CNPJ nº 
36.097.231/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 21.640,00 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ nº 50.108.526/0001-
68
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 111.358,00 (cento e onze mil, trezentos e cinquenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GERMANO PNEUS LTDA, CNPJ nº 48.926.883/0001-91
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 505.359,50 (quinhentos e cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SANJU PNEUS LTDA, CNPJ nº 49.825.223/0001-87
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 178.963,62 (cento e setenta e oito mil, novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 459/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ nº 
34.147.979/0001-47
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 56.820,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 460/2023 
Pregão Eletrônico 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J.E. PNEUS LTDA, CNPJ nº 48.910.213/0001-87
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2023 e término em 05 de novembro 
de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 673/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 124/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: LUCIANA GOMES PRIMO, CPF nº 080.300.099-50
LOCADOR: INGO ALVIZE, CPF nº 140.029.149-68
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. LUCIANA 
GOMES PRIMO, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 01 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 674/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 125/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: AMANDA BISPO DE ROMA, CPF nº 448.822.688-41
LOCADOR: MATEUS JOSÉ SILVÉRIO FERRI, CPF nº 080.661.259-25
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 10 
(dez) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. AMANDA 
BISPO DE ROMA, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 10 (dez) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 01 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 675/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 126/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: PATRÍCIA DE ARAUJO BOCA SANTA, CPF nº 072.867.489-04
LOCADOR: ANTÔNIO ZACARIAS DOS SANTOS, CPF nº 467.003.409-00
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 08 
(oito) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. PATRÍCIA 
DE ARAUJO BOCA SANTA, que se encontra em situação habitacional de emergência 

e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 700,00 (setecentos reais).
Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 08 (oito) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 01 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 676/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 452/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ZEUS COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 34.840.358/0001-44
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 232.600,00 (duzentos e trinta e dois mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 677/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 453/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PREMIUM PNEUS LTDA, CNPJ nº 33.054.804/0002-03
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 117.830,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 678/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 454/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ nº 03.805.667/0001-50
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 133.676,18 (cento e trinta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais 
e dezoito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 679/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 455/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, CNPJ nº 
36.097.231/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 21.640,00 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 680/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 456/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ nº 50.108.526/0001-68
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 111.358,00 (cento e onze mil, trezentos e cinquenta e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 681/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 457/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GERMANO PNEUS LTDA, CNPJ nº 48.926.883/0001-91
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 505.359,50 (quinhentos e cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 682/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 458/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SANJU PNEUS LTDA, CNPJ nº 49.825.223/0001-87
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 178.963,62 (cento e setenta e oito mil, novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 683/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 459/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ nº 34.147.979/0001-
47
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 56.820,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 684/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 460/2023, Pregão Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J.E. PNEUS LTDA, CNPJ nº 48.910.213/0001-87
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o futuro e 
eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, dentre outros, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura 
e término em 05 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 016/2023
CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 476/2023, INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 096/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: LUCIANA GOMES PRIMO, CPF nº 080.300.099-50
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. LUCIANA 
GOMES PRIMO, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Pelos motivos elencados no Memorando Interno nº 1.884/2023 e conforme 
parecer jurídico deste município, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente 
Contrato de Adesão a partir de 01 de novembro de 2023.
Guaíra, 01 de novembro de 2023.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 017/2023
CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 374/2023, INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 085/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: AMANDA BISPO DE ROMA, CPF nº 448.822.688-41
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. AMANDA 
BISPO DE ROMA, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Pelos motivos elencados no Memorando Interno nº 083/2023 e conforme 
parecer jurídico deste município, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente 
Contrato de Adesão a partir de 01 de novembro de 2023.
Guaíra, 01 de novembro de 2023.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 018/2023
CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 109/2022, INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 052/2022
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: PATRÍCIA DE ARAUJO BOCA SANTA, CPF nº 072.867.489-04
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. PATRÍCIA 
DE ARAUJO BOCA SANTA, que se encontra em situação habitacional de emergência 
e de vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Pelos motivos elencados no Memorando Interno nº 1.131/2022 e conforme 
parecer jurídico deste município, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente 
Contrato de Adesão a partir de 01 de novembro de 2023.
Guaíra, 01 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº 495/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 169/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 169/2023, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras 
e protetores, dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva 
e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste 
município, sendo as empresas vencedoras:
ZEUS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.840.358/0001-44, vencedora dos 
itens 7, 25, 36 e 38 da licitação, com valor total máximo de R$ 232.600,00 (duzentos 
e trinta e dois mil e seiscentos reais);
PREMIUM PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.054.804/0002-03, vencedora dos 
itens 23, 26, 35, 48, 54, 55, 56 e 57 da licitação, com valor total máximo de R$ 
117.830,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e trinta reais);
IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.805.667/0001-50, 
vencedora dos itens 1, 4, 5, 8, 13, 15 e 58 com valor total máximo de R$ 133.676,18 
(cento e trinta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais e dezoito centavos);
MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.097.231/0001-02, vencedora do item 28 da licitação, com valor total máximo de R$ 
21.640,00 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta reais);
MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.108.526/0001-68, 
vencedora dos itens 17, 20, 22, 24, 30, 31, 33, 41, 45, 51 e 52 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 111.358,00 (cento e onze mil, trezentos e cinquenta e oito reais);
GERMANO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.926.883/0001-91, vencedora dos 
itens 6, 11, 18, 19, 29, 37, 44, 46, 47, 49, 59 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 505.359,50 (quinhentos e cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos);
SANJU PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.825.223/0001-87, vencedora dos itens 
3, 9, 12, 16, 27, 34, 39, 42, 43 e 50 com valor total máximo de R$ 178.963,62 (cento 
e setenta e oito mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos);
GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.147.979/0001-
47, vencedora dos itens 2, 14 e 53 da licitação, com valor total máximo de R$ 
56.820,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte reais);
J.E. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.910.213/0001-87, vencedora dos itens 21 e 
32 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais);
Art. 2º - Declarar DESERTO os itens 10 e 40 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.906/2023
DATA: 06/11/2023
SÚMULA: Designa a Srª Camila Chalegre Paiva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica designada a Srª Camila Chalegre Paiva, portadora da 
RG n.º 14.667.495-0  e do CPF nº 124.800.309-89, Para Função 
Gratificada de Coordenador de Fomento Indústria e Comércio FG-3, 
Prevista na lei nº 1.187/2015, do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de 
Novembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 233/2023, de 06 de Novembro de 2023. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora PABLIA SIMONE 
DAGOSTINI SEREN e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 06 de novembro de 2023, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 
em seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 
12(doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas 
pelo município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal? tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Políticas Públicas Para A Pessoa Idosa", com carga 
horária de 80 horas, ofertado pela Instituição Nacional de Aperfeiçoamento Profissional, com término em 
outubro de 2023, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 
06/11/2023 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 
1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos 
Humanos,do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o 
servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 

 
NOME 

 
CPF 

 
MATRICULA 

 
CARGO 

CLASSE E 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 
PABLIA SIMONE 

DAGOSTINI SEREN 
063.893.879- 

11 
19453 FARMACÊUTICO GOP-B073 GOP-B074 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em 
06 de novembro de 2023. 

 

 
Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2023. 

 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2023
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023)
CONSIDERANDO a Portaria Nº 222/2023, de 30 de outubro de 2023, que exonera a pedido a 
professora Eliana Colhado Lacava;
CONSIDERANDO o teor do Oficio nº 59/2023 de 27 de outubro de 2023 da Secretaria Municipal 
de Educação;
CONSIDERANDO o deferimento da solicitação de reclassificação para a última posição da lista de 
candidatos homologados da 2º candidata convocada através do edital 08/2023:
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 1914 de 25/09/2023, cuja 
contratação será por prazo determinado até 20/12/2023;
3 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 13 de novembro de 2023.
4 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
4- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      5- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
03º FABIANA DE LIMA OLIVEIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE NOVEMBRO DE 
2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 077/2023. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: INSTITUTO GUILST PROFISSIONAL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, devidamente 
inscrita no CNPJ nº - 26.065.881/0001-12. 
Objeto: contratação de empresa especializada para realizar capacitação aos secretarios municipais, 
conselhieros tutelares, atores que compõea rede de atendimento ao adolescente, trabalhadores do SUAS – 
proteção básica e especial, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do Município de 
Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E 
SEISCENTOS REAIS). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2023 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e vinte e três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL 

1 

Contratação de pessoa jurídica para realizar capacitação aos secretários 
municipais, conselheiros municipais, conselheiros tutelares, atores que 
compõem a rede de atendimento ao adolescente, trabalhadores do SUAS -
proteção básica e especial 
OBJETIVO: Proporcionar meios que visem a organização e o 
funcionamento do Programa Municipal de Medida Socioeducativa e a 
atuação dos profissionais que atuam no CREAS, visando o fortalecimento e 
o resgate dos vínculos familiares e comunitários dos adolescentes.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
I – TÓPICO 1: Programas de Atendimento - Lei nº 12.594, de 18 de janeiro 
de 2012 a) Requisitos obrigatórios para a inscrição de programa de 
atendimento. b) Composição da equipe técnica do programa de 
atendimento. 
II – SUBTÓPICO 2: Ações do SUAS no programa municipal de MSE a)
Serviço de Proteção a Adolescente em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade. 
III – SUBTÓPICO 3: Rede de atendimento socioeducativo do Município a) 
Fluxos e protocolos de atendimento – MSE b) Papel dos atores do sistema 
de garantia de direitos e o SINASE Carga horaria: 4 horas.

UN 01 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

2 

OBJETIVO: Apresentar aspectos fundantes da Violência cometida contra a 
mulher, bem como ações que a rede pode realizar junto à comunidade local 
no combate a violência contra a mulher. 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
I – TÓPICO 1: Principais legislações sancionadas em favor da mulher a) 
Lei 13.984/20, altera a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06). b) Lei 
13.827/19, Lei 13.880/19, Lei 13.931/19 
II – SUBTÓPICO 2: Violência praticada no âmbito da vida privada a) 
Violência contra a mulher: tipos, penas e forma de denunciar. 
III – SUBTÓPICO 3: Rede de atendimento. a) Fluxos e protocolos de 
atendimento à mulher vítima de violência.
b) Papel dos profissionais no atendimento as mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar. 
c) Atendimento a homens autores de violência doméstica e familiar contra
as mulheres.
Carga horaria: 4 horas

UN 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00 

 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (044) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 195/2021 

INEXIGIBILIDADE 010/2021 
 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.312.079/0001-06, com sede a Av. Angelo Moreira da Fonseca, n° 3115, 
Centro, CEP 87.503-030, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Telefone 
para contato (044) 3010-7859, e-mail: elianepnkr@gmail.com, neste ato 
representado pelo Sr. ANDERSON MUZACHI, portador do RG n° 2.159.115-
7-SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 815.823.159-49, doravante 
denominada CONTRATADA, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula nona do contrato 
195/2021, prorrogando-se para mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 
contrato, totalizando 36 (trinta e seis) meses contados da data da assinatura 
do Contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93.” 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 
195/2021 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA – DO 
VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA fica acrescido ao 
contrato o valor de até R$ 146.290,37 (cento e quarenta e seis mil, 
duzentos e noventa reais e trinta e sete centavos), passando o valor total 
do contrato a ser de R$ 438.871,11 (quatrocentos e trinta e oito mil, 
oitocentos e setenta e um reais e onze centavos) de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. 
Como segue: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1  CONSULTAS MÉDICAS EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 610 R$ 50,00 R$ 30.500,00 

2 FACECTOMIA C/ IMPLANTE 
DE LENTE INTRA-OCULAR 20 R$ 771,60 R$ 15.432,00 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (044) 3665-8000 

3 APLICAÇÃO AVASTIN 50 R$ 760,00 R$ 38.000,00 

4 

VITRECTOMIA POSTERIOR 
COM INFUSÃO DE 
PERFLUOCARBONO E 
ENDOLASER 

8 R$ 3.283,41 R$ 26.267,28 

5 ANGIOFLURESCENOGRADIA 
AO 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

6 FOTOCUAGULAÇÃO A 
LASER AO 30 R$ 240,00 R$ 7.200,00 

7 OCT - TOMOGRAFIA DE 
COERENCIA OPTICA AO 40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

8 ULTRASSONOGRAFIA AO 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

9 TRATAMENTO CIRURGICO 
PTERIGIO 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

10 CAMPO VISUAL AO 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

11 FUNDOSCOPIA 17 R$ 3,37 R$ 57,29 

12 TESTE DE PROVOCAÇÃO 
DE GLAUCOMA 5 R$ 6,76 R$ 33,80 

13 CAPSULOTOMIA YAG LASER 20 R$ 120,00 R$  2.400,00 

14 PAQUIMETRIA 
ULTRASSONICA 10 R$ 50,00 R$  500,00 

15 MAPEAMENTO DE RETINA 20 R$ 50,00 R$  1.000,00 

16 TOPOGRAFIA DE CÓRNEA 10 R$ 50,00 R$  500,00 

 VALOR TOTAL R$ 146.290,37 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 06 de Novembro de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (044) 3665-8000 

 
_______________________________________________ 

MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME  
CNPJ sob n.º 08.312.079/0001-06 

Contratada 
 
 
Testemunhas 
 
 
________________________ 
Nome: Joyce da S. F. Vergentino 
RG. 12.262.417-8 
 
 
 
 
__________________________ 
Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 6.130.527-0 
 

prefeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2023
CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, CNPJ nº 77.930.386/0001-65, Rua Monte 
Belo, nº 607, Centro, CEP: 87.530-000, Município de Icaraíma – PR.
CONVENIADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - SISPUMI, CNPJ nº 
80.908.254/0001-41, Rua Francisca Bonfim Cardeal, 615, Praça da Bíblia, 87.530-000, Icaraíma 
– Paraná.
OBJETO: Constitui o objeto do presente Convênio a cooperação entre os partícipes, visando à 
participação dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Icaraíma em Planos de Saúde, 
Odontológicos e Assistenciais contratados e oferecidos pelo Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais com os respectivos descontos em folha de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo indeterminado.
Data Assinatura: 31 de Outubro de 2023.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 349/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 1º, da Lei Orçamentaria Anual nº 2.313 de 30.10.2023, bem como no artigo 43, inciso I da 
Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando online sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
2068 3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 0 100.000,00
TOTAL 100.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
133 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 100.000,00
TOTAL 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 350/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 94.217,24 (noventa e quatro mil, 
duzentos e dezessete reais e vinte quatro centavos), por excesso de arrecadação, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 7º, da Lei Orçamentaria Anual nº 2.314 de 30.10.2023, bem como no artigo 43, inciso I da 
Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando online sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 94.217,24 (noventa e quatro mil, 
duzentos e dezessete reais e vinte quatro centavos), por excesso de arrecadação, na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
935 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 94.117,24
2069 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 494 100,00
TOTAL 94.217,24
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de receitas 
oriundas do exercício de 2023.
Art. 3º Este Decreto entra na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 351/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: nomeia Assessora da Diretoria de Fiscalização, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o memorando on-line sob 
o nº 014/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN, portadora da CI/RG nº XX.837.
XXX-X, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Diretoria de Fiscalização, símbolo 
CC4, a partir do dia 06 de novembro de 2023, com atribuições descritas no artigo 70 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 01.06.2023, cujo valor da 
remuneração dar-se-á nos termos do Decreto nº 007/2023 de 24.01.2023.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA Nº 012/2023
Registrado no memorando on-line sob o nº 299/2021
Na Portaria nº 442/2023 de 9 de outubro de 2023, concernente Férias dos servidores públicos 
municipais, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 10.10.2023 - Edição nº 
2875 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12848 de 10.10.2023 – página B 7 – caderno 
de publicações legais,
ONDE CONSTA:
Nome Matrícula nº Período Aquisitivo Início/Final
Reinaldo de Souza 29405-01 2018/2019 06/11/2023 a 05/12/2023
Edivaldo dos Santos Silva 27979-01 2022/2023 06/11/2023 a 05/12/2023
LEIA-SE:
Nome Matrícula nº Período Aquisitivo Início/Final
Reinaldo de Souza 29405-01 2018/2019 20/11/2023 a 19/12/2023
Edivaldo dos Santos Silva 27979-01 2022/2023 20/11/2023 a 19/12/2023
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 490/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: concede férias às servidoras públicas municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 259/2021, 2.843/2021 e 2.856/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias às servidoras públicas municipais, mencionadas a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Lucelene Eleuterio Teixeira 29444-01 2020/2021 16/11/2023 a 30/11/2023
Silmara Pacheco dos Reis Curtz 29385-01 2022/2023 08/11/2023 a 07/12/2023
Tais Caroline Esposito Brito 29524-01 2022/2023 04/01/2024 a 02/02/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ConSelHo muniCipal doS direitoS da CrianÇa 
e do adoleSCente – CmdCa – de maria Helena

Resolução Nº. 022/2023
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas Parcial do repasse “Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - 
Primeira Infância” referente, Do pagamento até 30 de junho de 2023”.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.601 de 24 de dezembro 
de 2018, e com base nas deliberações da reunião plenária do CMDCA realizada na data 31 de 
outubro de 2023.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso “Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade-
Primeira Infância”, referente “Do pagamento até 30 de junho de 2023”.
Art. 2º Aprovar a Justificativa referente o saldo acima de 50% do recurso no período da prestação 
de contas acima mencionado.
Art. 3° Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 31 de outubro 2023.
Fabiana Bertoldo
Presidente do CMDCA

prefeitura muniCipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
 TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato RH nº 017/2022, firmado em 02 de maio  de 2022. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; 
GILBERTO FERREIRA DA SILVA  brasileiro(a), casado (a), Vigia (40 horas), portador(a) da 
Cédula de Identidade RG. nº 5.332.505-0 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 883.956.009-
25, residente e domiciliado(a) na Rua Piedade, 1.701, Centro, Maria Helena, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO 
ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até de 02 de maio 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 02 de novembro de 2023. 
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
GILBERTO FERREIRA DA SILVA 
Contratado(a)



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 7 DE NOVEMBRO DE 2023C2

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 268/2023 

 
 

 
 
Exonera a pedido da Servidora Pública Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo de 05 de novembro de 2023, nº de protocolo 626/2023 de 06 de 

novembro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido da Servidora Pública Municipal, 

Acácia Regina Miranda Costa, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 

001.126.303-24, Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, no registro nº 90167, a partir de 06 de novembro de 2023. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 06 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 269/2023 

 
 

 
 
Exonera a pedido da Servidora Pública Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo de 06 de novembro de 2023, nº de protocolo 631/2023 de 06 de 

novembro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido da Servidora Pública Municipal, 

Juliana Harumi Shiraishi Watanabe, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 

089.421.949-90, Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, no registro nº 90166, a partir de 06 de novembro de 2023. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 06 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

PORTARIA N.º 270/2023.  
 

Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao 
Legislativo Municipal dando outras providencias.  

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:  
 
  
 

CONSIDERANDO o Ofício n.º 044/2023 PCM 
datado de 06 de Novembro de 2023.  
 
 RESOLVE:  
 
 I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de 

Brasilândia do Sul, o veículo Marca ONIX - SEDAN placas SSDT – 4B99 com capacidade 

máxima para cinco pessoas, para se deslocarem ate a cidade de Maringá - Pr, para 

participarem de Curso/Capacitação com o tema “TRÂMITES E PROCEDIMENTOS NA 

GESTÃO DE PESSOAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; REGRAS 

DAS REMUNERAÇÕES NAS CÂMARAS MUNICIPAIS”, a se realizar no dia 08, 09 e 

10 de Novembro de 2023, com ônus para a Municipalidade. 

 
 

Registre-se Publique-se  
 
 
 
                    PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de novembro de 
2023.  
 
 
 
 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 200/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de Produtos Alimentícios e 
Embalagem, os quais serão utilizados para compor Cestas 
Natalinas, a serem distribuídas aos Funcionários Públicos 
Municipais, conforme Lei Municipal n° 1249/2003. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
23/11/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
23/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
23/11/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 201/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços de pintura 
em geral, com fornecimento de todo o material, que serão 
empregados na manutenção das instalações físicas pertencentes e 
de responsabilidade do Município de Guaíra – Paraná. LICITAÇÃO 
COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
23/11/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
23/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
23/11/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de novembro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 202/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria Técnica e Extensão Rural (ATER), destinado a 
incrementar a produção e a organização rural (associativismo, 
cooperativismo e ATER) aos agricultores familiares, através da 
Diretoria de Agropecuária, desse Município. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
09h00min. do dia 23/11/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
23/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
23/11/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de novembro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 020/2023 

 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
009/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 009/2023.  

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 018/2023 de 19 de maio de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Odontólogo  
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

03º 63,5 652885 EDUARDO HENRIQUE CAVALINI 

04º 62,5 651488 KATIELY TECILLA 

 
 

 Art. 2º Os candidatos acima convocados deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e 
horário descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência; 
p) 02 foto 3 x 4. 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 
 
 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 EDUARDO HENRIQUE CAVALINI 13/11/2023 09:00 

02 KATIELY TECILLA 13/11/2023 10:00 

 
Art. 3º Os candidatos dos cargos de Odontólogo, deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – 
Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, 
com documentos pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação médica, com 
data a ser definida após avaliação da documentação apresentada. A relação dos exames 
médicos que deverão ser apresentados (custo total pelo candidato), serão solicitados 
somente após a apresentação de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 13 de novembro de 2023, as 
10:00 horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 
 Cargos Exames 

01 Odontólogo  Carteira de Vacinação 

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 5º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 6º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.317/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: autoriza a concessão de incentivos e/ou benefícios à empresa 
Laticínios Guaíra Ltda., e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder incentivos e/ou benefícios, através do Programa Municipal de 
Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviços 
e ao Turismo, na forma das Leis Municipais nºs 1.313 de 1º de julho 
de 2005, 1.368 de 26 de dezembro de  2005, e 1.721 de 05 de maio 
de 2011, visando apoiar a ampliação, readequação na infraestrutura 
da linha de produção e melhorias nos acessos internos aos galpões 
industriais da Empresa Laticínios Guaíra Ltda., inscrita no CNPJ sob 
nº 04.781.257/0001-89, a serem implantados na localidade Rodovia 
BR163 km 1,8, propriedade rural denominada Loteamento Cia Mate 
Laranjeira, Lote Rural nº 96-R S/N, matrícula nº 8.321 do CRI desta 
Comarca, com área total de 125.323 m², neste Município.
Art. 2º Os incentivos autorizados pelo artigo 1º, poderão ser:
I -  Serviços de terraplenagem e/ou aterramento;
II -  Serviços de readequação, cascalhamento de acesso interno aos 
galpões industriais;
III -  Ampliações e readequações de infraestrutura em conformidade 
com a legislação ambiental.
Parágrafo único. Os incentivos de que tratam o caput deste artigo 
poderão ser executados até 31 de dezembro de 2024, ou conforme 
cronograma do projeto, e não poderão exceder a soma de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).
Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Emprego:
I - Realizar, adquirir e contratar as obras, os materiais e serviços 
necessários para a implementação dos incentivos, nos termos da 
legislação aplicada;
II – Fiscalizar, com o apoio da Comissão de Análise de Fomento, 
constituída nos termos da legislação municipal, a execução do projeto 
pela empresa Laticínios Guaíra Ltda., garantindo a correta utilização do 
incentivo, nos termos da legislação aplicável.
Art. 4º São obrigações da empresa beneficiada por esta Lei:
I – Construir e manter, conforme projeto e cronograma, ampliação e 
readequação da infraestrutura da indústria, readequação dos acessos 
internos do pátio, ampliar e readequar o sistema de tratamento de 
efluentes;
II – Contratar e manter os funcionários, nos termos da legislação do 
trabalho nacional conforme projeto e cronograma, fixando como meta 
no final do cronograma de investimentos a contratação de, no mínimo, 
50 funcionários.
Art. 5º A autorização da concessão do presente incentivo não isenta 
a Laticínios Guaíra Ltda. de cumprir com os demais termos da 
Lei Municipal nº 1.313 de 1º de julho de 2005 e demais legislações 
aplicáveis, devendo instruir suas solicitações e prestações de contas 
com os dados, comprovações e documentos requisitados, bem como, 
com as demais legislações federal, estadual e municipal aplicadas ao 
empreendimento.
Art. 6º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal firmar 
convênios, contratos de repasses com os demais entes da federação, e 
demais atos e instrumentos necessários à implementação do que está 
disposto na presente lei.
Art. 7º O não cumprimento de qualquer uma das cláusulas da presente 
lei, bem como, a paralisação das atividades, desvio de finalidade e a 
transferência a qualquer título, empréstimo ou locação, dos incentivos 
e/ou benefícios concedidos, por parte da Laticínios Guaíra Ltda., e 
sem o expresso consentimento do Poder Público Municipal, impõe 
o rompimento do incentivo a ser decretado pelo Chefe do Executivo 
Municipal, sem qualquer ônus ao Município.
Art. 8º As despesas decorrentes da concessão dos incentivos e/
ou benefícios que tratam esta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 

 

 
PORTARIA Nº 491/2023 
Data: 06.11.2023 
Ementa: transfere de lotação a servidora pública municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.  
 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.036/2022, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir 
mencionada:  

 
Nome/Cargo Matrícula 

nº  
Da Para A partir de 

 
 
Magali dos Santos Gesser 
/Recepcionista 

 
30237-02 

Diretoria de Gestão 
Plena/UPA 24 h - 
Efetivos 

Diretoria de Atenção 
Primária/Atenção 
Primária - Efetivos 

 
01/11/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 
eficácia retroativa a data de 01.11.2023.  

 
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 492/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: designa servidora pública municipal para atuar como gestora 
das parcerias firmadas entre o município de Guaíra, Estado do Paraná, 
com Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Edital 
de Chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 TCE-PR 
e artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 
13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto Municipal nº 442/2016, e 
ainda, considerando o memorando online sob o nº 2.232/2023 e Ata 
sob nº 04/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal GLEISSIELE 
TONELLI DORNELLES KIHARA, Assistente Social, Matrícula 
Funcional nº 28967-2, como responsável para atuar como gestora nas 
parcerias formalizadas por meio de Edital de Chamamento no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º O exercício das funções descritas neste Decreto será 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 493/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: institui a Comissão Municipal de Seleção, destinada a 
processar e julgar o chamamento público para a formalização de 
parcerias por meio de termos de colaboração e fomento entre a 
Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado do Paraná e as 
Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com as Leis Federais nºs 13.019/2014 e 
13.204/2015, em conformidade com o artigo nº 84 da Lei Orgânica do 
Município, com base no artigo nº 31 do Decreto Municipal nº 442/2016, 
e ainda, considerando o memorando online sob nº 2.232/2023 e ata nº 
04/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão 
colegiado destinado a processar e a julgar o chamamento público para 
a formalização de parcerias por meio de Termos de Fomento entre a 
Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado do Paraná e as 
Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 02 (dois) membros 
ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração 
Pública Municipal, e, 01 (um) membro representante do Conselho 
Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento, 
sendo os seguintes representantes:
I – Thaisa Eliara Ghisi Possenti, matrícula n° 29456-1;
II – Valéria de Oliveira, matrícula n° 27820-1;
III – Maria Valdir da Silva, inscrita no CPF nº XXX.970.XXX-XX, 
representando o Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão 
de Seleção que venham manter relação jurídica com quaisquer das 
Organizações participantes do chamamento público,
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído, 
sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para 
exercer o julgamento das propostas apresentadas pelas Organizações 
da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta 
Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer 
maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 494/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
Parcerias entre a Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná e as Organizações da Sociedade Civil, e, dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com as Leis Federais nºs 13.019/2014 
e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal nº 442/2016, 
e ainda, considerando o memorando sob o nº 2.232/2023 e Ata 04/2021 
do Conselho Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre 
a Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado do Paraná e as 
Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Termo de 
Fomento e Termo de Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 
02 (dois) membros ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal 
da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante 
do Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do 
Chamamento, sendo os seguintes representantes:
I – Fernando Silva Vilhalva, matrícula nº 29818-2;
II – Manoel Jose dos Santos, matrícula nº 29460-1;
III – Terezinha Augusta Beffa, inscrita no CPF sob nº XXX.935.XXX-XX, 
representando o Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta 
Portaria, respeitará as competências expressas nas seguintes normas 
legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, arts. 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e 
suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e 
Avaliação de que trata esta Portaria é considerada de interesse público 
e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Municipal de Turismo, Esportes e Cultura
 de Guaíra, Estado do Paraná
REGULAMENTO DA MEIA MARATONA DE GUAIRA 2023
Registrado no memorando online sob o nº 3976/2021
O presente regulamento contém as disposições gerais para a Meia 
Maratona de Guaíra 2023 e Corrida de 6 e 12 km, contemplando as 
informações necessárias para a realização.
As pessoas que desejarem participar do evento deverão efetivar sua 
inscrição pela internet ou na Secretaria de Esportes do Município da 
cidade de Guaíra, Estado do Paraná.
Data da Prova: 26 de Novembro de 2023
Horário: 7h00min (Meia Maratona), 7h50min (12KM) e 8h00mins (6 
KM)
Distâncias: 21 km, 12 KM e 6 km
Posto de Hidratação: a cada 2 km e na chegada das provas.
Prazo Máximo para Conclusão da Prova 06 km – 2h00min, 12 km – 
3h00 min e 21 km 4h00min após a largada.
Obs. Após o tempo máximo estabelecido, o (a) atleta será convidado 
(a) a entrar no veículo da organização para deslocamento até o local 
de chegada.
Dica de Saúde: Sua saúde e bem-estar são de fundamental importância, 
com isso, antes de se inscrever em uma prova pedestre ou caminhada 
faça uma avaliação médica e procure um profissional para avaliar sua 
aptidão física.
Inscrições: (atenção ao prazo máximo). Até quarta-feira da semana 
que antecede a semana do evento ou, antes dessa data, em caso 
de preenchimento total das vagas limitadas (200 no total). Não 
serão realizadas inscrições posteriores à data limite estipulada, salvo 
alteração determinada pela organização. As inscrições poderão 
ser feitas pelo link de inscrição disponibilizado, ou pessoalmente na 
Secretaria de Esportes de Guaíra.
Obs.: A data limite das inscrições será respeitada, e posteriormente à 
quarta feira não serão incluídas novas inscrições, sendo que, se houver 
pendências na inscrição (pagamento) as mesmas deverão ser sanadas 
até a quarta-feira da semana que antecede a prova. A Secretaria de 
Esportes de Guaíra, se reserva o direito de não aceitar documento 
algum posterior a quarta-feira, sendo considerado como efetivamente 
inscrito, o atleta que cumprir todo o processo de validação da vaga.
Obs: A data limite para troca de modalidade de prova será 19 de 
novembro de 2023, não será alterado ou repassado inscrição posterior 
a esta data.
Entrega dos kits:
Na entrega de kit (sábado, dia 25/11/2023), só serão entregues os kits 
dos cadastros completos, não havendo possibilidade alguma de validar 
inscrições nesses momentos.
Atenção: Para efeito de inscrição valerá a idade que o atleta tiver no dia 
31/12/2023. Solicitamos que seja apresentado um documento oficial 
com foto que comprove a idade do participante.
Valores de Inscrição: 0,50 UPG equivalente a R$ 28,02 pagos via Dam 
(documento de arrecadação municipal).
Pagamento: O pagamento da inscrição poderá ser realizados de duas 
formas:
1º através da Associação dos Esportistas de Guaíra: via pix 
20824701000152. A associação emitirá uma Dam única com o valor 
arrecadado ao Município de Guaíra, com o importe referente as 
inscrições realizadas;
2º através de solicitação feita via o meio de comunicação oficial da 
secretaria (Whatsapp): https://wa.me/+554436421065 O comprovante 
de pagamento da inscrição deve ser anexado ao formulário de inscrição 
para finalização e validação do processo de inscrição.
Resultados: Sistema de chip. O uso adequado do chip é de 
responsabilidade do atleta fixado atrás do numeral, e, caso o chip seja 
trocado entre os participantes, ou repassado há alguém que não esteja 
inscrito, os mesmos estarão
desclassificados do evento e sujeitos a punições administrativas. 
Não troque e não ceda sua inscrição para outra pessoa: é proibido e 
ocasionará desclassificação.
Será considerado para classificação do pódio o tempo bruto dos atletas 
pela ordem de chegada (os cinco primeiros categoria geral), sendo o 
restante dos atletas classificados na faixa etária pelo tempo líquido.
Kit do Atleta: Os kits deverão ser retirados pelos atletas, mediante 
apresentação de documento oficial com foto e do comprovante de 
pagamento original da inscrição (quando solicitado). A retirada por 
terceiros, se dará mediante apresentação de documento oficial com 
foto, original ou fotocópia.
O kit é composto por numeral de corrida (deverá ser fixado na camiseta, 
na altura do peito), 4 alfinetes, camiseta e o chip.
Horários de retirada do kit: a retirada do kit será no sábado das 8h às 
12h, na Secretaria de Esportes do Município, localizado no Ginásio de 
esportes Robinson Reis
Categorias:
A participação está aberta a atletas de ambos os sexos, com idade 
mínima de 12 anos (6km) e 18 anos para (12km e 21km)
• Geral Masculino • Geral Feminino Premiação Troféus: 1º ao 
5º colocados na categoria geral masculina, categoria geral feminina.
**FAIXA ETÁRIA** Troféus de 1º ao 3º lugar Corrida de 6 KM
Masculino Feminino
A – Idade de 12 a 17 anos A – Idade de 12 a 17 anos
B – Idade de 18 a 29 anos B – Idade de 18 a 29 anos
C - Idade de 30 a 44 anos C - Idade de 30 a 44 anos
D – Idade de 45 a 59 anos D – Idade de 45 a 59 anos
F - Idade de 60 a 69 anos F - Idade de 60 a 69 anos
G - Idade de 70 anos acima G - Idade de 70 anos acima
Corrida de 12 KM
Masculino Feminino
A – Idade de 18 a 29 anos A – Idade de 18 a 29 anos
B – Idade de 30 a 39 anos B – Idade de 30 a 39 anos
C - Idade de 40 a 49 anos C - Idade de 40 a 49 anos
D – Idade de 50 a 59 anos D – Idade de 50 a 59 anos
E – Idade de 60 a 69 anos E – Idade de 60 a 69 anos
F - Idade de 70 acima F - Idade de 70 acima
Corrida de 21 KM
G – Idade de 18 a 24 anos G – Idade de 18 a 24 anos
H – Idade de 25 a 29 anos H – Idade de 25 a 29 anos
I - Idade de 30 a 34 anos I - Idade de 30 a 34 anos
J – Idade de 35 a 39 anos J – Idade de 35 a 39 anos
K – Idade de 40 a 44 anos K – Idade de 40 a 44 anos
L - Idade de 45 a 49 anos L - Idade de 45 a 49 anos
M - Idade de 50 a 54 anos M - Idade de 50 a 54 anos
N - Idade de 55 a 59 anos N - Idade de 55 a 59 anos
O - Idade de 60 anos acima O - Idade de 60 anos acima
Medalhas: Para todos os participantes inscritos que completarem a 
prova dentro do previsto. S
Atendimento Médico: A organização do evento disponibiliza o 
atendimento médico no local da prova (médicos, enfermeiros, 
ambulância, etc.) para os primeiros socorros em caso de algum 
acidente que possa vir acontecer com os participantes. Caso seja 
necessário o atendimento hospitalar e medicamentoso, os custos serão 
de responsabilidade do participante.
Disposições Gerais:
A - No ato da inscrição, o atleta concordará com as condições 
estipuladas neste regulamento e alegará suas perfeitas condições 
físicas e de saúde para participar da prova;
B - As inscrições são pessoais e intransferíveis. Em caso de desistência, 
a taxa de inscrição não será reembolsada;
C - Não serão realizadas devoluções de taxas de inscrição, exceto por 
motivo de força maior – lesão, acidente e cirurgia – comprovado por 
apresentação de atestado médico que será analisado pela comissão 
organizadora;
D - Atletas não inscritos não passarão pelo funil de chegada e não 
terão seus resultados de prova; A organização da prova não se 
responsabiliza por qualquer acidente ou dano que esses atletas (não 
inscritos) venham sofrer, antes, durante e após o evento. Colabore e se 
inscreva para usufruir dos benefícios da prova;
E - A organização da prova se reserva o direito de solicitar, a qualquer 
momento, a documentação do atleta para fins de comprovação da 
idade do mesmo;
F - A organização da prova reserva-se o direito exclusivo de utilizar 
e comercializar fotos e filmagens oficiais da prova, com imagens dos 
participantes;
G - O atleta que não retirar seu chip ou que utilizá-lo de maneira 
imprópria, não terá seu resultado registrado, sem direito a reclamação;
H - Serão disponibilizados banheiros químicos (quando necessário) no 
local de largada/chegada da prova. A organização recomenda que não 
sejam levados objetos de valor para a prova;
I - A prova será realizada com qualquer condição climática, desde 
que não coloque em risco a segurança dos participantes. Decisão e 
condição que será julgada pelos coordenadores gerais da prova;
J - É obrigatório o uso do numeral de corrida (frente do corpo e na 
altura do peito);
K - Independente do controle de trânsito, os atletas deverão manter-se 
dentro do percurso conforme orientação dos fiscais. A não obediência 
poderá levar à desclassificação do atleta;
L - Qualquer atitude antidesportiva desclassificará o atleta da prova (ex: 
desacatar os fiscais, staffs e/ou organizadores do evento, entre outros);
M - Os atletas não poderão de forma alguma utilizar acessórios que 
auxiliem no desempenho da corrida, como também, não poderão ser 
acompanhados por crianças e/ou animais de estimação ou treinadores 
e outras pessoas por meio de bicicleta. A não obediência poderá levar 
à desclassificação do atleta;
N - A Confederação Brasileira de Atletismo está isenta de quaisquer 
danos, prejuízos e/ou condenações decorrentes de responsabilidade 
civil contratual ou extracontratual decorrentes da prova;
O - Resultado oficial: será divulgado no site www.rodrigocirilo.com.
br após 24 horas do término da prova; P - Os casos omissos serão 
resolvidos pela comissão organizadora do evento.
Guaíra - Pr., em 24 de outubro de 2023.
Organização: Secretaria de Municipal de Turismo, Esportes e Cultura 
de Guaíra, Estado do Paraná.

Câmara muniCipal de iCaraíma
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 064/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023
PROCESSO Nº 036/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, 
de 2 (dois) Vereadores e 1 (um) Servidor da Câmara Municipal de 
Icaraíma – PR, para participação no Curso: “ATUAÇÃO LEGISLATIVA, 
MUDANDO BRASIL A PARTIR DO MUNICÍPIO”; na cidade de Curitiba 
– PR, durante os dias 07,08,09 e 10  de Novembro  de 2023, valor 
da inscrição R$1690,00 (mil seiscentos e noventa reais), valor total R$ 
5.070,00 (cinco  mil  e setenta  reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 019/2023 quanto à contratação da 
Empresa PUBLICA TREINAMENTOS E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA CNPJ: 12.069.749/0001-74 no valor total R$ 5.070,00 (cinco  
mil  e setenta  reais),fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês Novembro de 2023.
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

Câmara muniCipal de iCaraíma
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 065/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado 
do Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas 
pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da 
Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, tendo em vista 
o requerimento/solicitação nº 244/2023 formulado pela Servidora 
Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva, requerimento/
solicitação nº 245/2023 formulado pela Vereadora Dilene Maria 
da Silva e requerimento/solicitação nº 246/2023 formulado pelo 
Vereador Manoel Timóteo de Almeida.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 
(devidamente inscrito no RG sob nº 3.428.049-5 SESP-PR), 
DILENE MARIA DA SILVA (devidamente inscrita no RG sob 
nº 2.247.085-5 SESP-PR) e a Servidora ANGÉLICA CÁSSIA 
GOMES ANTUNES DA SILVA (devidamente inscrita no RG 
sob nº 10.077.519-0 SESP-PR) autorizados a viajar a cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, representando este Poder 
Legislativo nos dias 07, 08, 09 e 10 de Novembro de 2023, para 
participarem do curso “Atuação Legislativa, Mudando o Brasil 
a partir do Município”, local do Curso: Hotel Mabu Curitiba 
Business – Rua XV de Novembro, nº 830, Centro – Curitiba – PR, 
curso este realizado pela empresa PÚBLICA TREINAMENTOS 
E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA, durante os dias 07 
à 10 de Novembro/2023, cabendo-lhes o recebimento de 3 
(três) diárias (valor total das diárias para cada R$ 1.523,28 (mil 
quinhentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da 
Resolução de nº 023/2019, para comprovar a realização do 
referido deslocamento deverão os Vereadores e a Servidora 
apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias os 
seguintes documentos: Notas de refeição, declarações de 
comparecimento e demais documentos pertinentes, além do 
relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante 
o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
aos 06 dias do mês Novembro de 2023.
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

prefeitura muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 278/2022
PREGÃO PRESENCIAL 074/2022
Aos 20 dias do mês de outubro de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
A empresa J.J. GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS - ME com sede estabelecida 
na Av. Gilberto Piovesan, n° 1290, Centro, CEP 87.370-000, na cidade de Moreira 
Sales, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 30.167.372/0001-78, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. JHONATA JOSÉ GRANA, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales/PR, portador do RG sob nº 
140864641 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 112.825.599-58, telefone: 
(44) 99979-8521 (44) 99978-4228, e-mail: granasom@hotmail.com, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 3 (três) meses, que passa a ter início em 26 de outubro de 
2023 e término em 25 de janeiro de 2024, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS – ME
 Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                                         Patrícia Tomain Mesquita
RG. 12.509.471-6                                              RG. 14.716.569-2
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prefeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.316/2023
Data: 06.11.2023
Ementa: altera LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e ajusta as programações estabelecidas no Plano 
Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 
de 16/12/2022), para a criação de dotação por excesso de arrecadação, no valor de R$ 405.000,00 (quatrocentos e 
cinco mil reais).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2023 - LOA (2.265 de 16/12/2022), por excesso de arrecadação no valor de 
R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais), mediante a inclusão de nova natureza de despesa, conforme segue:
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 010 Saúde
Subfunção 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 031 SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Projeto/Atividade  2056 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte  415 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recurso Federal - Emendas
3335043000000000000 – Subvenções sociais R$ 100.000,00
Órgão 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 02 Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Função 008 Assistência Social
Subfunção 0243 Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa 039 SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Projeto/Atividade  6055 Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Fonte  952 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Rec. Estadual
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 304.000,00
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$ 1.000,00
TOTAL 405.000,00
Art 2º Em decorrência da abertura do Excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante de R$ R$ 
405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais), assim as despesas e parte das metas físicas programadas para o 
exercício de 2023 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 
09/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 010 Saúde
Subfunção 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 031 SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Projeto/Atividade  2056 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte  415 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recurso Federal – Emendas
3335043000000000000 – Subvenções sociais R$ 100.000,00
Órgão 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 02 Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Função 008 Assistência Social
Subfunção 0243 Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa 039 SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Projeto/Atividade  6055 Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Fonte  952 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Rec. Estadual
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 304.000,00
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$ 1.000,00
TOTAL 405.000,00
Art 3º Em face da abertura por excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante de R$ 405.000,00 
(quatrocentos e cinco mil reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2023 nas 
ações orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), ficam 
reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 010 Saúde
Subfunção 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 031 SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Projeto/Atividade  2056 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte  415 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recurso Federal - Emendas
3335043000000000000 – Subvenções sociais R$ 100.000,00
Órgão 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 02 Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Função 008 Assistência Social
Subfunção 0243 Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa 039 SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Projeto/Atividade  6055 Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Fonte  952 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Rec. Estadual
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 304.000,00
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$ 1.000,00
TOTAL 405.000,00
Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 304/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem ao servidor SERGIO JOSE 
DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 034.223.709-86, matrícula funcional 63527, ocupante do cargo 
de Provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Serviços Públicos e Rodoviários, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, para buscar 01 Esteira, 01 Prensa e 01 Balança no IAT, nos 
dias 07 e 08 de novembro de 2023.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro 
do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Camara muniCipal de iVaté
DISPENSA POR LIMITE 06/2023
PROCESSO 07/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, e,  em conformidade com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 
1993 e suas alterações, AUTORIZA a abertura de processo de dispensa de licitação nos termos do 
artigo 24, inciso II da referida Lei, visando  a contratação de empresa para aquisição de refletores 
super led, luminarias com lâmpadas super led com todos os cabos, fios, conectores e demais 
acessórios necessários para a instalação conforme consta no Termo de Referência.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 3.3.90.30.00.00 R$- 24.161,95
Câmara Municipal de Ivaté, 03 de novembro de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara

prefeitura muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 049/2023
1. DA LICITAÇÃO
1.1. O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.640.553/0001-
15, através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 447/2022, resolve SUSPENDER o edital do 
certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 049/2023, cujo objeto é 
registro de preços de materiais de informática a fim de atender as Escolas Municipais e CMEIS da 
rede de ensino municipal.
2. DA SUSPENSÃO
2.1. A suspensão temporária do certame, justifica-se pela necessidade de corrigir vícios 
e falhas que comprometam a lisura do processo. Essa interrupção é essencial para garantir a 
igualdade entre os participantes, corrigir irregularidades, assegurar a legalidade do procedimento 
e promover a eficiência e justiça no processo.
Ivaté, 31 de outubro de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRONICO N° 037/2023
Contrato n° 249/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE NOVEMBRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BRASIL MAQUINAS, PECAS E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 30.705.365/0001-82.
OBJETO: 1 (UMA) RETROESCAVADEIRA 4X4 (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), 
POTÊNCIA LÍQUIDA NO VOLANTE (MÁXIMA HP) MÍNIMA DE 85 HP, PESO OPERACIONAL 
6.800 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA FRONTAL DE 0,88 M³, CAÇAMBA DA 
RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 30” E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTES NO MODELO 07.
VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Câmara muniCipal de maria Helena
Estado do Paraná
Ato da Presidência n.º 004/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições.
AUTORIZA os Vereadores APARECIDO DE SOUZA, RG n.º 3.534.862-0, matrícula: 1591, 
CLÁUDIO FURTADO DO NASCIMENTO, RG n.º 5.584.883-1, matrícula: 42, e GILMAR JOSÉ DE 
OLIVEIRA, RG n.º 5.318.803-6, matrícula: 56, a viajar à cidade de Curitiba (PR), nos dias 07, 08, 
09 e 10 de novembro de 2023, utilizando de veículo do Legislativo Municipal para o transporte, 
onde participarão do Curso com o tema: “Trâmites e procedimentos na gestão de pessoal na 
administração pública municipal” e “Regras das remuneração nas Câmaras Municipais”,  pela 
RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, com valor de inscrição à R$ 1.690,00 
(um mil seiscentos e noventa reais) cada, cabendo-lhes receber 03 diárias e meia a R$ 441,03 
(quatrocentos e quarenta e um reais e três centavos) cada, bem como reembolso das despesas 
com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês 
de novembro de 2023.
Aparecido de Souza
Presidente

prefeitura muniCipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 218/2023
Instaura Processo Administrativo para Verificação de Descumprimento do Contrato n.º 001/2023 
por parte da Empresa C A BASALOBRE - CONSTRUTORA, no Processo licitatório, modalidade 
Tomada de Preço n.º 008/2022 bem como, nomeia membros para a composição da Comissão 
Processante para apuração de possíveis irregularidades e eventuais responsabilidades 
administrativas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das competências 
e atribuições legaise ;
 CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar pelo bom desempenho das 
atividades administrativas e cumprimento dos contratos firmados;
CONSIDERANDO os termos do contrato nº. 001/2023, firmado entre o Município de Maria Helena/
PR e a empresa C A BASALOBRE - CONSTRUTORA, através da Tomada de Preço n.º 008/2022;
CONSIDERANDO que, caso confirmado o descumprimento das obrigações pactuadas no 
Contrato nº. 001/2023, tal fato poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no contrato 
e no art. 87 da Lei 8.666/93;
R E S O L V E:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa C A BASALOBRE – 
CONSTRUTORA, para apurar o descumprimento das obrigações pactuadas no instrumento 
contratual n.º 001/2023, no que tange ao abandono da execução da obra licitada na Tomada 
de Preço nº. 008/2022, o qual acarretou em prejuízos ao bom andamento dos serviços públicos 
prestados pelo município e atraso injustificado.
Art. 2º - Em razão destes fatos, a contratada teria descumprido a seguinte cláusula contratual, bem 
como, enquadramento no artigo 78, inciso V da Lei 8.666/93:
“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 
Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento 
e oitenta) dias.
[...]
Parágrafo Terceiro: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente 
podem ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as 
formalizam servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
Lei 8.666/93
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
[...]
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração;
[...]
Art. 3º - Caso confirmado o descumprimento das obrigações assumidas, poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas na Lei Geral de Licitações (Lei 8.666/93), bem como aquelas previstas no 
Contrato nº 001/2023, especificadamente na CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES.
Art. 4º - A Comissão Processante é constituída pelos seguintes servidores, os quais deverão 
concluir o processo administrativo no prazo de 60 dias.
a) JUNIO CEZAR BERTONI, ocupante do cargo de Secretário de Administração e Fazenda – 
PRESIDENTE;
b) MARCELLA REGYNA do NASCIMENTO SCARASSATTI, ocupante do cargo de Secretária de 
Agricultura e Meio Ambiente – MEMBRO;
c) LUCAS GUERLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo – MEMBRO.
Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado, a pedido da 
Comissão e mediante justificativa, por iguais e sucessivos períodos, observado, contudo, a 
conveniência e oportunidade administrativa.
Art. 5º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e conclusivo acerca do descumprimento 
contratual e da penalidade aplicável.
Art. 6º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e de solicitação de qualquer 
suporte técnico e de pessoal aos órgãos da Autarquia, para que possa realizar as medidas 
necessárias ao cumprimento do presente ato.
Art. 7º - Determino, ainda, que a comissão processante observe na íntegra todos os direitos e 
garantias constitucionais inerentes aos princípios da ampla defesa e do contraditório da empresa 
processada, no decorrer deste processo sob pena de nulidade de seus atos.
Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 06 de novembro de 2023
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 228/2023
 Súmula: Exoneração a pedido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 06 de novembro de 2023, ADRIANA DIAS DA SILVA, 
matrícula 67.411, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 10.836.038-0 SSP-PR, ocupante do 
cargo comissionado de Assessor Especial I.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
novembro de 2023.
MARIA HELENA-PR, 06 de novembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2023
 Súmula: Exoneração a pedido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 06 de novembro de 2023, LARISSA FACHINI GOMES, 
matrícula 64.252, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 19.072.213-5 SSP-PR, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de 
novembro de 2023.
MARIA HELENA-PR, 06 de novembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2023
Súmula: Nomeia um membro temporário para compor o Conselho Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Federal 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal nº1.931/2023,
CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 180/2023 – SMAS e Resolução nº 021/2023 - CMDCA;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de novembro de 2023, CARMELINA CRISTINA NARDONI 
VENÂNCIO, portadora da identidade n.º 7.835.466-0 SSP-PR, para compor o Conselho Tutelar do 
Município de Maria Helena, conforme Resolução nº 021/2023 que convoca conselheiros tutelares 
eleitos para mandato de 2024 a 2028, para cargo temporário de conselheiro tutelar durante o 
período 01/11/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º- O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante e 
estabelecerá presunção de idoneidade moral.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de novembro de 2023.
Maria Helena-PR, 06 de novembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº231/2023
Súmula: Nomeia um membro temporário para compor o Conselho Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Federal 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal nº1.931/2023,
CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 180/2023 – SMAS e Resolução nº 021/2023 do CMDCA;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de novembro de 2023, JOSEFA DO BONFIM VIANA, portadora 
da identidade n.º 6.687.158-4 SSP-PR, para compor o Conselho Tutelar do Município de Maria 
Helena, conforme Resolução nº 021/2023 que convoca conselheiros tutelares eleitos para mandato 
de 2024 a 2028, para cargo temporário de conselheiro tutelar durante o período 01/11/2023 a 
09/01/2024.
Art. 2º- O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante e 
estabelecerá presunção de idoneidade moral.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de novembro de 2023.
Maria Helena-PR, 06 de novembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 035/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADA DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 005/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ANTONIO CARLOS GASPAR, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de 
MARIALVA/PR. representante da empresa. CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ALFALTO 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 1, do lote 2   do contrato nº 035/2023, passando 
de R$ 969,72 (novecentos e sessenta nove reais e setenta dois centavos) para R$ 975,92 
(novecentos e setenta cinco reais e noventa dois centavos), consequentemente alterando o valor 
do contrato, passando de R$ 56.243,76 (cinquenta e seis mil, duzentos e quarenta e três reais e 
setenta seis centavos) , para R$ 56.603,36 (cinquenta e seis mil, seiscentos e três reais e trinta 
e seis centavos) , em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,06 DE NOVEMBRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITA MUNICIPAL
               Contratada
CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
      ANTONIO CARLOS GASPAR
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 223, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
Designa Fabíola Cordeiro de Campos Silva como Gestor(a) e Fiscal do Projeto de Adequação, 
Readequação, Manutenção e ou Melhorias de Estradas Rurais na Estrada Velha Mariluz para Alto 
Piquiri (Salto Paiquerê), no Município de Mariluz/Paraná.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora Fabíola Cordeiro de Campos Silva, portadora da carteira de identidade 
RG nº 10.282.349-4, inscrita no CPF/MF sob o nº 080.402.399-90, ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para Gestor(a) e Fiscal do Projeto de Adequação, 
Readequação, Manutenção e ou Melhorias de Estradas Rurais na Estrada Velha Mariluz para Alto 
Piquiri (Salto Paiquerê), no Município de Mariluz/Paraná.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 06 de novembro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 224 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
Nomeia Comitê de Investimentos do RPPS, de Mariluz.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o disposto no Artigo 3-A, da portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério 
da Previdência.
R E S O L V E:
Art.1º.  Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 3-A, da portaria nº 519, de 24 de agosto de 
2011, do Ministério da Previdência Social, o Comitê de Investimentos do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Mariluz, tendo como unidade gestora, o FUNDO MUNICIPAL 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARILUZ, será composto pelos seguintes 
membros:
I. GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA – Superintendente do Fundo Municipal de 
Previdência da Unidade Gestora do R.P.P.S. - GRPPS 4883
II. JUNIOR CÉSAR DE OLIVEIRA –Membro do comitê Investimentos. – CGRPPS 4977
III. JULIANA GASPAR FELIPE – Membro do comitê Investimentos. CERTIFICAÇÃO CP 
RPPS CGINV I TOTUM 500865825902707
Art. 2º Fica revogada a portaria 210 de 09 de AGOSTO de 2021
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 01 de julho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

Edital n° 148/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa em CARÁTER EMERGENCIAL para REPARO E 
RECONSTRUÇÃO DE PARTE DE DUAS GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAL, incluindo o fornecimento 
da tubulação, ficando por parte da contratante o aterro, o maquinário e os materiais para 
confecção das caixas de ligação, conforme termo de referência, de acordo com o artigo 24, 
inc. IV, da Lei nº 8.666/93 

Passado o prazo recursal, em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, em favor da 
BIOPOWER ENERGY SOLAR LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Albino 
Fagan, 259, centro, na cidade de Nova Olimpia, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
47.941.499/0001-03, para os serviços abaixo discriminados: 

 

 
Valor total dos gastos com o Processo de Dispensa de licitação nº 018/2023: R$ 28.000,00 (vinte 
e oito mil reais) 
  
Homologo/RATIFICO a contratação por Dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 
 

Maria Helena/PR, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ite
m Descrição/ Especificação  

UND QTD Preço 
unitário 

Valor Total 
Máximo 

01 

REPARO E RECONSTRUÇÃO DE PARTE DE 
DUAS GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAL, 
incluindo o fornecimento da tubulação, 
ficando por parte da contratante o aterro, 
o maquinário e os materiais para 
confecção das caixas de ligação, 
conforme termo de referência 

UND 01 28.000,00 28.000,00 

TOTAL 28.000,00 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 79/2023  
Processo de Inexigibilidade nº 26/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 33.458.003/0001-22, 
com sede na Rua Dr. João Candido, n.º 266, Sala 01, Centro CEP 83.280-000, na cidade 
de Guaratuba/PR. 
Objeto: Credenciamento De Pessoas Jurídicas e Profissionais Liberais Autônomos, 
Prestadores De Serviços De Saúde Para Atendimento Dos Serviços De Urgência E 
Emergência, sendo profissionais da área da saúde: Médico Intervencionista, Médico 
Regulador, Enfermeiro Intervencionista, Técnico de Enfermagem Socorrista, Condutor de 
Ambulância Socorrista, Técnico Auxiliar de Regulação Médica (TARM) e Operador de 
Rádio, destinados ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e 
Emergência – SAMU 192, em Central de Regulação e bases descentralizadas, visando 
suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 02/2023. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 06 de Novembro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 81/2023 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de unidades de camisetas para os colaboradores CIUENP – 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná em comemorações aos 10 anos do Consorcio 
com intenção de reconhecer e valorizar as atividades desenvolvidas pelos 
profissionais ao longo desse período de atuação.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 06 de Novembro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 80/2023  
Processo de Inexigibilidade nº 27/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CAOIBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 40.388.611/0001-73, com sede 
na Av. Juscelino K. de Oliveira, n.º 975, Loja 06, Centro CEP 83.260-000, na cidade de 
Matinhos/PR. 
Objeto: Credenciamento De Pessoas Jurídicas e Profissionais Liberais Autônomos, 
Prestadores De Serviços De Saúde Para Atendimento Dos Serviços De Urgência E 
Emergência, sendo profissionais da área da saúde: Médico Intervencionista, Médico 
Regulador, Enfermeiro Intervencionista, Técnico de Enfermagem Socorrista, Condutor de 
Ambulância Socorrista, Técnico Auxiliar de Regulação Médica (TARM) e Operador de 
Rádio, destinados ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e 
Emergência – SAMU 192, em Central de Regulação e bases descentralizadas, visando 
suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 02/2023. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 06 de Novembro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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EXTRATO TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 261/2022 
PREGÃO 098/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADO: GORÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, tendo em vista a solicitação enviada 
pela Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n°098/2022, Edital n° 140/2022, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 261/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
Serviços Públicos e Obras, Of. 138/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA –DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 31 de janeiro de 2024 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 261/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA –  DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 06 de novembro de 2023 

 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21  e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 117/2023 
Licitação N°         077/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

06/11/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de UNIFORMES, ARTIGOS ESCOLARES, TÊNIS 
ESCOLAR E CAMISETAS PROERD, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA (46.651.315/0001-08) com o 
lote: 2 no valor total de R$101.780,00 (cento e um mil e setecentos e oitenta reais).  
 
BALUARTE COMERCIO E SERVICOS LTDA (48.426.963/0001-88) com o lote: 3 no 
valor total de R$24.998,73 (vinte e quatro mil e novecentos e noventa e oito reais e 
setenta e três centavos).  
 
VICKYTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA (08.257.978/0002-26) 
com o lote: 1 no valor total de R$83.811,70 (oitenta e três mil e oitocentos e onze reais 
e setenta centavos). 
 
 
MARIA HELENA, 06 de novembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21  e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 133/2023 
Licitação N°         085/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

06/11/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 
FISIOTERAPIA, com recursos provenientes da Resolução 
SESA/PR 870/2021, para atender a demanda da clínica de 
fisioterapia municipal, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 

SC COMERCIAL EIRELI (20.758.465/0001-13) com os itens: 8 e 4 no valor total de 
R$2.536,00 (dois mil e quinhentos e trinta e seis reais).  

R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI (26.526.668/0001-60) com os itens: 1 e 3 no valor total de R$5.690,00 (cinco 
mil e seiscentos e noventa reais). 

Itens desertos: 5, 6 e 7 

Item fracassado: 2 

 
 
MARIA HELENA, 06 de novembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21  e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 134/2023 
Licitação N°         086/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

06/11/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição parcelada de produtos de panificação e produtos 
alimentícios, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Maria Helena-PR e seus 
departamentos: CRAS e CREAS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
ZANQUE E BATISTA LTDA (06.373.782/0001-90) com os itens: 6 e 3 no valor total de 
R$2.002,00 (dois mil e dois reais).  
 
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA ME (01.091.169/0001-67) com os itens: 9, 4, 2 e 7 
no valor total de R$6.595,00 (seis mil e quinhentos e noventa e cinco reais).  
 
JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA (45.863.221/0001-21) com os itens: 1, 12, 10, 
5, 8 e 11 no valor total de R$5.375,60 (cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais e 
sessenta centavos). 
 
MARIA HELENA, 06 de novembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21  e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 137/2023 
Licitação N°         089/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

06/11/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de ACERVO BIBLIOGRAFICO, para atender as 
famílias e crianças inseridas no Programa Nossa Gente 
Paraná do Município de Maria Helena-Pr, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (43.652.364/0001-69) com 
os LOTE: 01 no valor total de R$10.196,00 (dez mil cento e noventa e seis reais).  
 
 
MARIA HELENA, 06 de novembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 222/2023 

Súmula: Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

O Prefeito do Municípo de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas 

atribuições concede a aposentadoria.- 

Considerando o processo de aposentadoria voluntária, do servidor 

JOSÉ QUINTINO DA LUZ 

RESOLVE 

 
Art. 1º - Fica concedido a partir de 01/11/2023, ao servidor JOSÉ QUINTINO DA 

LUZ, brasileiro, servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de 

motorista, matricula 201948, residente e domiciliado na cidade de Mariluz–

PR, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – Regra de Transição, no cargo 

efetivo de motorista, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

da Lei Municipal n° 16/2022 em conformidade com o art. 52 e art. 65, II da 

Lei Complementar n° 008/2021.                                                                                                                              

Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de 

R$ 2.591,05 (dois mi, quinhentos e noventa e um reias e cinco centavos), 

conforme cálculo de proventos. 

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão revistos nos termos do § 

8º do art. 40 da C.F./88. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a 01/11/2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

Mariluz,   06 de novembro de 2023 

Registre-se e Publique-se 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

PREFEITO 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 434/2023 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor 
SILVIA ADRIANA ZABLONSKI ZACARIAS 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, a servidora SILVIA 

ADRIANA ZABLONSKI ZACARIAS, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 9.049.952-1 

SESP-PR, inscrito no CPF sob nº 038.234.489-86, admitida em 01 de julho de 2015, ocupante do 

emprego público de TECNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na Base de Nova Londrina - Pr., para a Base de Panavaí - Pr., a partir de 01 

de novembro de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

    PORTARIA Nº 435 /2023 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
NAYARA GARCIA DE MATTOS 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e 

Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora NAYARA GARCIA DE MATTOS portadora 

Cédula de Identidade RG nº. 10.310.753-9 SESP-PR, admitida em 03 de março de 2015, ocupante do 

emprego público de TECNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotado na Base 

Descentralizada, em Loanda, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 05 de novembro 

de 2023 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no Art. 392, da CLT, sem 

prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Umuarama/PR, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

             PRESIDENTE DO CIUENP 

 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 31/2023 - Tipo: Menor Preço 
 

A Comissão de Licitação, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico n.º 31/2023, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, 

bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de DESINFETANTE HOSPITALAR para 

limpeza e desinfecção intermediário de artigos semi-criticos, artigos não críticos e superfície fixas por parte 

do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

Item 01 
Proponente Proposta Situação Observação 

PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI 24.940,00 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 
 
Umuarama/PR, 06 de Novembro de 2023. 
 

 

 
KESIA ALESSANDRA JORDÃO RIBEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                              MUNICIPIO DE MARILUZ 
                                               Estado do Paraná 

 
           DECRETO Nº 2.470 de 06 de novembro de 2023. 

 
 

Declara anulado o procedimento Licitatório 
descrito na Inexigibilidade 042-2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei nº 14.133/21, e 
considerando,  

 
Que não houve possibilidade do servidor comparecer na 

capacitação que ocorreria no Município de Maringá, acarretando, portanto, no cancelamento 
da capacitação, conforme descrito no objeto da Inexigibilidade 042-2023.  

 
 
DECRETA 
 
 
Art. 1º.  Fica declarado anulado o procedimento licitatório na 

modalidade de Inexigibilidade 042-2023, destinado a Contratação de empresa para 
ministração de curso para 01(um) servidor, objetivando a capacitação sobre o E-social, um 
sistema informatizado da administração pública para envio de informações trabalhistas, 
tributárias e previdenciárias. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

 
 

Edifício do Paço Municipal, aos 06 dias do mês de novembro de 
2023. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                   Prefeito  

 

MUNICIPIO DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ – 
CNPJ: 76.404.136/0001-29                            

 

DECRETO N° 2469 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

    

Sumula: - Nomeia os membros do Conselho de Administração e 

Conselhos Deliberativo e Fiscal do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ, para o biênio 

2023/2024.  

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES Prefeito Municipal MARILUZ, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei.  

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 26 e seguintes da Lei 

complementar 008 de 24 de setembro 2021,  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados para membros do CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO, CONSELHO DELIBERATIVO e CONSELHO FISCAL do 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MARILUZ - PREVILUZ, para o biênio 2023/2024. conforme parágrafos seguintes: 

§ 1º  Para compor Conselho de Administração observado o disposto no 

art. 26, e atribuições contidas na resolução 01/2023, os servidores abaixo nominados: 

I. – Diretor Presidente: GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA – 

CPF/MF nº 072.239.489-65; Vice diretor Presidente BEATRIZ APARECIDA DE 

OLIVEIRA – CPF/MF nº 015.458.329-43. 

II. – Diretor Administrativo e Financeiro: JULIANA GASPAR FELIPE –

CPF/MF nº 070.390.299-79; Vice Diretor Administrativo e Financeiro JUNIOR 

CESAR DE OLIVEIRA – CPF/MF nº 071.998409-26; 

III. Secretario Executivo: KARIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

BASTOS CPF/MF Nº 062.356.029-10 

 
§ 2º  Para compor o Conselho Deliberativo, previsto no artigos 26, e 

atribuições previstas na resolução 02/2023 os seguintes servidores sob 

presidência do primeiro: 

 

MUNICIPIO DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ – 
CNPJ: 76.404.136/0001-29                            

 

 REPRESENTANTE DO EXECUTIVO 

Presidente: JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR – CPF/MF nº 754.418.709-82;  

Vice Presidente: MARCELO APARECIDO RIBEIRO 

 

REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO 

MOACIR MIGUEL DOROCIAKI   

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES 

CLAYTON ALEX FELIPE GASPAR – CPF/MF nº 042.014.569-94 

JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA – CPF/MF nº 071.998409-26; 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA – CPF/MF nº 015.458.329-43. 

 

§ 3º  Para compor o Conselho Fiscal, previsto no artigo 26 e atribuições 

previstas na resolução 03/2023, sob presidência do primeiro os seguintes membros: 

I. KARINA COSTA PENSIN – CPF/MF nº 060.420.839-10; 

PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL 

II. KARIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA BASTOS CPF/MF Nº 

062.356.029-10 – VICE PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL 

III. EDILSON XAVIER DOS SANTOS – CPF/MF nº 072.160.059-02 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1725/2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal Mariluz, Estado do Paraná, aos 01 de 

novembro de 2023 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registre-se e Publique-se 

 
 

 1 

 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 
Ref.:  CONCORRÊNCIA N° 003/2023, EDITAL n° 124/2023 

 
A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de empresa 

para a execução de obra de construção de uma creche infantil (creche Pré escola tipo 1 – padrão 
FNDE, super creche), vinculado ao termo de compromisso de emendas nº 202200388-1 com o 
Ministério da Educação, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
conforme projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo e demais documentos em anexo ao 
processo, constituindo partes integrantes desta Concorrência n° 003/2023. Que após a análise e 
verificação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS E PLANILHAS, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ SITUAÇÃO/JULGAMENTO 

R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - Filial 
CNPJ: 06.129.907/0002-12 

HABILITADA 

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ VALOR R$ 

1ª colocada 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA - Filial 
CNPJ: 06.129.907/0002-12 

R$ 3.998.595,07 

 
COMUNICA outrossim, que se encontra aberto o prazo recursal, encerrando-

se no dia 13/11/2023, após o período recursal, estará encaminhando o processo para a 
HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 06 de novembro de 2023 
 

 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 

     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

 

 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
 

Termo de Rescisão Unilateral do contrato n.º 188/2023, decorrente Do Pregão Eletrônico n.º 
055/2023, imposto pelo MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, em face da empresa  
MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Brigadeiro 
Osvaldo Pamplona Pinto n° 799, Centro, na cidade de Francisco Alves, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 26.562.781/0001-00, neste ato representada por seu sócio Administrador: APARECIDO 
ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 8310369-8, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.135.309-62, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves-PR, denominada CONTRATADA,, conforme a seguir estipulado: 
 
1.   DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1.1. O contratante resolve, em conformidade com o artigo 137, inciso V, da Lei 14.133/21, bem como 

cláusula 12.2 do contrato n.º 188/2023, RESCINDIR o Contrato, referente a pregão n° 055/2023, 
cujo objeto é a Aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES (fogão, exaustor Microondas, 
freezer, geladeira, etc., para atender a demanda das Escolas da Rede Municipal de ensino, e da 
Secretaria de Administração, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital  

 
2. MOTIVAÇÃO 
2.1.  A presente rescisão é motivada por caso fortuito, qual seja a morte do administrador, na forma 
do art. 137, inciso V, da Lei 14.133/21. 
 

3. DO FORO: 
3.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

decorrentes da presente rescisão. 
 

 
Maria Helena - PR, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N° 268/2023 
 DISPENSA n° 018/2023  

EDITAL N° 148/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: BIOPOWER ENERGY SOLAR LTDA, firmam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo é Contratação de empresa em CARÁTER EMERGENCIAL para 

REPARO E RECONSTRUÇÃO DE PARTE DE DUAS GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAL, incluindo 
o fornecimento da tubulação, ficando por parte da contratante o aterro, o maquinário e os 
materiais para confecção das caixas de ligação, conforme termo de referência, de acordo com o 
artigo 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93. 

 
2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  

2.1. O PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS É IMEDIATO, COM CONCLUSÃO MAXIMA EM 15 
DIAS, a partir da assinatura do presente contrato  

2.2. A contratada deverá prestar os serviços, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, de acordo com a 
tabela abaixo: 

 
2.3. O Licitante vencedor se obriga a prestar os serviços, de acordo com as normas pertinentes em 

vigor; 
2.4. A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos serviços oferecidos pelo prazo contratual, 

obrigando-se a realizá-lo novamente no prazo determinado pela Administração, às suas 
expensas, aquele que apresentar falha ou defeito 

2.5. O contratado deverá garantir o serviço prestado pelo prazo de 06 meses, a contar da emissão da 
nota fiscal. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 06/11/2023 e termino no dia 06/02/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de até R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
4.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  

 
Maria Helena - PR, 06 de novembro de 2023. 
 
 
 

Item Descrição/ Especificação  
UND QTD Preço 

unitário 
Valor Total 
Máximo 

01 

REPARO E RECONSTRUÇÃO DE PARTE 
DE DUAS GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAL, 
incluindo o fornecimento da tubulação, 
ficando por parte da contratante o aterro, o 
maquinário e os materiais para confecção das 
caixas de ligação, conforme termo de 
referência 

UND 01 28.000,00 28.000,00 

TOTAL 28.000,00 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 269/2023 
Pregão Eletronico Nº 077/2023 
Edital n°117/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS 
LTDA (46.651.315/0001-08) 
Objeto: Aquisição de UNIFORMES, ARTIGOS ESCOLARES, TÊNIS ESCOLAR 
E CAMISETAS PROERD, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$101.780,00 (cento e um mil e setecentos e oitenta reais) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 270/2023 
Pregão Eletronico Nº 077/2023 
Edital n°117/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: BALUARTE COMERCIO E SERVICOS LTDA (48.426.963/0001-
88) 
Objeto: Aquisição de UNIFORMES, ARTIGOS ESCOLARES, TÊNIS ESCOLAR 
E CAMISETAS PROERD, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$24.998,73 (vinte e quatro mil e novecentos e noventa e oito reais 
e setenta e três centavos) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 271/2023 
Pregão Eletronico Nº 077/2023 
Edital n°117/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada VICKYTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES 
LTDA (08.257.978/0002-26) 
Objeto: Aquisição de UNIFORMES, ARTIGOS ESCOLARES, TÊNIS ESCOLAR 
E CAMISETAS PROERD, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$83.811,70 (oitenta e três mil e oitocentos e onze reais e setenta 
centavos) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 272/2023 
Pregão Eletronico Nº 085/2023 
Edital n°133/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SC COMERCIAL EIRELI (20.758.465/0001-13) 
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE FISIOTERAPIA, com 
recursos provenientes da Resolução SESA/PR 870/2021, para atender a 
demanda da clínica de fisioterapia municipal, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$2.536,00 (dois mil e quinhentos e trinta e seis reais) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 273/2023 
Pregão Eletronico Nº 085/2023 
Edital n°133/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI (26.526.668/0001-60) 
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE FISIOTERAPIA, com 
recursos provenientes da Resolução SESA/PR 870/2021, para atender a 
demanda da clínica de fisioterapia municipal, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$5.690,00 (cinco mil e seiscentos e noventa reais) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 274/2023 
Pregão Eletronico Nº 086/2023 
Edital n°134/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ZANQUE E BATISTA LTDA (06.373.782/0001-90) 
Objeto: Aquisição parcelada de produtos de panificação e produtos alimentícios, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de Maria 
Helena-PR e seus departamentos: CRAS e CREAS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$2.002,00 (dois mil e dois reais) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 275/2023 
Pregão Eletronico Nº 086/2023 
Edital n°134/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA ME (01.091.169/0001-67) 
Objeto: Aquisição parcelada de produtos de panificação e produtos alimentícios, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de Maria 
Helena-PR e seus departamentos: CRAS e CREAS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$6.595,00 (seis mil e quinhentos e noventa e cinco reais) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 276/2023 
Pregão Eletronico Nº 086/2023 
Edital n°134/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA (45.863.221/0001-21) 
Objeto: Aquisição parcelada de produtos de panificação e produtos alimentícios, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de Maria 
Helena-PR e seus departamentos: CRAS e CREAS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$5.375,60 (cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos) 
Vigência: 06/11/2023 a 06/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 256/2022 
PREGÃO 091/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA , tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n°091/2022, Edital n° 130/2022, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 256/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
Educação, Of. 170/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA –DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 04 de abril de 2024 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 256/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA –  DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 01 de novembro de 2023 

 
 
 

 
 

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°58/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo 
lubrificantes para manutenção das máquinas pesadas pertencentes a 
frota do Município de Perobal..
Valor Total: R$165.307,00 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e 
sete reais).
Vigência:30 de outubro de 2023 a 30 de outubro de 2024.
Fundamentação: Pregão nº17/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°59/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: NOROESTE DIST. DE PEÇAS PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIREL. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo 
lubrificantes para manutenção das máquinas pesadas pertencentes a 
frota do Município de Perobal..
Valor Total: R$27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
Vigência:30 de outubro de 2023 a 20 de outubro de 2024.
Fundamentação: Pregão nº17/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°60/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VJM COMERCIO DE PEÇAS P/MAQUINAS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo 
lubrificantes para manutenção das máquinas pesadas pertencentes a 
frota do Município de Perobal..
Valor Total: R$2.066,00 (dois mil e sessenta e seis reais).
Vigência:30 de outubro de 2023 a 30 de outubro de 2024.
Fundamentação: Pregão nº17/2023.

prefeitura muniCipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°61/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de 
Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$219.010,10 (duzentos e dezenove mil e dez reais e dez 
centavos).
Vigência:01 de novembro de 2023 a 01 de novembro de 2024.
Fundamentação: Pregão nº19/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°62/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de 
Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$204.461,00 (duzentos e quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais).
Vigência:01 de novembro de 2023 a 01 de novembro de 2024.
Fundamentação: Pregão nº19/2023.

muniCipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 341/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 75/2023, 
dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial 
nº 75/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
e futura contratação de empresa para execução de serviços de 
instalação de mangueiras, lâmpadas de led, enfeites natalinos, e 
montagem, fixação e distribuição, para a decoração natalina do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) 
vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da 
ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EDILSON DESTASSI CAMARGO 04383284930 72.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 
8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 01 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 05.478.149/0001-02  
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MARILUZ – PREVILUZ 
  

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO 
DE FISCALIZAÇÃO PREVILUZ Nº 04, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Estabelece o Regimento Interno do Comitê de 
Investimentos do PREVILUZ. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E O PRESIDENTE DO 
CONSELHO FISCAL DO PREVILUZ Município de MARILUZ, Estado do Paraná, com 
fundamento no Art. 6º, IV da Lei Federal 9.717/1998, e do Art. 3ºA da Portaria MPS 519/2007, 
acrescido pela Portaria MPS 170/2012; 

R E S O L V E M 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA DO COMITÊ 

 
Art. 1º O Comitê de Investimentos do PREVILUZ é o órgão deliberativo responsável 

pela formulação e execução da política de investimentos do RPPS, cabendo- lhe analisar, propor 
políticas e estratégias de alocação dos recursos com condições que preservem a segurança, a 
rentabilidade, a solvência, a liquidez e a transparência dos mesmos. 

 
Art. 2º O Comitê de Investimentos do PREVILUZ deverá observar a legislação e 

diretrizes pertinentes à matéria, especialmente as normas e orientações exarados pelos seguintes 
órgãos: 

I - Banco Central do Brasil; 

II - Comissão de Valores Mobiliários; 
III - Conselho Monetário Nacional; 

IV - Ministério da Previdência Social; 
IV - Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; 

V - Sistema Financeiro Nacional; 
VI - Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 05.478.149/0001-02  
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MARILUZ – PREVILUZ 
  

 

DA COMPOSIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DOS MEMBROS 

 
Art. 3º O Comitê de Investimentos será composto por 3 (3) membros titulares, 

nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal mediante ato oficial, todos com direito a voz e 
voto. 

 
Art. 4 São membros natos do Comitê de Investimentos: 

I – Presidente do PREVILUZ; 
II – um membro do Conselho de Administração.; 

III – um servidor efetivo de carreira do município de Mariluz 

 
Art. 5º O mandato dos membros do Comitê de Investimentos coincidirá com o mandato 

de conselheiro previdenciário ou cargo ocupado um membro do PREVILUZ.. 
I - Perderá o mandato o membro que deixar de comparecer a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 05 (cinco) reuniões alternadas, sem motivo justificado; 

 
Art. 6º Os membros do Comitê de Investimento escolherão entre si as funções de 

Presidente, Vice-presidente e secretário, cuja designação se dará por portaria, realizando o rodízio 
de funções a cada dois anos, prorrogável uma vez por igual período. 

 
Art. 7º O Comitê de Investimentos se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente quando convocado pelo Presidente. 

I - Na impossibilidade da participação do Presidente, o Comitê deverá indicar, dentre os 
membros, um representante para substitui-lo; 

II - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos; 

III - Não comparecendo todos os integrantes do Comitê, a votação deverá ser unânime, 
em não havendo unanimidade será apreciado em nova reunião. 

 
Art. 8º O Comitê de Investimentos será assessorado por empresa de consultoria em 

investimentos contratada pelo Instituto. 

 
Art. 9º O exercício da função de membro do Comitê de Investimentos não será 

remunerado, devendo ser desempenhado em horário compatível com o expediente da 
Administração Municipal e será considerado serviço público efetivo e relevante. 
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ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 05.478.149/0001-02  
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MARILUZ – PREVILUZ 
  

 

 

CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS 

 
Art. 10 Para o exercício da função de membro do Comitê de Investimentos devem ser 

atendidos aos seguintes requisitos: 

I - formação acadêmica de nível superior, independentemente da escolaridade do 
cargo efetivo do qual seja titular; 

II - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações 
de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990; 

III - possuir certificação em investimentos, nos níveis mínimos exigidos pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; 

IV - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria. 

 

Art. 11 Compete ao Comitê de Investimentos do PREVILUZ zelar pelos seus 
compromissos, diretrizes e objetivos, buscando de forma constante e permanente, que o 
PREVILUZ se comprometa com a garantia do nível de excelência e de qualidade no 
encaminhamento, solução e execução das matérias levadas a seu exame ou que lhe são pertinentes, 
buscando assegurar em suas decisões, opiniões, votos e atos, a efetividade, o êxito e a garantia de 
perenidade do PREVILUZ, e, principalmente: 

I - Estabelecer as diretrizes gerais da política de investimentos de gestão financeira 
do PREVILUZ, submetendo-as ao Conselho de Administração para aprovação e, propor-lhe, 
quando necessário, sua revisão; 

II - Propor e aprovar os planos de aplicação financeira dos recursos da Previdência, 
sempre seguindo a política de investimentos do PREVILUZ analisando a adoção de melhores 
estratégias para as aplicações e o cumprimento e a superação da Meta Atuarial; 

III - Apreciar os cenários econômico-financeiros de curto, médio e longo prazo, com 
elaboração de relatórios gerenciais e de acompanhamentos para tomada de decisão; 

IV - Observar e aplicar os limites de alocações em fundos de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil e Ministério da Previdência Social; 

V - Analisar as taxas de juros, de administração e de performance das aplicações 
existentes e as que vierem a ser realizadas; 

VI - Aprovar o credenciamento de entidades financeiras segundo normas a serem 
ditadas pela Secretaria Executiva do PREVILUZ, praticando todos os atos necessários para seu 
cumprimento; 

VII - Deliberar, após as devidas análises, a aplicação em novas Instituições Financeiras 
que ainda não integram o “portfólio" de Investimentos do PREVILUZ 
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VIII - Fornecer subsídios à Secretaria Executiva e ao Conselho de Administração na 
seleção de gestores, bem como se for o caso, a recomendação de exclusões que julgar procedente; 

IX - Realizar pesquisas e estudos com a finalidade de atualização das normas e 
legislações pertinentes que deverão ser divulgadas para todos os membros do Comitê de 
Investimentos; 

X - Praticar os demais atos atribuídos pelas legislações específicas e vigentes. 

XI - analisar conjuntura, cenários e perspectivas de mercado; 

XII - traçar estratégias de composição de ativos e definir alocação com base nos 
cenários; 

XIII - avaliar as opções de investimentos e estratégias que envolvam compra, 
venda e/ou renovação dos ativos das carteiras da do PREVILUZ 

XIV - avaliar riscos potenciais; 

XV - acompanhar e debater a performance alcançada pelos investimentos, de acordo 
com os objetivos estabelecidos pela Política de Investimentos; 

XVI - deliberar sobre credenciamento e agendamento de visitas de instituições 
financeiras; 

XVII - analisar, pelo menos trimestralmente, o cenário macroeconômico e as 
expectativas de mercado; 

XVIII - participar da elaboração da Política de Investimentos; 

XIX - participar, no mínimo com 02 (dois) representantes das reuniões da do 
PREVILUZ agendadas por instituições financeiras; 

XX - Analisar as propostas de investimentos submetidas ao Comitê de 
Investimentos; 

XXI - Analisar a composição das carteiras de investimento, observando, os critérios e 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e demais normas originárias dos 
órgãos competentes. 

XXII - propor alterações em seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 12 Ao Presidente do Comitê compete: 

I - Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 

II - Estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reunião; 
III - Decidir sobre os casos omissos na aplicação deste Regimento Interno. 
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Art. 13 Aos membros do Comitê competem: 

I - comparecer habitualmente às reuniões; 

II - deliberar sobre os assuntos submetidos ao Comitê; 

III - sugerir ao Presidente do Comitê a inclusão de assuntos na pauta das 
reuniões, podendo, inclusive, apresentá-los extra-pauta, se a urgência assim o exigir. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS REUNIÕES 

 
Art. 14 O Comitê de Investimentos reunir-se-á na sede da Previdência Social do 

Município de Mariluz - do PREVILUZ em suas reuniões ordinárias ou extraordinárias, sendo que: 

I - As reuniões ordinárias do Comitê ocorrerão mensalmente; e 

II - Reuniões extraordinárias do Comitê poderão ser convocadas pelo Presidente ou pela 
maioria de seus membros titulares. 

§1º. As reuniões do Comitê deverão ocorrer sempre com a presença da maioria dos seus 
membros titulares, sendo que a presença do Presidente ou de seu representante é indispensável. 

 
Art. 15 As deliberações do Comitê de Investimentos deverão ser aprovadas por maioria 

simples. 

 
Art. 16 Será lavrada ata resumida de cada reunião do Comitê de Investimentos. 

 
Art. 17 As reuniões serão abertas ao público, que participarão apenas como 

ouvintes. 

 

CAPÍTULO VII 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA E DIRETRIZES DE INVESTIMENTO 

 
Art. 18 Compete à Presidência, e ao Comitê de Investimentos da do PREVILUZ nos 

limites estabelecidos pela Política de Investimentos, cumprir e fazer cumprir a Política e as 
Diretrizes Gerais de Investimentos, aprovadas pelo Conselho de Administração e legislação federal 
pertinente. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19 O Comitê de Investimentos deverá zelar pelos seus compromissos, 
diretrizes, objetivos, buscando de forma constante e permanente que a Instituição que 
representa esteja comprometida com a transparência, qualidade na prestação dos 
serviços propostos, em busca de soluções e execução das matérias levadas a seu 
exame ou que lhe são pertinentes, assegurando sempre a eficiência e eficácia em suas 
decisões, opiniões, votos e atos. 

Art. 20 Os membros do Comitê de Investimentos formularão suas 
solicitações, dúvidas ou sugestões, preferencialmente por escrito. 

Art. 21 Os membros do Comitê de Investimentos deverão observar legislação 
que trata das Aplicações Financeiras dos RPPS, além de cumprir a Política de 
Investimentos aprovada pelo Conselho de Administração. 

Art. 22 Os casos omissos no Regimento Interno do Comitê de Investimentos 
serão apreciados em reunião do colegiado, com a presença de quórum mínimo de 
membros. 

Art. 23 As propostas de alteração do Regimento Interno do Comitê de 
Investimentos deverão ser aprovadas em reunião específica do colegiado e 
autorizadas pelos Presidentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

 
Art. 24 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mariluz 01 de novembro de 2023 

 
GLEICELY F L SOUZA 

Presidente do Conselho de Administração 
 
 
 

KARINA COSTA PENSIN 
Presidente do Conselho Fiscal 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ 
 
 
REGIMENTO INTERNO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARILUZ - 
PREVILUZ  
O Conselho De Administração Do Fundo Municipal De De Previdencia Dos Servidores 
Publicos De Mariluz - Previluz  elaborou e votou o seu REGIMENTO INTERNO o qual faz 
publicar a seguir: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O presente Regimento Interno regulamenta a composição, as atribuições e o 
funcionamento do Conselho de Administração, como órgão superior de deliberação colegiada, 
incumbido de administrar e fazer cumprir os objetivos institucionais Do Fundo Municipal De 
De Previdencia Dos Servidores Publicos De Mariluz - Previluz  (autarquia gestora do 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Mariluz - 
RPPS 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2º Compete ao Conselho de Administração: 

I. eleger o seu Presidente, Vice-Presidente; 
II. estabelecer as diretrizes gerais da política de gestão do Instituto de Previdência; 

III. aprovar o plano de custeio, os planos de aplicação financeira dos recursos do Instituto 
de Previdência, bem como de seu patrimônio; 

IV. elaborar e votar o Regimento Interno do Conselho; 
V. aprovar o orçamento do Instituto de Previdência; 

VI. solicitar ao Executivo Municipal abertura de créditos suplementares e especiais; 
VII. propor ao Executivo a instituição e/ou exclusão de benefícios; 

VIII. aprovar as Contas do Instituto de Previdência, após análise do Conselho Fiscal; 
IX. promover a avaliação técnica e atuarial do Instituto de Previdência; 
X. deliberar sobre a aceitabilidade de doações e legados com encargos; 

XI. autorizar despesas extraordinárias, propostas pela Diretoria Executiva; 
XII. fiscalizar os atos de gerenciamento da Diretoria Executiva; 

XIII. autorizar o parcelamento de débitos patronais existentes; 
XIV. aprovar o quadro de pessoal, ad referendum pela Câmara Municipal; 
XV. decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira que lhe seja submetida pelo 

Presidente ou pelo Conselho Fiscal; 
XVI. indicar, dentre os conselheiros, 02 (dois) membros e 01 (um) suplente para o Comitê de 

Investimentos; 
XVII. julgar os recursos interpostos das decisões do Conselho Fiscal e dos atos do Presidente 

não sujeitos a revisão daquele; 
XVIII. apreciar sugestõe/s e encaminhar medidas tendentes a introduzir modificações na Lei 

complementar nº 008/2021 bem como resolver os casos omissos. 

XIX. Parágrafo único. As matérias submetidas ao Conselho de Administração deverão estar 
consubstanciadas em estudos e pareceres técnicos aprovados pela Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO III 
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DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º O Conselho de Administração será composto na forma e termos do artigo 26 da Leic 
complementar 008/2021, por 2 (dois) membros, nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo de Pato Branco, sendo: 
I. O Diretor Presidente da Diretoria Executiva do PREVILUZ sendo 
membro nato do Conselho, com direito a voto, 
a) 1 (UM) diretor administrativo e financeiro representante dos servidores 
segurados ativos ou inativos do PATOPREV, indicado pelo  Executivo; 

§ 1º Cada indicação para a composição do Conselho de Administração deverá conter o nome 
do seu respectivo suplente. 
§ 2º O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos, permitida a 
nomeação por tão somente igual período, sendo obrigatória a renovação de metade dentre os 
conselheiros eleitos a cada mandato. 
§ 3º caso haja membros reeleitos em quantidade superior ao previsto no §2º, do artigo 3º deste 
Regimento, deverão ser utilizados os seguintes critérios de escolha: 
a) maior tempo de certificação 
b) maior tempo de serviço público no município de Mariluz; 
c) maior nível de escolaridade; 
d) maior idade. 

Art. 4º Os membros do Conselho de Administração deverão atender as seguintes exigências: 

I. ser servidor público, ativo ou inativo, segurado do previluz; 
II. não ter incorrido em falta apurada em processo administrativo ou condenação criminal, 

transitadas em julgado; 
III. possuir curso completo em nível superior; 
IV. possuir curso por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no 

mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo atenda os requisitos estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência Social. 

V. não exercer cargo eletivo. 

CAPÍTULO IV 
DOS CONSELHEIROS 

Art. 5º A investidura dos membros do Conselho de Administração far-se-á na primeira 
quinzena do mês subsequente ao término do mandato do Conselho anterior, mediante Termo de 
Posse, sendo indelegável a função investida. 

Art. 6º Os membros do Conselho de Administração escolherão entre si o seu Presidente, Vice-
presidente através de eleição, na primeira reunião realizada na posse, para mandato de 2 dois 
anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo único. A primeira reunião de cada mandato será convocada e presidida pelo 
Conselheiro Diretor Presidente da Diretoria Executiva do PREVILUZ. 

Art. 7º Constituem obrigações dos membros titulares do Conselho de Administração: 

I - apresentar-se às reuniões do Conselho de Administração, delas 
participando, sendo-lhe assegurado fazer o uso da palavra, bem como, formular proposições, 
discutir e deliberar sobre qualquer matéria concernente às atribuições do Conselho inerentes ao 
exercício do mandato de Conselheiro; 
II - desempenhar as atribuições para as quais foi designado, delas não se 
escusando, exceto por motivo justificado, que será apreciado pelo Conselho; 
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III - apresentar, dentro do prazo estabelecido, pareceres que lhe forem 
solicitados; 
IV  
V - efetivar a guarda, para efeitos legais e administrativos, de processos, 
papéis, documentos e outros expedientes, com vista para estudos ou pareceres; 
VI - comunicar ao Presidente do Conselho, para providências deste, quando 
por justo motivo, não puder comparecer às reuniões; 
VII – manter atualizado um endereço eletrônico, preferencialmente o 
corporativo, para onde devem ser remetidas as convocações e enviado o material de reuniões. 
VIII - participar de atividades de formação deliberadas pelo Conselho de 
Administração; 
IX - cumprir este Regimento. 

Art. 8º O Conselheiro perderá sua condição de membro, sendo declarado vacância do seu 
cargo, nos casos de: 

I – Falecimento; 
II – Renúncia; 
III – Exoneração do cargo efetivo; 
IV – Se punido por falta grave ou demissão através de processo 
administrativo; 
V – Condenação Judicial transitada em julgado pela prática de crimes contra 
o patrimônio, contra a paz pública, contra a fé pública, contra a Administração Pública e contra 
a ordem tributária; 
VI – Interdição nos termos da lei civil; 
VII – Sem justa motivação, faltar a 3 (três) sessões consecutivas ou 6 (seis) 
alternadas durante o exercício do mandato. 

§ 1º No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, o 
respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgão ou 
entidade a que estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do servidor ativo 
ou inativo, se for o caso, indicar novo membro suplente para cumprir o restante do mandato. 

§ 2º Antes da aplicação da penalidade a que se refere o caput deste artigo, fica assegurado o 
direito do Conselheiro à ampla defesa, sendo formalmente notificado para apresentar sua 
justificativa, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Conselho de Administração. 

§ 3º Em caso de afastamento temporário ou impedimento, o Conselheiro deverá justificar a sua 
ausência às reuniões ordinárias, por escrito, com antecedência mínima de 03 (três) dias. 

§ 4º Em caso de pedido de licença do Conselheiro, realizada formalmente, por um período 
superior a 60 dias, será convocado o suplente com direito a voz e voto. 

§ 5º Nos casos de afastamento superior a 90 dias, o suplente irá assumir como titular com 
direito a voz e voto. 

Art. 9º Os membros do Conselho de Administração, indicados, receberão por mês, o valor de 
R$ 200 (duzentosreais), que serão reajustados nos mesmos índices que as remunerações dos 
demais servidores do Município de Mariluz, que não será incorporada, para qualquer efeito, à 
remuneração ou a benefício do servidor, não sendo remuneradas as sessões extraordinárias. 

Art. 10. Os membros do Conselho de Administração terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
para apresentar a certificação por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e 
difusão no mercado brasileiro de capitais, exame de certificação, cujo conteúdo atenda aos 
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requisitos estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social, ultrapassado esse período e não 
apresentado a respectiva certificação será o servidor exonerado da função. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração somente terão direito ao 
recebimento do auxílio após apresentar a certificação de que trata o parágrafo anterior. 

CAPÍTULO V 
DO PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E SECRETÁRIO 

Art. 11. O Conselho elegerá o seu Presidente, vice-presidente e secretário, para um mandato de 
2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1º Para concorrer aos cargos citados no caput, o Conselheiro que possuir interesse, poderá 
colocar-se a disposição para votação. 

§ 2º A votação para escolha será realizada na presença de 2/3 dos membros. 

§ 3º A votação será através de manifestação dos Conselheiros Titulares, ficando eleito para o 
cargo de Presidente, Vice- Presidente e Secretário, o Conselheiro que obter 2/3 dos votos para 
o referido cargo. 

§ 4º Em caso de afastamento temporário justificado do Presidente, será substituído pelo Vice-
Presidente. 

§ 5º No caso de falecimento, renúncia ou qualquer hipótese que caracterize afastamento 
definitivo do Presidente, Vice- Presidente e Secretário proceder-se-á a nova eleição, para o 
cargo vacante, para o restante do mandato. 
 
Art.12. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

I. - representar o Conselho; 
II. - dirigir e coordenar as atividades do Conselho; 

III. - convocar, instalar, presidir e manter a ordem das reuniões do Conselho; 
IV. - conduzir as questões de ordem, reclamações ou solicitações, mandar proceder a leitura de 

expedientes para conhecimento e deliberação, dar conhecimento da correspondência oficial 
recebida e expedida e outras matérias, atos ou fatos de interesse do Conselho; 

V. - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias nos termos deste Regimento; 
VI. - apreciar e homologar os requerimentos de afastamento provisório ou definitivo dos membros 

do Conselho, convocando seu suplente; 
VII. - requisitar aos recursos humanos, materiais e serviços imprescindíveis e adequados ao 

desenvolvimento das suas atribuições; 
VIII. - solicitar ao PREVILUZ, informações, documentos e demais esclarecimentos necessários para 

cumprimento do disposto neste Regimento; 
IX. - assinar todos os atos e papéis do expediente a seu cargo, e, com os demais Conselheiros, as 

atas das reuniões; 
X. - aprovar as matérias e expedientes que deverão integrar a pauta da reunião subsequente; 

XI. - cumprir e fazer cumprir este Regimento e exercer as demais atribuições de lei. 

Art. 13. Compete ao Secretário do Conselho de Administração: 

I. - secretariar as reuniões do Conselho, garantindo o registro dos debates e votações 
sobre os temas discutidos, elaborando as respectivas atas; 

II. - submeter a despacho e assinatura do Presidente, o expediente e documentos que 
devam ser por ele assinados; 

III. - dar conhecimento, quando solicitado, de todo o expediente, convocações e 
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documentos de interesse dos membros do Conselho Fiscal; 
IV. - zelar pela documentação do Conselho; 
V. - desempenhar as tarefas inerentes à função; 

VI. - assinar toda correspondência e documentos quando solicitado pelo Presidente. 

VII. Parágrafo único. No caso de ausência do Secretário, cabe ao Presidente indicar o 
substituto. 

CAPÍTULO VI DAS REUNIÕES 

Art. 14. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente mediante convocação do seu Presidente. 

§ 1° A primeira reunião do Conselho de Administração será convocada pela Presidência do 
previluz e, as demais estipuladas pelo colegiado. 

§ 2º As convocações para as reuniões ordinárias deverão ser efetuadas no prazo de 5 (cinco) 
dias anteriores à reunião. 

§ 3º Em situações excepcionais, caracterizadas pela urgência e relevância, os conselheiros 
serão convocados por escrito para as reuniões extraordinárias, pelo Presidente, para reunião em 
48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 15. O quórum mínimo para instalação das reuniões do Conselho de Administração será de 
2 (dois) membros. 
Parágrafo único. Se a primeira reunião chamada não alcançar o quórum estabelecido no caput, 
o Presidente fará outra, quinze minutos após o horário marcado e persistindo a insuficiência de 
presenças para o início da reunião, o Presidente cancelará designando-a para uma próxima data. 

Art. 16. As reuniões do Conselho de Administração, salvo de caráter extraordinário, compor-
se-ão de: 

I - Expediente: 
a) leitura da ata aprovada da reunião anterior; 
b) apresentação das comunicações recebidas e expedidas, avisos, 
proposições e indicações e documentos de interesse do Conselho; 
c) outros assuntos de caráter geral e interesse do Conselho; 
d) leitura e aprovação da ata do dia da reunião. 

II - Ordem do dia, abrangendo apresentação, discussão e votação dos 
assuntos em pauta. 

Art. 17. Sempre que o assunto exigir, o Presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de 
qualquer Conselheiro, poderá convidar especialista ou pessoa habilitada para prestar 
informações específicas ou complementares, consideradas necessárias ou imprescindíveis à 
compreensão da matéria em exame. 

Art. 18. As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por voto de 2/3 de seus 
membros. 

Art. 19. Será lavrada ata de todas as reuniões do Conselho de Administração, contendo todas 
as deliberações e discussões, devendo, no mínimo, o resumo ser publicado no Diário eletrônico 
Oficial do Município. 
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Art. 20. É ato administrativo de competência do Conselho de Administração deliberar sobre 
assuntos de sua competência, os quais, dependendo de sua relevância, serão votados e 
veiculados por meios administrativos documentais, que serão numerados anualmente a partir 
do número 1 (um). 

§ 1º As deliberações do Conselho de Administração serão promulgadas por meio de 
Resoluções. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. O Presente Regimento Interno somente poderá ser alterado pelo Conselho de 
Administração em reunião extraordinária, expressamente convocada para esse fim, por voto de 
2/3 de seus membros. 

Parágrafo único. As alterações aprovadas serão, posteriormente, comunicadas a Diretoria 
Executiva e Setor Jurídico do PREVILUZ. 

Art. 22. No caso da ocorrência de eventual voto divergente, o mesmo será redigido pelo seu 
prolator, se assim entender necessário, e anexado ao respectivo termo de deliberação, 
consignando-se o fato em ata. 

Art. 23. São deveres dos Conselheiros, além do cumprimento a este Regimento, proceder 
eticamente, manter conduta apropriada e acatar as decisões do colegiado. 

Parágrafo único. É vedado a qualquer dos Conselheiros agir individualmente em nome do 
Conselho. 

Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do  presente  Regimento  
Interno,  serão  solucionadas  por Deliberação do Conselho, com possibilidade de auxílio do 
Setor Jurídico, em qualquer de suas reuniões, por maioria de seus membros. 

Art. 25. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA 
Presidente do Conselho de Administração 
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RESOLUÇÃO 02/2023, ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO DELIBERATIVO DO PREVILUZ 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO 
 
Art. 1° - O Conselho Deliberativo é o órgão máximo da estrutura organizacional do 
PREVILUZ, responsável pela definição da política de administração e de seus 
Planos de Benefícios Previdenciários Complementares. 
 

CAPÍTULO II 

COMPOSIÇÃO 

Art. 2º - A composição será paritária entre Participantes ou Assistidos designados 
pelo Município de Mariluz e eleitos pelos Participantes e Assistidos. 

 
Art. 3° - O Conselho Deliberativo será composto por cinco (5) membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo que o Município designará dois (2) membros 
titulares e respectivos suplentes e os Participantes e Assistidos elegerão três (3) 
membros titulares e respectivos suplentes. 

 
Art. 4° - Os representantes do Município de Mariluz serão designados por seu 
Prefeito Municipal que indicará, dentre eles, o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho Deliberativo. 

 
Art. 5º - Os representantes dos Participantes e Assistidos, bem como seus 
respectivos suplentes, serão eleitos, dentre si, segundo Regulamento a ser 
aprovado pelo Conselho Deliberativo, em escrutínio a ser realizado a cada dois 
anos, visando a renovação proporcional de metade de seus membros. 

 
CAPÍTULO III 

ATRIBUIÇÕES 

Art. 6° - O Conselho Deliberativo como órgão de deliberação e de administração 
tem as seguintes atribuições: 

 
I - Definir a política de administração e de seus Planos de Benefícios 
Previdenciários Complementares, além de outras fixadas na Lei 
complementar n° 008, de 24 de setembro de 2021, e de quaisquer outras 
inerentes à sua condição; 

 
II - Aprovar a alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, 
bem como a implantação e a extinção deles e a admissão e a retirada de 
patrocinador; 

 
III - Aprovar os Regimentos Internos dos órgãos estatutários; 
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IV - Aprovar o plano de custeio, o planejamento estratégico, a política de 
investimentos e a programação orçamentária anual; 

 
V - Autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a 
cinco por cento dos recursos garantidores; 

 
VI - Aprovar a contratação de auditor independente, atuário e avaliador de 
gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

 
VII - Nomear e exonerar os membros da Diretoria Executiva; 

 
VIII - Examinar, em grau de recurso, as decisões da Diretoria Executiva; 

 
IX - Deliberar sobre matérias que lhe forem submetidas pela Diretoria 
Executiva e pelo Conselho Fiscal; 

 
X - Aprovar o orçamento, balanço e prestação de contas anuais, após 
manifestação do Conselho Fiscal; 

 
XI - Convocar eleições para membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal; 

 
XII - Determinar a instauração de processo administrativo e disciplinar no 
âmbito do PREVILUZ, observados os dispositivos estatutários; 

 
XIII - Aprovar a Estrutura Organizacional e o Plano de Cargos e Salários; 

 
XIV - Aprovar o regulamento eleitoral e nomear a respectiva comissão para 
a escolha dos membros dos órgãos estatutários da PREVILUZ, conforme o 
Estatuto; 

 
XV - Deliberar sobre os casos omissos no Estatuto, nos Regulamentos dos 
Planos de Benefícios, nos Convênios de Adesão e nas demais normas da 
entidade. 

 
CAPÍTULO IV 

REUNIÕES 

Art. 7° – O Conselho Deliberativo reunir-se-á mediante convocação de seu 
Presidente ou do Diretor Presidente DO PREVILUZ, e suas reuniões respeitarão 
as seguintes regras: 

 
I - As reuniões ordinárias ocorrerão uma vez a cada dois meses e as 
extraordinárias sempre que houver necessidade, e deverão ser convocadas 
com antecedência mínima de três dias úteis; 

 
II - Serão convocados os membros titulares e suplentes, sendo que estes 
somente terão direito a voz, sem voto, exceto quando substituindo o titular; 
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III - Para deliberação haverá necessidade da presença, além do Presidente 
ou Vice-Presidente, de, no mínimo, mais três membros do Conselho; 

 
IV - Os membros da Diretoria Executiva poderão participar das reuniões, 
com direito a voz e sem direito a voto; 

 
V - O Presidente do Conselho e o Diretor Presidente da PREVILUZ 
poderão convidar terceiros, vinculados ou não à entidade, para participar 
das reuniões, sempre que conveniente ao encaminhamento de 
determinadas matérias; 

 
VI - A participação de convidados de membros do Conselho deverá ser 
precedida de solicitação formal prévia de 01 (um) dia útil, informando o nome 
do convidado, cargo ou profissão, objetivo e justificativa para a participação, 
que ficará condicionada à deliberação do Presidente do Conselho a qual 
poderá ser revista pelo colegiado na reunião; 

 
VII - O Presidente do Conselho poderá decidir assuntos urgentes “ad 
referendum” do Colegiado; 

 
VIII - As reuniões terão duração máxima de duas horas, exceto nos casos 
em que, a critério da maioria dos conselheiros, haja necessidade de 
prorrogação; 

 
IX -As ausências deverão ser justificadas até o início da reunião, sendo que 
após este prazo, somente serão aceitas mediante atestado médico ou outro 
documento com fé pública 

 
X - Caso não haja quórum no horário determinado para o início da reunião, 
o Presidente deverá aguardar 15 (quinze) minutos, após o que deverá 
declarar suspensa a reunião, reagendando imediatamente nova data. 

 
Art. 8° - Verificado o quórum de instalação, os trabalhos obedecerão à seguinte 
ordem: 

 
I – abertura da sessão; 

 
II – prestação de esclarecimentos iniciais pelo presidente; 

 
III – leitura sucinta e sem apartes para discussão da ordem do dia a ser submetida 
à votação; 

 
IV – apresentação, discussão, encaminhamento de propostas e votação dos 
assuntos da ordem do dia, na ordem definida pelo presidente. 

 
 
 

Art. 9º - O direito ao voto no Conselho Deliberativo destina-se aos interesses da 
CuritibaPrev, sendo que os votos vencidos divergentes à aprovação de propostas 
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deverão ser fundamentados e formalizados por escrito, e anexados à respectiva 
ata de reunião. 

 
Art. 10° - As atas serão lavradas, aprovadas e assinadas ao final de cada reunião, 
sendo que a fundamentação de eventuais votos divergentes deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

 
Art. 11 – As decisões serão tomadas pela maioria simples dos membros, salvo 
aquelas que, por disposição específica, exijam quórum especial. 

 
Art. 12 – O Presidente do Conselho Deliberativo terá direito a voto e, quando 
necessário, exercerá o voto de qualidade. 

 
Art. 13 – A iniciativa de proposições ao Conselho é atribuída a seu Presidente e à 
Diretoria Executiva da CuritibaPrev a seu juízo de conveniência e oportunidade, ou 
em atenção a sugestões de membros do Colegiado. 

 
Art. 14 - Os membros do Conselho Deliberativo perderão o mandato em 
decorrência de ausência injustificada a duas reuniões consecutivas, ou quatro 
alternadas num período de vinte quatro meses. 

 
CAPÍTULO V 

REQUISITOS 

Art. 15 – Para o exercício de mandato de membro do Conselho Deliberativo, 
deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

 
I – Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

 
II – Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

 
III – Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 
seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor 
público; 

 
IV – Ter formação de nível superior; 

 
 

V – A investidura dos membros do Conselho Deliberativo far-se-á mediante 
Termo de Posse. 

 

CAPÍTULO VI 

RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 
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Art. 16 - Os membros do Conselho Deliberativo, titulares e suplentes, deverão 
apresentar, por ocasião da sua posse, declaração de bens, e devem servir com 
lealdade, mantendo reserva sobre as discussões travadas em seu âmbito de 
atuação, sendo-lhes vedado: 

 
I - Usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a, 
as informações de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu 
cargo; 

 
II - Omitir-se no exercício ou proteção de direitos da. 

 
Art. 17 - Cumpre ao integrante do Conselho Deliberativo guardar sigilo sobre 
qualquer informação que ainda não tenha sido aprovada e divulgada nos termos 
da política de divulgação de informações da. 

 
Art. 18 - Os membros do Conselho devem zelar para que a violação ao disposto 
no artigo antecedente não possa ocorrer por meio de subordinados ou terceiros de 
sua confiança. 

 
Art. 19 – Os membros do Conselho Deliberativo não poderão efetuar operações 
de qualquer natureza com a PREVILUZ, salvo as que resultarem da qualidade de 
participante, assistido ou beneficiário. 

 
Art. 20 – São vedadas relações comerciais entre a PREVILUZ e as sociedades 
comerciais ou civis, das quais participem os membros do Conselho Deliberativo, 
na qualidade de diretor, gerente, cotista ou acionista majoritário, empregado ou 
procurador, sendo extensiva às pessoas com as quais ele mantém relação 
conjugal ou decorrente de união estável, de parentesco consanguíneo ou afins até 
o segundo grau, inclusive. 

 
Art. 21 – Os membros do Conselho Deliberativo serão solidariamente 
responsáveis pelos prejuízos ou danos aos quais derem causa, por ação ou 
omissão, decorrente do descumprimento das suas obrigações ou deveres 
impostos pela lei, pelo estatuto e pelos regulamentos dos Planos de Benefícios. 

 
Art. 22 - Os membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo assumirão, 
no ato de sua posse, compromisso de obtenção, no prazo improrrogável de um 
ano, de certificação e habilitação para o exercício de suas funções, sob pena de 
perda de mandato. 

 
CAPÍTULO VII 

SECRETARIA E APOIO 

Art. 23 – A Secretaria do Conselho Deliberativo tem as seguintes atribuições: 
 

I - Fazer as convocações das reuniões; 

II - Encaminhar a pauta contendo todos os assuntos inscritos e os anexos 
necessários à tomada de decisão, com antecedência de 03 (três) dias úteis; 
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III - Preparar toda a infraestrutura necessária à realização das reuniões; 

IV - Comunicar aos participantes eventuais alterações do cronograma das 
reuniões, informando as novas datas; 

V - Participar da reunião, com o objetivo de elaborar as resoluções, destaques 
e a ata; 

VI - Anexar à ata todos os documentos encaminhados e deliberados na reunião; 

VII - Cabe à Secretaria também, receber a documentação encaminhada pelos 
órgãos de administração e de controle interno; 

VIII - Elaborar cronograma anual de reuniões; 
 

Art. 24 – Caberá ao Conselho Deliberativo dirimir quaisquer dúvidas 
eventualmente existentes neste Regimento, bem como promover as modificações 
que se fizerem necessárias. 

 
Art. 25 – Este regimento entra em vigor na data de sua publicação 
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RESOLUÇÃO 03/2023 ESTABELECE REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO FISCAL 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO 
 

Art. 1° - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização e controle interno da 
PREVILUZ, competindo-lhe emitir pareceres sobre demonstrações contábeis, 
financeiras e atuariais, aprovar relatórios de auditoria, examinar documentos, 
requisitar informações e sugerir medidas de aprimoramento de controles da 
PREVILUZ. 

 
CAPÍTULO II 

COMPOSIÇÃO 

 
 

Art. 2º - A composição será paritária entre Participantes ou Assistidos designados 
pelo Município de Curitiba e eleitos pelos Participantes e Assistidos. 

 
Art. 3° - O Conselho Fiscal será composto por 3 (tres) membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo que o Município designará um (1) membro titular e 
respectivos suplentes e os Participantes e Assistidos elegerão dois membros 
titulares e respectivos suplentes. 

 
Art. 4° - Os membros do Conselho Fiscal elegerão, dentre os eleitos pelos 
Participantes e Assistidos, seu Presidente e seu Vice-Presidente. 

 
Art. 5º - Os representantes dos Participantes e Assistidos, bem como seus 
respectivos suplentes, serão eleitos, dentre si, segundo Regulamento a ser 
aprovado pelo Conselho Deliberativo, em escrutínio a ser realizado a cada dois 
anos, visando a renovação proporcional de metade de seus membros. 

 
CAPÍTULO III 

ATRIBUIÇÕES 

 
 

Art. 6° - Ao Conselho Fiscal, como órgão fiscalizador dos atos de gestão 
administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da PREVILUZ, compete: 

 
I – Examinar os balancetes mensais; 

Página 2 de 6 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 05.478.149/0001-02  
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ – PREVILUZ 
 

 

 

II – Emitir parecer sobre as demonstrações contábeis, financeiras e atuariais e 
sobre o relatório anual de atividades da PREVILUZ; 

 
III – Aprovar relatórios de auditoria; 

 
IV – Verificar os atos e as operações praticadas pelos órgãos administrativos da 
Entidade; 

 
V – Apontar eventuais irregularidades, sugerindo medidas saneadoras; 

VI – Sugerir medidas de aprimoramento de controles da Entidade; 

VII - Fiscalizar o cumprimento da legislação, das normas em vigor e do estatuto 
da PREVILUZ 
VIII – Emitir relatórios de controles internos, na forma da legislação em vigor; 

 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá solicitar a apresentação de todo e 
qualquer documento da PREVILUZ, bem como informações ao Conselho 
Deliberativo e à Diretoria Executiva, sem prévia autorização de qualquer outro 
órgão de governança. 

 
 
 

CAPÍTULO IV 

REUNIÕES 

 
 

Art. 7° – O Conselho Fiscal reunir-se-á mediante convocação de seu Presidente 
ou do Diretor Presidente da PREVILUZ, e suas reuniões respeitarão as seguintes 
regras: 

 
I - As reuniões ordinárias ocorrerão uma vez a cada dois meses e as 
extraordinárias sempre que houver necessidade, e deverão ser 
convocadas com antecedência mínima de três dias úteis; 

 
II - Serão convocados os membros titulares e suplentes, sendo que estes 
somente terão direito a voz, sem voto, exceto quando substituindo o titular; 

 
III - Para deliberação haverá necessidade da presença, além do 
Presidente ou Vice-Presidente, de, no mínimo, mais dois membros do 
Conselho; 

 
IV - Os membros da Diretoria Executiva poderão participar das reuniões, 
com direito a voz e sem direito a voto; 
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V - O Presidente do Conselho e o Diretor Presidente da PREVILUZ 
poderão convidar terceiros, vinculados ou não à entidade, para participar 
das reuniões, sempre que conveniente ao encaminhamento de 
determinadas matérias; 

 
VI - A participação de convidados de membros do Conselho deverá ser 
precedida de solicitação formal prévia de 01 (um) dia útil, informando o 
nome do convidado, cargo ou profissão, objetivo e justificativa para a 
participação, que ficará condicionada à deliberação prévia do Presidente 
do Conselho, a qual poderá ser revista pelo colegiado na reunião; 

 
VII - O Presidente do Conselho poderá decidir assuntos urgentes “ad 
referendum” do Colegiado; 

 
VIII - As reuniões terão duração máxima de duas horas, exceto nos casos 
em que, a critério da maioria dos conselheiros, haja necessidade de 
prorrogação; 

 
IX - As ausências deverão ser justificadas até o início da reunião, sendo 
que após este prazo, somente serão aceitas mediante atestado médico ou 
outro documento com fé pública. 

 
Art. 8° - O direito ao voto no Conselho Fiscal destina-se aos interesses da 
PREVILUZ, sendo que os votos vencidos divergentes à aprovação de propostas 
deverão ser fundamentados e formalizados por escrito, e anexados à respectiva 
ata de reunião. 

 
Art. 9° - As atas serão lavradas, aprovadas e assinadas ao final de cada reunião, 
sendo que a fundamentação de eventuais votos divergentes deverá ser 
apresentada na mesma oportunidade. 

 
Art. 10 – As decisões serão tomadas pela maioria simples dos membros, salvo 
aquelas que, por disposição específica, exijam quórum especial. 

 
Art. 11 – O Presidente do Conselho Fiscal terá direito a voto e, quando 
necessário, exercerá o voto de qualidade. 

 
Art. 12 – A iniciativa de proposições ao Conselho é atribuída a seu Presidente e 
à Diretoria Executiva da PREVILUZ a seu juízo de conveniência e oportunidade, 
ou em atenção a sugestões de membros do Colegiado. 

 
Art. 13 - Os membros do Conselho Fiscal perderão o mandato em decorrência de 
ausência injustificada a duas reuniões consecutivas, ou quatro alternadas num 
período de vinte quatro meses. 
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CAPÍTULO V 

REQUISITOS 

 
 

Art. 14 – Para o exercício de mandato de membro do Conselho Fiscal, deverão 
ser atendidos os seguintes requisitos: 

 
I – Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

 
II – Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

 
III – Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 
seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como 
servidor público; 

 
IV – Ter formação de nível superior; 

 
V – Após a primeira investidura referida no artigo 42, do Estatuto da 
PREVILUZ, só poderão ocupar cargos no Conselho Fiscal os que tiverem 
aderido como participantes a plano de benefícios previdenciários 
complementares administrado e executado pela PREVILUZ 

 
VI – A investidura dos membros do Conselho Fiscal far-se-á mediante 
Termo de Posse. 

 
CAPÍTULO VI 

RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 

Art. 15 - Os membros do Conselho Fiscal, titulares e suplentes, deverão 
apresentar, por ocasião da sua posse, declaração de bens, e devem servir com 
lealdade à PREVILUZ, mantendo reserva sobre as discussões travadas em seu 
âmbito de atuação, sendo-lhes vedado: 

 
I - Usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a 
PREVILUZ, as informações de que tenha conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo; 

 
II - Omitir-se no exercício ou proteção de direitos da PREVILUZ 
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Art. 16 - Cumpre ao integrante do Conselho Fiscal guardar sigilo sobre qualquer 
informação que ainda não tenha sido aprovada e divulgada nos termos da política 
de divulgação de informações da PREVILUZ 

 
Art. 17 - Os membros do Conselho devem zelar para que a violação ao disposto 
no artigo antecedente não possa ocorrer por meio de subordinados ou terceiros 
de sua confiança. 

 
Art. 18 – Os membros do Conselho Fiscal não poderão efetuar operações de 
qualquer natureza com a PREVILUZ, salvo as que resultarem da qualidade de 
participante, assistido ou beneficiário. 

 
Art. 19 – São vedadas relações comerciais entre a PREVILUZ  e as sociedades 
comerciais ou civis, das quais participem os membros do Conselho Fiscal, na 
qualidade de diretor, gerente, cotista ou acionista majoritário, empregado ou 
procurador, sendo extensiva às pessoas com as quais ele mantém relação 
conjugal ou decorrente de união estável, de parentesco consanguíneo ou afins 
até o segundo grau, inclusive. 

 
Art. 20 – Os membros do Conselho Fiscal serão solidariamente responsáveis 
pelos prejuízos ou danos aos quais derem causa, por ação ou omissão, 
decorrente do descumprimento das suas obrigações ou deveres impostos pela 
lei, pelo estatuto e pelos regulamentos dos Planos de Benefícios. 

 
Art. 21 - Os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal assumirão, no ato 
de sua posse, compromisso de obtenção, no prazo improrrogável de um ano, de 
certificação e habilitação para o exercício de suas funções, sob pena de perda de 
mandato. 

 
 
 

CAPÍTULO VII 

SECRETARIA E APOIO 

 
 

Art. 22 – O Presidente do Conselho Fiscal nomeará pessoa natural vinculada à 
entidade para exercer a secretaria do Conselho Fiscal, com as seguintes 
atribuições: 

 
I - Enviar as convocações das reuniões; 

 
II - Encaminhar a pauta contendo todos os assuntos elencados e os anexos 
necessários à tomada de decisão, com antecedência de 03 (três) dias úteis; 

 
III - Preparar toda a infraestrutura necessária à realização das reuniões; 
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IV - Comunicar aos participantes eventuais alterações do cronograma das 
reuniões, informando as novas datas; 

 
V - Participar da reunião, com o objetivo de elaborar as resoluções, os destaques 
e a ata; 

 
VI - Anexar à ata todos os documentos encaminhados e deliberados na reunião; 

 
VII - Receber a documentação encaminhada pelos órgãos de administração e de 
controle interno; 

 
VIII - Elaborar cronograma anual de reuniões. 

 
Art. 23 – Caberá ao Conselho Fiscal dirimir quaisquer dúvidas eventualmente 
existentes neste Regimento, bem como promover as modificações que se fizerem 
necessárias. 

 
Art. 24 – Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 7 de novembro de 2023C6

Câmara muniCipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 056/2023
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  a viajar  cidade de Foz do Iguaçu - Pr, 
nos dias 07 a 10 de novembro de 2023.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  portador de RG sob nº 5.345.368-6 viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu - Pr, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023.. Conforme Requerimento nº 
056/2023 de 06 de novembro de 2023, sendo:
Saída: 07/11/2023
Retorno: 10/11/2023
Motivo:  Participar do curso sobre o tema:“ “ COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO PÚBLICA 
E ATOS OFICIAIS NA ERA DIGITAL FERRAMENTAS DIGITAIS PARA MODERNIZAÇÃO 
E TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AS RESPONSABILIDADES DO 
PARLAMENTAR E DA SECRETARIA LEGISLATIVA: ATUAÇÃO NA LEGISLAÇÃO FISCALIZAÇÃO  
E JULGAMENTO.””– promovido pela SUPRA CURSOS, Consultoria, Treinamento e Capacitação 
profissional em Gestão Publica, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz do Iguaçu  na cidade 
de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023”.cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 06 de novembro de 2023.
Roberto Leandro de Mello                                          Ailton de Souza Freire
Presidente                                                                 2º Secretário

ATO DA MESA N.º 057/023
SÚMULA: Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO a viajar a cidade de Foz do 
Iguaçu - Pr, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023..
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO portador de RG sob nº 7.998.427-2  viajar 
a cidade de Foz do Iguaçu - Pr, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023.. Conforme Requerimento 
nº 057/2023 de 06 de novembro de 2023, sendo:
Saída: 07/11/2023
Retorno: 10/11/2023
Motivo:  Participar do curso sobre o tema:“ “ COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO PÚBLICA 
E ATOS OFICIAIS NA ERA DIGITAL FERRAMENTAS DIGITAIS PARA MODERNIZAÇÃO 
E TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AS RESPONSABILIDADES DO 
PARLAMENTAR E DA SECRETARIA LEGISLATIVA: ATUAÇÃO NA LEGISLAÇÃO FISCALIZAÇÃO  
E JULGAMENTO.””– promovido pela SUPRA CURSOS, Consultoria, Treinamento e Capacitação 
profissional em Gestão Publica, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz do Iguaçu  na cidade 
de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023”.cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 06 de novembro de 2023.
Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 058/2023
SÚMULA: Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos 
dias 07 a 10 de novembro de 2023
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  portador de RG sob nº 5.345.359-7 a viajar a cidade de 
Foz do Iguaçu - Pr, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023.. Conforme Requerimento nº 058/2023 
de 06 de novembro de 2023, sendo:
Saída: 07/11/2023
Retorno: 10/11/2023
Motivo:  Participar do curso sobre o tema “ COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO PÚBLICA E 
ATOS OFICIAIS NA ERA DIGITAL FERRAMENTAS DIGITAIS PARA MODERNIZAÇÃO 
E TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AS RESPONSABILIDADES DO 
PARLAMENTAR E DA SECRETARIA LEGISLATIVA: ATUAÇÃO NA LEGISLAÇÃO FISCALIZAÇÃO  
E JULGAMENTO.””– promovido pela SUPRA CURSOS, Consultoria, Treinamento e Capacitação 
profissional em Gestão Publica, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz do Iguaçu  na cidade 
de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023”.cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 06 de novembro de 2023
Roberto Leandro de Mello            Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                        1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 059/2023
SÚMULA: Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA a viajar  a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU - PR nos dias 07 a 10 de novembro de 2023.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - Pr, 
nos dias 07 a 10 de novembro de 2023.. Conforme Requerimento nº 059/2023 de 06 de novembro 
de 2023, sendo:
Saída: 07/11/2023
Retorno: 10/11/2023
Motivo:  Participar do curso sobre o tema:“ “ COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO PÚBLICA 
E ATOS OFICIAIS NA ERA DIGITAL FERRAMENTAS DIGITAIS PARA MODERNIZAÇÃO 
E TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AS RESPONSABILIDADES DO 
PARLAMENTAR E DA SECRETARIA LEGISLATIVA: ATUAÇÃO NA LEGISLAÇÃO FISCALIZAÇÃO  
E JULGAMENTO.””– promovido pela SUPRA CURSOS, Consultoria, Treinamento e Capacitação 
profissional em Gestão Publica, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz do Iguaçu  na cidade 
de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023”.cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 06 de novembro de 2023.
Roberto Leandro de Mello            Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                        1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 060/2023
SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA a  viajar a cidade de Foz do Iguaçu  
- PR nos dias 07 a 10 de novembro de 2023
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA portador de RG sob nº 10.728.105-3
viajar a cidade de Foz do Iguaçu - Pr, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023.. Conforme 
Requerimento nº 060/2023 de 06 de novembro de 2023, sendo:
Saída: 07/11/2023
Retorno: 10/11/2023
Motivo:  Participar do curso sobre o tema:“ “ COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO PÚBLICA 
E ATOS OFICIAIS NA ERA DIGITAL FERRAMENTAS DIGITAIS PARA MODERNIZAÇÃO 
E TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AS RESPONSABILIDADES DO 
PARLAMENTAR E DA SECRETARIA LEGISLATIVA: ATUAÇÃO NA LEGISLAÇÃO FISCALIZAÇÃO  
E JULGAMENTO.””– promovido pela SUPRA CURSOS, Consultoria, Treinamento e Capacitação 
profissional em Gestão Publica, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz do Iguaçu  na cidade 
de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 07 a 10 de novembro de 2023”.cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 06 de novembro de 2023.
Roberto Leandro de Mello            Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                        1º Secretário                                          2º Secretário

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
REF: EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 04/2023-PMP.
Tendo em vista o transcurso do prazo recursal referente a documentação de habilitação das 
proponentes interessadas na execução do objeto da Concorrência Pública nº 04/2023, sem 
recursos protocolados, comunicamos a realização da sessão pública de abertura e julgamento 
dos envelopes nº 02-PROPOSTA DE PREÇOS, das proponentes habilitadas, para o dia 08 de 
novembro de 2023, às 14h00min.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N. º 49/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 141/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS 
DE 0 Á 6 ANOS, PRIMEIRA INFANCIA NA AREA DE PSICOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA PARA 
ATENDIMENTO DOS PROJETOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: JM MARTINS ME
CNPJ: 19.617.710/0001-93
VALOR R$: 4.551,10 (quatro mil quinhentos e cinquenta e um reais e dez centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 06 de novembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: NOROESTE - PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
nº 27.652.780/0001-00, com sede à RUA SEBATIÃO DIVINO SIMÃO, nº  , CENTRO - 87555-
000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MARCIO LUIZ AMANCIO, portador(a) do RG. nº  96906986 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
065.454.119-18, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade 
nº 47/2023, Processo n° 135, data da homologação da licitação 01/11/23, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NO ÂMBITO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 08 DE JULHO 
DE 2022 (LEI PAULO GUSTAVO), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ. sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-40.916,9- (quarenta mil novecentos e dezesseis reais e oitenta 
e sete centavos), a empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 2 meses, tendo início em 06/11/23 e término previsto para 
06/01/24, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de novembro de 2023.

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: FERNANDO ROMUALDO MACIEL, inscrita no CNPJ nº 043.461.369-
07, com sede à OSORIO MONTEIRO, nº 127, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO ROMUALDO 
MACIEL, portador(a) do RG. nº  75277083 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 45/2023, Processo 
n° 134, data da homologação da licitação 31/10/23, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADE TURÍSTICA, CULTURAL, TRANSPORTE 
E LAZER, PARA REALIZAR EXCURSÃO COM O GRUPO DE CONVIVÊNCIA DO CRAS – 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, 
PARA ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-17.000,0- (dezessete mil reais), a empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 6 (seis) meses, tendo início em 06/11/23 e término previsto 
para 06/05/24, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de novembro de 2023.

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 37/2023
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 21 
de novembro de 2023, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor por Global, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de 
Licitações do Brasil, para: Contratação de empresa para realizar expansão de rede de energia 
elétrica em luminárias em LED, na estrada são Henrique bairro Gurucaia e Praia do Rio Paracaí, 
no município de são Jorge do Patrocínio-PR. Informações sobre o presente edital, através do 
FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) 
FONE: 41-3097-4600.
Fica revogado a publicação do edital no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/11/2023.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de novembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. º 48/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 140/2023
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, NO ÂMBITO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 08 DE JULHO DE 2022 
(LEI PAULO GUSTAVO), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE 05506708904
CNPJ: 45.810.098/0001-80
TOTAL: R$ 22.000,56 (vinte e dois mil reais e cinquenta e seis centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 06 de novembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 48/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 140/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 48/2023, que 
tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NO ÂMBITO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 08 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE 05506708904
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/11/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 47/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 138/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 47/2023, que 
tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 70 CORDEL DE CAPOEIRA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
JAIME ALVES DE OLIVEIRA 86614282972
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/11/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N. º 47/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 70 CORDEL DE CAPOEIRA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: JAIME ALVES DE OLIVEIRA 86614282972
CNPJ: 44.855.768/0001-12
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 01 de novembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 164, 
vem por intermédio deste RETIFICAR o contido no termo de dispensa nº 46/2023 Processo 
137/2023, publicado no jornal Umuarama Ilustrado dia 02/11/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
PROJETOR PARA O CENTRO CULTURAL ROSÂNGELA AP.ª SELINO GABIATI, ATENDENDO A 
DEMANDA DA LEI FEDERAL COMPLEMENTAR N.º 195 DE JULHO DE 2022 QUE DISPOE DE 
APOIO FINANCEIRO DIRECIONADO AO SETOR CULTURAL
1 – Onde lê-se:
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Lê-se, o correto:
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Permanecem ratificadas as demais condições da publicação principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, ao 06 dia do mês novembro de 2023.
PAULO SERGIO DE SOUZA
PRES. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 164, 
vem por intermédio deste RETIFICAR o contido no termo de dispensa nº 46/2023 Processo 
137/2023, publicado no jornal Umuarama Ilustrado dia 02/11/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
PROJETOR PARA O CENTRO CULTURAL ROSÂNGELA AP.ª SELINO GABIATI, ATENDENDO A 
DEMANDA DA LEI FEDERAL COMPLEMENTAR N.º 195 DE JULHO DE 2022 QUE DISPOE DE 
APOIO FINANCEIRO DIRECIONADO AO SETOR CULTURAL
1 – Onde lê-se:
“Dispensa por Limite Nº 47/2023”
Lê-se, o correto:
“Dispensa por Limite Nº 46/2023”
Permanecem ratificadas as demais condições da publicação principal, não abrangidas neste 
Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, ao 06 dia do mês novembro de 2023.
PAULO SERGIO DE SOUZA
PRES. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Samae – SerViÇo autÔnomo muniCipal de Água e eSgoto
ConVeniado Com a fundaÇão naCional de SaÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 035, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/10/2023 a 31/10/2023.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que 
regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, 
no tocante ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 
01/10/2023 a 31/10/2023, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Outubro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 05
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto 
a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Outubro de 2023.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 057/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 165/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 
NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA EMAIL  ATE A DATA LIMITE DO DIA 06 DE 
NOVEMBRO DE 2023 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N: 057/2023 – SIANE & SOUZA LTDA. - ME CNPJ: 00.681.670/0001-10 - VALOR 
TOTAL: R$ 35.234,00 (TRINTA E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS), COM 
O OBJETO DE:  VALOR REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (CARNE 
BOVINA E CARNE DE FRANGO) PARA MERENDA ESCOLAR. ESCOLAS MUNICIPAIS E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPAIO DE TAPEJARA/PR.
Tapejara, 06  de novembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução de obra relativo ao Contrato Administrativo 
nº 440/2020.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, a partir de 13/10/2023 a 09/02/2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 13 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Samae – SerViÇo autÔnomo muniCipal de Água e eSgoto
ConVeniado Com a fundaÇão naCional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:Pregão Presencial nº 027/2023
OBJETO:Reforma de laje nas casas de bombas pertencente ao SAMAE.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo 
com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade 
e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os 
atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: OLECRAM CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ-32.929.679.0001-94
VALOR TOTAL:ITEM 01 – R$ 6.000,00 (seis mil reais).
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do contrato.
Tapejara, 06 de novembro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 027/2023
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, 
adjudico o objeto licitado, em favor da empresa OLECRAM CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ-
32.929.679.0001-94, para Reforma de laje nas casas de bombas pertencente ao SAMAE, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Tapejara, 06 de novembro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora Executiva do Samae

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 45695/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora DANIELI SILVA DE OLIVEIRA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 105.075.949-40 e carteira de identidade 
RG sob nº 13.685.195-0 SSP-PR, com matricula 3725, correspondente ao período aquisitivo 
2022/2023, usufruindo-as de 07 (sete) a 25 (vinte e cinco) de novembro de 2023.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
novembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2023 - SRP
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h15min do dia 22/11/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 22/11/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 22/11/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 35
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de equipamentos de informática (monitor, 
notebooks, nobreaks, kit de teclado/mouse...). Solicitante: Diversas Secretarias Municipais. 
Vigência: 12 (doze) meses. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.
br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 
06/11/2023. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2023

 
Processo: n.º 157/2023. Pregão Presencial nº 75/2023. Objeto: Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa para execução de serviços de instalação de mangueiras, lâmpadas de led, enfeites 
natalinos, e montagem, fixação e distribuição, para a decoração natalina do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/11/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: EDILSON DESTASSI CAMARGO 04383284930, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.788.373/0001-98, estabelecida na Rua Afrânio Peixoto, nº 1534, centro, CEP  87540-
000, na cidade de Pérola/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 

Instalação e decoração 
orientada, na estrutura da 
estátua do Cristo Acolhedor, 
na Praça Pekim Tenório de 
Moura. Deverá ser instalado 
estrutura em forma de 
pinheiro e adornada com 
pisca, com o auxílio de 
caminhão Muck 

Ser 1 Serviço 1.500,00 1.500,00 

1 2 

Instalação e decoração 
orientada, na estrutura da 
estátua do Cristo Acolhedor, 
na Praça Pekim Tenório de 
Moura. Deverá ser instalado 
estrutura de ferro em forma 
de “estalagmite” adornada 
com pisca 

Ser 1 Serviço 1.400,00 1.400,00 

1 3 

Instalação e decoração 
orientada, na arvore da Praça 
Nelli Mazini. Deverá ser 
instalado pisca em toda a 
arvore, enrolando em seus 
galhos e tronco  

Ser 1 Serviço 4.500,00 4.500,00 

1 4 

Instalação e decoração 
orientada, na arvore da Praça 
Nelli Mazini. Deverá ser 
instalado snow fall (chorão)  

Ser 100 Serviço 6,00 600,00 

1 5 

Instalação e decoração 
orientada, na arvore da Praça 
Nelli Mazini. Deverá ser 
instalado bolas decoradas 
com pisca  

Ser 35 Serviço 30,00 1.050,00 

1 6 
Instalação e decoração 
orientada, em poste de 
concreto na Praça Omeri 

Ser 1 Serviço 3.000,00 3.000,00 

 

2 

Borges. Deverá ser instalado 
guia (arco de ferro) em forma 
de pinheiro  

1 7 

Instalação e decoração 
orientada, na arvore 
araucária em frente e 
Câmara de vereadores. 
Deverá ser instalado pisca em 
toda a arvore, enrolando em 
seus galhos e tronco, com o 
auxílio de caminhão Muck  

Ser 1 Serviço 4.000,00 4.000,00 

1 8 

Instalação e decoração 
orientada, na estrutura do 
violão, na Praça Zequinha de 
Abreu. Deverá ser instalado 
mangueira de led no 
contorno da estrutura 

Ser 1 Serviço 1.800,00 1.800,00 

1 9 

Instalação e decoração 
orientada, em palmeira na 
Praça dos Estudantes, com o 
auxílio de caminhão com 
cesto  

Ser 6 Serviço 650,00 3.900,00 

1 10 

Instalação e decoração 
orientada, em cerca na Praça 
dos Estudantes. (Parquinho). 
Deverá ser instalado pisca em 
toda a cerca  

Ser 1 Serviço 1.800,00 1.800,00 

1 11 

Instalação e decoração 
orientada, em casinha na 
Praça dos Estudantes 
(Parquinho). Deverá ser 
instalado pisca no contorno 
da estrutura  

Ser 1 Serviço 900,00 900,00 

1 12 

Instalação e decoração 
orientada, nos arredores do 
Centro Cultural Prefeito 
Elizeu Lannes do Carmo com 
a instalação de caixa de 
presente.  

Ser 1 Serviço 900,00 900,00 

1 13 

Instalação e decoração 
orientada, nos arredores do 
Centro Cultural Prefeito 
Elizeu Lannes do Carmo com 
a instalação de túnel de luzes  

Ser 1 Serviço 1.970,00 1.970,00 

1 14 

Instalação e decoração 
orientada, nos arredores do 
Centro Cultural Prefeito 
Elizeu Lannes do Carmo com 

Ser 1 Serviço 580,00 580,00 
 

3 

a instalação de letreiro de 
“boas festas”  

1 15 

Instalação e decoração 
orientada, nos arredores do 
Centro Cultural Prefeito 
Elizeu Lannes do Carmo com 
a instalação de estrutura de 
pinheiro  

Ser 1 Serviço 900,00 900,00 

1 16 

Instalação e decoração 
orientada, em estrutura de 
vela e pinheiro em ferro, em 
vários pontos do município. 
Deverá ser adornada com 
mangueira de led  

Ser 60 Serviço 120,00 7.200,00 

1 17 

Instalação e decoração 
orientada, em estrutura de 
anjo (Aprox. 2,00 metros de 
altura, fixo no piso), em 
vários pontos do município. 
Deverá ser adornado com 
mangueira de led e pisca  

Ser 5 Serviço 300,00 1.500,00 

1 18 

Instalação e decoração 
orientada, em estrutura de 
anjo (Aprox. 1,50 metros de 
altura, pendulo) e sino 
(pendulo) em vários pontos 
do município. Deverá ser 
adornado com mangueira de 
led  

Ser 30 Serviço 80,00 2.400,00 

1 19 

Instalação e decoração 
orientada, em coqueiro e 
palmeira (rabo de raposa) 
médios, em vários pontos do 
município. Deverá ser 
adornado com pisca  

Ser 50 Serviço 120,00 6.000,00 

1 20 

Instalação e decoração 
orientada, em arvore, 
aproximadamente de 5 a 8 
metros de altura, em vários 
pontos do município. Deverá 
ser instalado pisca em toda a 
arvore, enrolando em seus 
galhos e tronco  

Ser 35 Serviço 120,00 4.200,00 

1 21 

Instalação e decoração 
orientada, nos arredores do 
Centro Cultural Prefeito 
Elizeu Lannes do Carmo com 

Ser 6 Serviço 100,00 600,00 
 

4 

a instalação de estruturas em 
formato de estrelas.   

1 22 

Instalação e decoração 
orientada, no portal de 
entrada da Avenida Rio 
Branco. Deverá ser feito o 
contorno do portal em LED.  

Ser 1 Serviço 3.800,00 3.800,00 

1 23 

Instalação e decoração 
orientada, nos postes de 
iluminação desde portal de 
entrada da Avenida Rio 
Branco até a Praça Pekin 
Tenório de Moura. Será 
Fixado uma estrutura de 
“flocos de neve” de aprox. 
1,5m x 0,60m em cada poste.  

Ser 20 Serviço 60,00 1.200,00 

1 24 

Instalação e decoração 
orientada, nos postes de 
iluminação desde portal de 
entrada da Avenida Café 
Filho até o Centro Cultural 
Prefeito Elizeu Lannes do 
Carmo. Será Fixado uma 
estrutura de “flocos de neve” 
de aprox. 1,5m x 0,60m em 
cada poste.  

Ser 20 Serviço 60,00 1.200,00 

1 25 

Instalação e decoração 
orientada, no Barracão Feira, 
onde serão instaladas luzes 
com efeito em cascata na 
borda da cobertura e 
instalação de sinos.  

Ser 1 Serviço 800,00 800,00 

1 26 

Instalação e decoração 
orientada, no Paço Municipal 
Prefeito Gentil Scalco. 
Deverá ser feito o contorno 
da estrutura e LED, e a 
instalação de uma árvore 
luminosa de aprox. 7m acima 
do gabinete.  

Ser 1 Serviço 3.600,00 3.600,00 

1 27 

Instalação e decoração 
orientada, no Paço Municipal 
Prefeito Gentil Scalco. 
Deverá ser instalada uma 
estrutura de cascata de 
aprox. 5m na fonte em frente 
ao paço.  

Ser 1 Serviço 1.500,00 1.500,00 
 

5 

1 28 

Instalação e decoração 
orientada, na arvore em 
frente a Escola Municipal 
Professor Waldemar Biaca, 
da Praça do Estudante. 
Deverá ser instalado pisca em 
toda a arvore, enrolando em 
seus galhos e tronco.  

Ser 1 Serviço 4.000,00 4.000,00 

1 29 

Instalação e decoração 
orientada, nas arvores em 
frente a Praça do Estudante, 
na Avenida Presidente 
Vargas. Deverá ser instalado 
pisca em toda a arvore, 
enrolando em seus galhos e 
tronco.  

Ser 4 Serviço 1.300,00 5.200,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
 
 

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38/2023
Processo nº. 095/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: SOS DIST. IMPO.E EXP. DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA
CNPJ 28.289.799/0001-05
VALOR: R$ 988,40 (novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES DE COVID-19 PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 06 de outubro de 2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura de sÃo JorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná

 
AVISO DE DISPENSA DE LIcITAÇÃO  

EDITAL DE DISPENSA N° 48/2023 PROcESSO N° 119/2023 
 

O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público 
aos interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, que a Administração pretende realizar a 
cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA ORNAMENTAÇÃO DO NATAL DE LUZES 
E REFORMA DE ENFEITES EXISTENTES, AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL, DEVIDAMENTE INSTALADOS, ALÉM DE 
MANUTENÇÃO E RETIRADA DOS MESMOS, NO MUNIcÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROcÍNIO, ESTADO DO PARANÁ., 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa.  

Propostas deverão ser encaminhadas até 23:59 do dia 
09/11/2023. 
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las 
JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO, no e-
mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”. 

O edital encontra-se disponível no endereço: 
https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações). 
 
São Jorge do Patrocínio–Pr., 06 de novembro de 2023. 
 

JOSÉ cARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 
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DEcRETO LEGISLATIVO Nº 01/2023 
DA cOMISSÃO DE EcONOMIA, FINANÇAS, FIScALIZAÇÃO, EDUcAÇÃO, 

cULTURA, BEM ESTAR SOcIAL E EcOLOGIA  
(ERRATA) 

 
 

 
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 113/23 (Primeira 
Câmara), do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprovou as 
contas do Poder Executivo do Município de Xambrê, de que trata o 
Processo nº 176493/21, referente ao exercício de 2020.         

 
O PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo art. n° 143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa 
(Resolução nº 01/2020), 

 
DEcRETA: 
    

Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio 
nº 113/23 - 1ª Câmara, do Tribunal de Contas, que aprovou as contas do Poder 
Executivo do Município de Xambrê, de que trata o Processo nº 176493/21, 
referente ao exercício de 2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Xambrê, 24 de outubro de 

2023. 
 
 

 
Edson Botelho 

Presidente 
 
 

 
 

Laudemir Jardim 
1° Secretário  

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 308/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Câmara Municipal, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 01 de nevembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 308 DE 01/11/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 308 DE 01/11/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       70.000,00 

 TOTAL GERAL                               70.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       70.000,00 

 TOTAL GERAL                               70.000,00 

01. - PODER LEGISLATIVO
01.001. - CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2106
Manutenção das Atividades de Funcionamento 

da Câmara Municipal de Umuarama
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1

01. - PODER LEGISLATIVO
01.001. - CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2106
Manutenção das Atividades de Funcionamento 
da Câmara Municipal de Umuarama

3.1.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1

 R$       70.000,00 

 R$       70.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 353/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WC VEÍCULOS & MAQUINAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de   01 (uma) 
pá carregadeira nova, 0 (zero) km, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente na prestação de serviços de 
horas maquina em Área de Proteção Ambiental - APA deste Município.
Valor: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais).
Vigência: 30/10/2023 a 30/10/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/06/723; no Processo de Pregão 
Eletrônico n° 059/2023, homologado pela Portaria n° 2.178/2023, em 
25 de outubro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de outubro de 2023, edição nº. 12.860, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 06 de novembro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 164/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONSTRUTORA SANMER LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o prazo de execução do presente contrato, passando de 06 (seis) meses, para 12 
(doze) meses. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de julho de 2024. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 23/10/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 404/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: IPOAÇO PRÉ-MOLDADOS LTDA 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 14.587,50 (quatorze mil quinhentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 58.350,00 (cinquenta e oito mil e trezentos e cinquenta reais), para R$ 72.937,50 (setenta e dois mil 
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Item Descrição Qtde. Unid. Valor 
Unit. 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
Total 

05 

MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ MOLDADO, COMP 
0,80 M, *25 X 8/10* CM (H X L1/L2), CONCRETO FCK 
= 20 MPA, ACABAMENTO ALISADO 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME e 
EPP. 

750 Unid. 
R$ 

19,45 
Própria 

R$ 
14.587,50 

 VALOR TOTAL:     
R$ 

14.587,50 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 268 – F: 85 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 271 – F: 1000 
Cláusula Terceira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 14 de abril de 2024. 
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. HELIO DA SILVA JUNIOR, 
inscrito no CPF sob n° 067.847.059-63, Diretor de Obras. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 09/10/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 006/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PREMIUM VET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado a MARCA/MODELO do item n° 6 do presente contrato – RAÇÃO GATO 
FILHOTE, conforme descrição abaixo: 
Onde se lê: 

Item 
 

Descrição Qtde Unid Valor 
unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo 

 

6 

RAÇÃO GATO FILHOTE 
UMIDADE MÁXIMA – 10% a 11% 
PROTEÍNA BRUTA – 32% a 35% 
EXTRATO ETÉREO – 11% a 13% 
MATÉRIA MINERAL – 7,5% a 9,5% 
MATÉRIA FIBROSA – 3% a 3,5% 
CÁLCIO – 0,9% A 1,8% 
FÓSFORO – 0,7% a 1% 
SÓDIO – 0,15% a 0,2% 
POTÁSSIO – 0,5% a 0,6% 
TAURINA – 0,1% a 0,13% 
PH URINÁRIO – 6,2 a 6,8 
ENERGIA METABOLIZÁVEL – 3.700 KCAL/KG a 3.900 
KCAL/KG 
EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP 

720 Kg. R$ 12,91 PRIMUS 

 VALOR TOTAL  GLOBAL     

Passa-se a ler: 

Item  
Descrição Qtde Unid Valor 

unit.(R$) 
Marca/ 
Modelo 
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6 

RAÇÃO GATO FILHOTE 
UMIDADE MÁXIMA – 10% a 11% 
PROTEÍNA BRUTA – 32% a 35% 
EXTRATO ETÉREO – 11% a 13% 
MATÉRIA MINERAL – 7,5% a 9,5% 
MATÉRIA FIBROSA – 3% a 3,5% 
CÁLCIO – 0,9% A 1,8% 
FÓSFORO – 0,7% a 1% 
SÓDIO – 0,15% a 0,2% 
POTÁSSIO – 0,5% a 0,6% 
TAURINA – 0,1% a 0,13% 
PH URINÁRIO – 6,2 a 6,8 
ENERGIA METABOLIZÁVEL – 3.700 KCAL/KG a 3.900 
KCAL/KG 
EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP 

720 Kg. R$ 12,91 
SPECIAL 

CAT 

 VALOR TOTAL  GLOBAL     

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 24/10/2023 
 
Termo Rescisão ao Contrato n° 098/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: POLEX COMERCIAL LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e nos termos do art. 78, Inciso XVII, da Lei n° 8.666/93, 

com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria, a rescisão de forma amigável, do Contrato 

n° 098/2023, a partir da data de sua assinatura.  

1. O presente contrato está sendo rescindido por motivo de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES: 

O presente termo de rescisão amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica a pedido da Secretaria de Obras, 

Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, do Município de Umuarama. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A presente rescisão contratual é formalizada de modo amigável, nos termos do art. 78, Inciso XVII, da Lei de 

Licitações (8.666/93). 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

As partes dão entre si quitação mútua relativamente à contratação havida, declarando inexistirem quaisquer 

pendências decorrentes do Contrato Original, tampouco ter ocorrido o descumprimento das Cláusulas que o 

integram. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, em todas as 

esferas de direito. Ainda, concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas, 

inclusive de ordem financeira. 

PARAGRAFO SEGUNDO:  

A presente rescisão não acarretará prejuízos ao ente público. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão, é competente o Foro da Comarca de 

Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Data: 24/10/2023 
 

Umuarama, 06 de novembro de 2023 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração 

conselHo Municipal de 
assistÊncia social de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 45, de 1º de novembro de 2023
Súmula: Dispõe sobre a homologação das inscrições dos candidatos habilitados à Assembleia 
Eleitoral Complementar para escolha de representantes da Sociedade Civil para composição do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Umuarama-PR no mandato 
2023/2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 4.081 de 25 de maio de 2015,
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral responsável pela organização 
da Processo Eleitoral dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS do município de Umuarama-PR, nomeada através da Resolução 
CMAS nº 32, de 21 de setembro de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições dos candidatos habilitados à Assembleia 
Eleitoral Complementar para escolha de representantes da Sociedade Civil para composição 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS no mandato 2023/2025, nos termos do 
Regulamento da Eleição Complementar, anexo à Resolução CMAS nº 33, de 17 de outubro de 
2023.
Art. 2º. Houve 06 (seis) inscrições deferidas, conforme Anexo I desta resolução, assim 
distribuídas:
a) 05 (cinco) inscrições de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social;
b) 01 (uma) inscrição de Trabalhadores do Setor.
Art. 3º. No período de 07 à 10 de novembro de 2023, qualquer cidadão legalmente capaz 
poderá requerer a impugnação de candidato, em petição devidamente fundamentada por meio 
de requerimento endereçado à Comissão Especial Eleitoral responsável por este processo, 
indicando de forma precisa as razões da impugnação.
Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS.
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 1º de novembro de 2023.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Ariane Brito da Silva Foglia
Eduardo Benedito Colis Gláucia Verena Myskovski
Welington de Oliveira Campos

ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 45, de 1º de novembro de 2023
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS
SEGMENTO NOME DA INSTITUIÇÃO E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES 
COM DIREITO A VOTO NA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO
Trabalhadores do Setor 1. Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do 
Paraná
- Gercina Dionízio Belançon
- Izenilda Inhegues de Alencar
SEGMENTO NOME DO USUÁRIO CANDIDATO/ELEITOR
Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social 1. Rosimeire José 
de Melo Gualtieri / SCFVI
2. João Martins Bertolloci / SCFVI
3. Maria da Penha Aguiar/ SCFVI
4. José Cirineu Pereira Rocha / Centro POP
5. Jacineide Aparecida Moreira  / CRAS 1
Umuarama-PR, 1º de novembro de 2023.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Ariane Brito da Silva Foglia
Eduardo Benedito Colis Gláucia Verena Myskovski
Welington de Oliveira Campos
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Municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº035/2023
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e seus anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2023.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 140/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada para 
entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento 
ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital nº001/2023, Homologado pelo Edital nº004/2023, e Relação de Documentos abaixo 
descritos, até as 17h00m do dia 20/11/2023, no Departamento de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para 
manifestar interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final 
da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que 
convocado deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu 
deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
7 Devair Rufino Dos Santos 12/08/1987 71,00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
9 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e 
Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 06 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

EDITAL Nº 034/2023
RECLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL Nº033/2023.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2023.
Cargo: ENFERMEIRO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 86,50
2 Franciele De Souza Busnardo 21/05/1988 80,00
3 Fabiana Almeida Souza Tedardi 24/03/2022 79,00
4 Mikhael Dos Santos Theodoro 17/05/1993 77,00
5 Bruno Floriano De Faria 24/06/1997 75,00
6 Michelle Eduvirgem 22/12/1986 70,00
7 Liliã Do Santos Martins 08/01/1987 69,00
8 Daniele Aparecida Bevilaqua Bosso Kovalski 03/03/1992 68,00
9 Claudia Fernanda Bueno Da Silva 13/04/1983 67,50
10 Geoclebson Da Silva Pereira 14/11/1996 63,50
11 Bárbara Almeida Vilasboas 09/06/1981 60,00
12 Gisele Da Rocha Castilho 16/08/1981 60,00
13 Lucimery Evelin Aparecida Gunthner 19/01/1978 59,00
14 Bárbara Meriani Schiapati 25/03/1996 53,00
15 Sara De Souza Rosseti 22/10/1996 52,00
16 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,50
17 Tatiane Silva Castellini 16/10/1998 51,50
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Renata Do Couto Da Silva (Contradado) 31/12/1984 51,50
2 Alexandra Lopess Rino (Final da Lista) 29/08/1969 100,00
3 Jozias Garcia Alves (Final da Lista) 15/02/1983 95,00
4 Sheila Cristine Pereira Da Silva (Final da Lista) 05/05/1971 80,00
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão Do Candidato
1 Rubens Biancatto (Contratado) 06/03/1958 80,00
2 Valdomiro Pereira Da Silva (Contratado) 01/03/1967 80,00
3 Mauro Nicolau Dos Santos (Contratado) 21/11/1973 78,00
4 Maycon Junior Stochi Souza (Contratado) 25/03/1991 75,50
5 André Do Nascimento Aranha(Contratado) 12/10/1991 72,50
6 Fabiano Gazzani Campos(Contratado) 18/12/1983 71,50
7 Devair Rufino Dos Santos 12/08/1987 71,00
8 Natalia De Freitas Noia 25/12/1990 71,00
9 Natan Dos Santos Valoto 27/03/1996 71,00
10 Lucas Da Silva Poliszuk 29/04/1996 71,00
11 Roberto Bertoco Cruz 01/01/1989 70,50
12 Willian Costa Ferreira 03/09/1990 70,50
13 Heriky Vagula De Carvalho 20/08/1998 70,50
14 Higor Rafael Piza Rocha 20/10/1999 70,50
15 Thaylon Henrique Medrada Vieira 06/06/2000 70,50
16 João Pitondo Neto 20/03/1963 70,00
17 Pedro Carsoni 05/07/1963 70,00
18 Edilson Gonçalves Mendes 08/05/1969 70,00
19 Eleandro Pereira Da Rocha 28/02/1979 70,00
20 Laercio Santos Da Silva Stabile 05/10/1979 70,00
21 Edicarlos De Souza (Reclassificado) 31/03/1983 70,00
22 Valdeir Bispo Dos Santos 04/10/1985 70,00
23 Márcio Rogério Albetasse Alves 08/12/1985 70,00
24 Luiza Fernanda Stel Buzzo 08/07/1987 70,00
25 Anderson Vieira Teixeira 15/12/1987 70,00
26 Régis William Munhoz 22/04/1989 70,00
27 Adriano José Gomes Da Silva 17/05/1989 70,00
28 Cleilton De Souza Medina 17/01/1990 70,00
29 João Paulo Mangini 22/03/1990 70,00
30 Bruno Do Nascimento Ferreira 01/08/1990 70,00
31 Willyan Gaspar Faneco 27/09/1991 70,00
32 Valdecir Henrique Gabarrão Amorim 19/11/1991 70,00
33 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 19/01/1993 70,00
34 Junior Cesar Martins 04/11/1994 70,00
35 Ives Carvalho Araujo 26/12/1997 70,00
36 Paulo Gabriel Da Silva 04/03/1998 70,00
37 Adriano Silva Martins 13/02/1999 70,00
38 Higor Da Silva Arrigoni (Reclassificado) 31/10/2001 70,00
39 Felipe Dos Santos Amorim 19/02/2004 70,00
40 Devanir Caldeira Braut 20/06/1987 64,00
41 José David Da Silva Júnior 08/02/1990 64,00
42 Luiz Carlos Dalcanale 10/11/1976 62,00
43 Sebastião Aparecido Pessoa Bandeira 26/11/1979 61,00
44 Gilmar Bernardo Dos Anjos 17/06/1992 61,00
45 Rafael Rodrigues Luiz 31/01/1997 61,00
46 Reginaldo De Lucena Proenço 23/01/1979 60,50
47 Leandro Pereira De Aguiar 13/12/1986 60,50
48 Estefano Rodrigo Nogueira De Oliveira 30/06/1992 60,50
49 Ailton Vicente Felizardo 06/10/1995 60,50
50 Valdinei Corrêa Carolina 22/11/1981 60,00
51 Márcio De Oliveira Silva 30/07/1988 60,00
52 Marcos Aurélio De Carvalho Milani (Final da Lista) 02/02/1986 100,00
53 Marcos Rogério Fraguas Pirota (Final da Lista) 03/03/1982 90,00
54 Dionatan Dos Santos Lucio (Final da Lista) 25/11/1990 90,00
55 Paulo Luiz De Andrade (Final da Lista) 06/06/1984 86,50
56 Vinicius Volpe Carvalho (Final da Lista) 06/11/1990 85,00
57 Leandro Ricardo (Final da Lista) 13/01/1986 82,00
58 Mario Cesar João Jobi  (Final da Lista) 04/03/1973 81,00
59 Anderson Jessé Da Silva (Final da Lista) 15/12/1992 81,00
60 José Luiz Mantovani (Final da Lista) 18/06/1965 80,00
61 Jose Joao Da Silva (Final da Lista) 13/03/1975 80,00
62 Wellington Santos Do Carmo (Final da Lista) 29/06/1979 80,00
63 Reinaldo Pessoa (Final da Lista) 05/11/1979 80,00
64 Jozias Garcia Alves (Final da Lista) 15/02/1983 80,00
65 Odair Noibal (Final da Lista) 06/09/1983 80,00
66 Fabio Pinheiro De Andrade (Final da Lista) 06/11/1983 80,00
67 Helia Pereira (Final da Lista) 23/12/1985 80,00
68 Elias Torino (Final da Lista) 17/04/1986 80,00
69 Jose Vicente Andrade (Final da Lista) 22/01/1972 79,00
70 Marlon Oliveira Xavier (Final da Lista) 10/03/1984 79,00
71 Juliano De Carvalho Correia (Final da Lista) 11/12/1989 80,50
72 Natalino De Souza Ferreira (Final da Lista) 20/12/1985 79,00
73 Matheus Eduardo Santos Rezende (Final da Lista) 29/10/1993 76,00
74 Henrique Vital Ferreira (Final da Lista) 22/10/1987 80,00
75 Maycon Alverino De Oliveira Da Silva(Final da Lista) 06/02/1999 76,00
76 Fabiano Kovalski(Final da Lista) 16/07/1986 75,00
77 Alef Luis Souza Bottner (Final da Lista) 24/11/1993 75,00
78 Mario Junior Lopes De Oliveira (Final da Lista) 13/09/1997 75,00
79 Gilmar Veiha (Final da Lista) 02/05/1985 74,00
80 Mayk Celão Saraiva(Final da Lista) 10/11/1992 74,00
81 William Carvalho Bressan(Final da Lista) 24/03/1997 74,00
82 Jodney Dario Peron(Final da Lista) 28/07/1975 73,50
83 Fernando Ap. De Souza Pires(Final da Lista) 29/01/1988 73,00
84 Iago Da Silva Mançano(Final da Lista) 06/08/1996 72,50
85 Eduardo Henrique Araújo Santos(Final da Lista) 12/08/2002 72,50
86 Alexandre Lima Santos(Final da Lista) 08/02/1984 72,00
87 Jose Nildo Silva Moreira(Final da Lista) 22/05/1992 72,00
88 Lucas Gabriel Frutuoso Carvalho(Final da Lista) 07/06/1999 72,00
89 Juliano De Oliveira Souza(Final da Lista) 09/07/1981 71,50
90 Reginaldo Fernades Toscano Marsola (Final da Lista) 16/02/1977 71,00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão Do Candidato
1 Igor Dodó Fermino(Contratado) 06/02/1996 74,00
2 Claudemar Brandão De Oliveira 01/04/1981 72,00
3 Janaína Ribeiro Da Cruz 23/05/1988 51,00
4 Marta Ferreira Gouvea Melisinas(Final da Lista) 12/04/1971 93,50
5 Rosimeire Figueiredo Rodrigues(Final da Lista) 25/03/1981 80,00
6 Euvilheide Máximo Pereira Da Silva(Final da Lista) 27/09/1993 78,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão Do Candidato
1 Cleber Aparecido Da Silva (Contratado) 10/10/1985 80,00
2 Thaimylly Putorak Da Silva Teixeira(Contratado) 12/11/1995 70,00
3 Rhayanne Rhaynnara Do Nascimento Fraga 06/04/1997 62,00
4 Maicon De Freitas Costa 11/10/1989 61,00
5 Lucas Gaspareti 20/04/1993 60,00
6 Marcos Rogério Fraguas Pirota 03/03/1982 60,00
7 Glaucia Tatiane Ferreira De Lima 04/05/1994 52,00
8 Naiara De Oliveira Duenha Horwat 15/08/1995 51,50
9 Dryelle Regina Gel Camargo 28/07/1990 50,00
10 Geovani Brito De Jesus 06/03/2002 50,00
11 Lucas Freitas Piron 22/04/1997 50,00
12 Ailon Luiz Dos Reis Brazão (Final da Lista) 11/12/2001 82,50
13 Gilmar Borges Celeri (Final da Lista) 03/08/1980 79,00
14 Danillo Vieira Mendes (Final da Lista) 20/08/1990 74,00
15 Elisângela Ferreira Duarte Pereira (Final da Lista) 21/09/1984 73,50
16 Johnes Matias Dos Santos (Final da Lista) 06/01/1994 72,50
17 Claudemar Brandão De Oliveira (Final da Lista) 01/04/1981 72,00
18 Marcio Arigoni (Final da Lista) 11/02/1984 70,50
19 Edivaldo Facin De Almeida (Final da Lista) 28/11/1981 70,00
20 Lucas Cruz Venancio (Final da Lista) 06/06/1996 70,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão Do Candidato
1 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva (Contratado) 27/09/1993 98,00
2 Maria Das Graças Da Silva Pereira De Lima (Contratado) 19/04/1990 97,50
3 Ana Paula Venâncio 13/03/1993 97,00
4 Renata Alves Pereira Gonçalves 24/02/1991 96,50
5 Valdeir Alves Felipe 30/08/1984 95,50
6 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 95,50
7 Luzia Tramarin Da Silva 10/06/1968 95,00
8 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz 21/09/1976 95,00
9 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro 09/12/1981 95,00
10 Natália Caroline Bachin Da Silva 18/04/1999 95,00
11 Ozeni De Souza Pudanosque Pedro 27/08/1972 94,00
12 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 94,00
13 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 94,00
14 Sara Dos Santos Da Silva 07/07/1999 94,00
15 Salete Pereira Da Silva 14/02/1966 93,50
16 Marta Ferreira Gouvea Melisinas 12/04/1971 93,50
17 Solange Da Silva Pereira (Reclassifcada) 28/11/1983 93,00
18 Andréia Lilian Baroni Bizarri 17/07/1980 92,50
19 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas 08/04/1983 92,50
20 Andreina Cristina Eziquiel 13/12/2000 92,50
21 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 92,00
22 Eliane Lopes Melo Ricardo 18/04/1984 91,50
23 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti 05/10/1995 91,50
24 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 26/07/1999 91,50
25 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00
26 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00
27 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00
28 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 91,00
29 Maiara Tamires Favoreto Nascimento 17/10/1989 90,50
30 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 90,50
31 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50
32 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50
33 Itaina Durval De Jesus Ferreira 27/11/1995 90,50
34 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,50
35 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00
36 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00
37 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00
38 Leide Aparecida Rampin 04/03/1985 90,00
39 Luana Bruna Azevedo 16/08/1988 90,00
40 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00
41 Kaizela Pereira Dos Santos Marques 11/01/1991 90,00
42 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00
43 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00
44 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00
45 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00
46 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00
47 Nathiele Aparecida Do Vale Jana 03/10/1999 87,50
48 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 84,00
49 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00
50 Silvana Alves Da Silva 10/05/1986 80,00
51 Lorena Gomes Moraes 10/11/1999 80,00
52 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00
53 Dulciana Aparecida Da Silva França 09/09/1985 79,50
54 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 79,00
55 Josineia Marques De Arruda Da Cunha 09/04/1981 76,00
56 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00
57 Gislaine Da Silva Borghi Rodrigues 25/09/1994 73,00
58 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50
59 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 71,00
60 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00
61 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00
62 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00
63 Taynara Vicente Da Silva 08/06/1995 71,00
64 Mônica Gosalan Sumeira 21/01/1997 71,00
65 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00
66 Naiele Barbosa Calory 29/12/1994 70,50
67 Graziela Da Silva 17/12/1998 70,50
68 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50
69 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00
70 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00
71 Gislaine Nobre Eziquiel 23/04/1982 70,00
72 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00
73 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00
74 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00
75 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00
76 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50
77 Jaine Cristina Fidelis De Oliveira 29/07/1997 54,00
78 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50
79 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00
80 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00
81 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50
82 Vitoria Lopes Dos Prazeres 31/07/2001 52,50
83 Maria Ivanete Araujo Guimarães 18/10/1972 52,00
84 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00
85 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
86 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00
87 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00
88 Guilherme Freitas Pereira Nascimento 07/12/2001 52,00
89 Nathielen Mariana Bachin 23/05/2002 52,00
90 Eloá Silva De Souza 22/04/2004 52,00
91 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00
92 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00
93 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00
94 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00
95 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50
96 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 51,50
97 Ysadora Faria Garcia 28/06/2003 51,50
98 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,50
99 Brenda Carolina Proença Coelho 03/03/2005 51,50
100 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50
101 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00
102 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 51,00
103 Rosineide Gregorio Castro 25/09/1993 51,00
104 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00
105 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00
106 Luís Henrique Apolinario 09/02/2000 51,00
107 Maria Eduarda Da Silva Oliveira 26/07/2003 51,00
108 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00
109 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00
110 Giovana Pereira Rigole 26/07/2005 51,00
111 Matheus Henrique De Oliveira Moreira 17/08/2005 51,00
112 Rosana Ferraregi Pires 11/03/1975 50,50
113 Tânia Piron Da Silva 02/08/1986 50,50
114 Aline Cristina Silva Nogueira 14/04/1992 50,50
115 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50
116 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50
117 Rafaela Aparecida Vieira 24/09/1993 50,50
118 Keilla Mara Rodrigues Da Silva 30/12/1998 50,50
119 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50
120 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 50,50
121 Yasmin Volpe Bernardelli 17/08/1999 50,50
122 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50
123 Luana De Souza Gomes 08/12/2001 50,50
124 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 50,50
125 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50
126 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50
127 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,50
128 Natalia Eduarda Santos Duarte 12/02/2004 50,50
129 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 50,50
130 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50
131 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50
132 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50
133 Zenaide Pereira De Azevedo 04/05/1963 50,00

Municipio de pérola
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134 Monica Cantelli 27/08/1968 50,00
135 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00
136 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00
137 Valeria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00
138 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00
139 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00
140 Franciele Aparecida Favoreto Nascimento Caravalho 28/11/1985 50,00
141 Aline Franciele Mazzi 25/08/1986 50,00
142 Kelli Cristiane Conti Perissato 06/04/1989 50,00
143 Aline Ane Silva Barros 08/11/1989 50,00
144 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00
145 Claudia Nayara De Oliveira 11/05/1992 50,00
146 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00
147 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00
148 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00
149 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00
150 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00
151 Gislaine Dos Santos Medeiros 17/04/1999 50,00
152 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00
153 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00
154 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00
155 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00
156 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00
157 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00
158 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00
159 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00
160 Ana Caroline Souza Da Costa 08/01/2004 50,00
161 Juliana Dos Santos Brandão 05/03/2004 50,00
162 Samara Da Silva Stevanato 02/07/2004 50,00
163 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00
164 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00
165 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 50,00
166 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 14/07/2023 50,00
167 Iris Neia Mota Da Silva Marques (Final da Lista) 31/01/1975 100,00
168 Ludemila Regina Piccirilo (Final da Lista) 24/11/1980 100,00
169 Suzana Maria Viti (Final da Lista) 04/03/1981 100,00
170 Aline Paganelli Pereira Pirota (Final da Lista) 31/05/1987 100,00
171 Leticia Cristina França (Final da Lista) 17/01/1989 100,00
172 Cristiane Tavares Da Silva Ferreira (Final da Lista) 05/02/1983 99,50
173 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos (Final da Lista) 02/05/1996 98,00
174 Jéssica Baleeiro Elias (Final da Lista) 08/10/1991 97,50
175 Camila Patricia Da Silva Marin (Final da Lista) 25/05/1988 97,00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Graciele Silvestre Dos Santos (Contratado) 22/10/1977 98,00
2 Luzia Tramarin Da Silva (Contratado) 10/06/1968 97,00
3 Ana Paula Venâncio (Contratado) 13/03/1993 97,00
4 Valdeir Alves Felipe (Contratado) 30/08/1983 95,50
5 Andréia Lilian Baroni Bizarri(Contratado) 17/07/1980 92,50
6 Andreina Cristina Eziquiel(Contratado) 13/12/2000 92,50
7 Angela Maria Satin Maestro(Contratado) 01/06/1965 92,00
8 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti(Contratado) 05/10/1995 91,50
9 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00
10 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00
11 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00
12 Daiane Ticianelli Sissa 01/02/1989 90,50
13 Paloma Tomaz Da Silva 16/07/1992 90,50
14 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50
15 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50
16 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00
17 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00
18 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00
19 Ana Maria Pinguello Mariano Marostica 17/07/1985 90,00
20 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00
21 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00
22 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00
23 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,00
24 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00
25 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00
26 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00
27 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00
28 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 80,00
29 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00
30 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 80,00
31 Dulciana A Da S Franca 09/09/1985 79,50
32 Débora Raitz Silva 28/07/1992 78,00
33 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00
34 Sivanilde Aparecida Rigotto 03/07/1974 72,50
35 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50
36 Ellen Andressa Zacarias De Souza 26/08/1991 71,50
37 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00
38 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00
39 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00
40 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 71,00
41 Daniely Alves Silva 26/11/1996 71,00
42 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00
43 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50
44 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00
45 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00
46 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 70,00
47 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 70,00
48 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 70,00
49 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00
50 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00
51 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00
52 Angélica Cristina Medeiros 30/03/1990 70,00
53 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00
54 Vera Lúcia Dos Santos 04/12/1971 63,00
55 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50
56 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50
57 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00
58 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00
59 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50
60 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00
61 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
62 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00
63 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00
64 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00
65 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 52,00
66 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00
67 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00
68 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00
69 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50
70 Danieli Marques Chiarion 05/07/2001 51,50
71 Luan Ferreira Benites 25/10/2004 51,50
72 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 51,50
73 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50
74 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,00
75 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00
76 Crislayne Larissa Scalco Rampim 05/01/1993 51,00
77 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00
78 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00
79 Luís Henrique Apolinário 09/02/2000 51,00
80 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00
81 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00
82 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,00
83 Reginaldo Alves Rodrigues 26/01/1979 50,50
84 Tais Tristão Camargo 13/02/1992 50,50
85 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50
86 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50
87 Joiciane Cassia Rodrigues Correia 28/07/1995 50,50
88 Marcos Antônio Pacheco Michalczuk 19/01/1998 50,50
89 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50
90 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 50,50
91 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50
92 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50
93 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50
94 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50
95 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50
96 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50
97 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50
98 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00
99 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00
100 Valéria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00
101 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00
102 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00
103 Franciele Aparecida Favoreto Nascimento Carvalho 28/11/1985 50,00
104 Aline Ane De Souza Silva 08/11/1989 50,00
105 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 50,00
106 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00
107 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00
108 Adriana De Almeida Gomes Da Silva 18/04/1993 50,00
109 Amanda Gomes Da Silva 26/04/1994 50,00
110 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00
111 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00
112 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00
113 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00
114 Gisele Brito Bilk 06/02/2000 50,00
115 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00
116 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00
117 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00
118 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00
119 Ana Paula Da Silva Santos 21/12/2001 50,00
120 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00
121 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00
122 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00
123 Jéssica Gilio Pereira Da Silva 16/07/2023 50,00
124 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,00
125 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00
126 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00
127 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00
128 Iris Neia Mota Da Silva Marques (Final da Lista) 31/01/1975 100,00
129 Ludemila Regina Piccirilo (Final da Lista) 24/11/1980 100,00
130 Aline Paganelli Pereira Pirota (Final da Lista) 31/05/1987 100,00
131 Leticia Cristina França (Final da Lista) 17/01/1989 100,00
132 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos (Final da Lista) 02/05/1996 98,50
133 Simone Nardino Tanganelli (Final da Lista) 24/02/1978 98,00
134 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva (Final da Lista) 27/09/1993 98,00
135 Jéssica Baleeiro Elias (Final da Lista) 08/10/1991 97,50
136 Renata Alves Pereira Gonçalves (Final da Lista) 24/02/1991 96,50
137 Olga Dancini Matiazi Filha (Final da Lista) 16/03/1963 96,00
138 Thayná Proença De Oliveira (Final da Lista) 16/05/1996 95,50
139 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz (Final da Lista) 21/09/1976 95,00
140 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro (Final da Lista) 09/12/1981 95,00
141 Natália Caroline Bachin (Final da Lista) 18/04/1999 95,00
142 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina (Final da Lista) 20/12/1988 94,00
143 Kamila Barreto De Oliveira (Final da Lista) 06/12/1995 94,00
144 Sara Dos Santos Da Silva (Final da Lista) 07/07/1999 94,00
145 Salete Pereira Da Silva (Final da Lista) 14/02/1966 93,50
146 Elisângela Ferreira Duarte Pereira (Final da Lista) 21/09/1984 93,50
147 Camila Kraiewski Nogaroto (Final da Lista) 28/06/1999 93,50
148 Solange Da Silva Pereira (Final da Lista) 28/11/1983 93,00
149 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas(Final da Lista) 08/04/1983 92,50
150 Talita Souza Da Rocha Rebello(Final da Lista) 31/10/1987 92,00
151 Patricia Da Silva Abreu(Final da Lista) 19/03/1991 92,00
152 Eliane Lopes Melo Ricardo(Final da Lista) 18/04/1984 91,50
153 Milena Fernanda Tavares Dos Reis(Final da Lista) 26/07/1999 91,50
154 Camila Patricia Da Silva Marin(Final da Lista) 25/05/1988 91,00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão Do Candidato
1 Adriana Cristina Marcato Kondo (Contratado) 07/03/1990 79,00
2 Kamylla Caetano Maia 24/12/1995 71,50
3 Izabely Bimbato Neri 29/01/1999 71,00
4 Marcio Marques 22/04/1960 70,00
5 Nádia Alessandra Da Silva 25/08/1992 61,00
6 Franciele Picinato Carvalho 29/09/1999 51,50
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão Do Candidato
1 Vera Lúcia Dos Santos (Contratado) 04/12/1971 60,00
2 Claudia Grigio Tamaio Filus(Contratado) 19/01/1982 58,00
3 Dayana Honorato De Carvalho(Contratado) 19/03/1986 57,00
4 Marcos Vagneer Lima Do Amaral 27/09/1976 56,50
5 Angela Rosa Seehagen 09/08/1979 56,50
6 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 56,50
7 Rosely Aparecida Braga 08/12/1974 56,00
8 Ana Paula Vessoni 22/06/1987 55,50
9 Alex Sandro Marin Rodrigues 02/04/1982 55,00
10 Fatima De Araujo Dos Santos 10/05/1985 55,00
11 Bruna Souza Da Costa 27/10/1993 55,00
12 Eliara De Lima Da Silva 02/02/1992 53,50
13 Carolaine De Oliveira Pinoti 01/03/1998 53,00
14 Daisa Aguiar Santos 08/05/1997 52,50
15 Cleusa Almeida Proença 05/11/1973 52,00
16 Valdirene Peres Benassi Campanholi 20/08/1978 52,00
17 Fabiana Xavier Ribeiro De Lima 12/02/1985 52,00
18 Valeria Soares Ferraz Quaresma 14/10/1985 52,00
19 Zeneide Sofia Figueredo 18/07/1987 52,00
20 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 52,00
21 Josiley Dos Santos Tasca 10/05/1995 52,00
22 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
23 Nathiele Gass Bergamo 22/01/2002 52,00
24 Joceane Rodrigues Da Silva 02/12/1992 51,50
25 Nayra Caroline De Oliveira 07/06/1996 51,50
26 Bruna Nathiely Da Silva Pereira Dos Santos 10/06/1997 51,50
27 Marcia Passos Oliveira 21/11/1974 51,00
28 Lucineia Cristiane Main Dos Santos 29/09/1976 51,00
29 Valquiria Spagnol De Souza 10/06/1980 51,00
30 Odair Noibal 06/09/1983 51,00
31 Ana Raquel Portela Nery Da Cruz 04/06/1987 51,00
32 Monica Da Silva Brito 10/05/1996 51,00
33 Maria Meire De Andrade 14/10/1976 50,50
34 Débora Cristina Mantovani Rodrigues 04/03/1986 50,50
35 Lucas Aparecido Gonçalves De Andrade 17/01/1995 50,50
36 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 50,50
37 Karina Bressan Bezerra 18/07/1997 50,50
38 Thais Da Silva Ribeiro Amaral 14/07/1998 50,50
39 Gabriela Viana Gilio Bressan 27/09/2000 50,50
40 Barbara Vitória Justina Roncolato (Reclassificado) 25/01/2002 50,50
41 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50
42 Silvia Cardoso Esgló Chioca 07/10/1973 50,00
43 Marli Almeida Da Silva 04/01/1983 50,00
44 Sandra Augusto Gass 14/04/1985 50,00
45 Regina Coelho Siqueira Dos Santos 10/02/1988 50,00
46 Alzelia Souza Toniato De Freitas 26/05/1988 50,00
47 Daiane Vasconcellos 18/11/1988 50,00
48 Angélica Paganelli Pereira 06/09/1991 50,00
49 Andreia Leandra Dos Santos Lucio 12/01/1992 50,00
50 Daniele Barboza De Freitas 01/08/1992 50,00
51 Tamires Amore Ramos De Souza 30/10/1993 50,00
52 Thainá Nayara Volpe Bernardelli 16/08/1995 50,00
53 Aline Batistela Zandona 26/07/2000 50,00
54 Thaiane Fernanda Romualdo Da Silva 08/04/2001 50,00
55 Lorena Caliani Pedro (Reclassificado) 25/08/2001 50,00
56 Hadassa Kauani Felipe Lopes 03/11/2002 50,00
57 Mirian Guarnieri Granero Da Costa (Final da Lista) 28/02/1989 100,00
58 Weslei Bruno Dos Santos Da Paes (Final da Lista) 26/01/1989 99,00
59 Karen Bratfisch Da Silva (Final da Lista) 04/11/1991 79,50
60 Luciléia Da Rosa Gonçalves (Final da Lista) 08/10/1987 79,00
61 Rafaela Nascimento De Lima (Final da Lista) 20/02/2003 70,00
62 Susanita Eggea Gonçalves (Final da Lista) 03/07/1964 60,00
63 Iracema Da Conseicao Silva (Final da Lista) 17/03/1975 60,00
64 Beatriz Dornelas Ribeiro (Final da Lista) 20/07/1980 60,00
65 Renata Do Couto Da Silva (Final da Lista) 31/12/1984 60,00
66 Andréa Da Silva Cardoso (Final da Lista) 02/02/1985 60,00
67 Alana Paula De Souza Amorim (Final da Lista) 26/08/1993 60,00
68 Luciani Ferreira Da Silva Duarte (Final da Lista) 14/08/1983 59,00
69 Gilian Boni Carreira(Final da Lista) 08/03/1986 57,00
Pérola – Paraná, 06 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS – ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 32.609.165/0001-51, com estabelecimento à Avenida Ângelo Moreira Fonseca, 
n° 2.320, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3038-1057, 
representada neste ato por Alessandro Pereira Barbosa, portador(a) da CI/RG nº 8.373.843-0 
SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 009.592.579-18, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
076/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
026/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022, que findaria em 07 de 
setembro de 2023, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, passando a findar em 07 de outubro 
de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS – ME
Alessandro Pereira Barbosa
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome: Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G. : 7.370.550-9 SSP/PR  R.G. : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 079/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa CONVENIÊNCIA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.114.661/0001-86, com estabelecimento à Av. Rui Barbosa, n° 377, Loja Conveniência, na 
cidade de Tapejara, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3677-1207, representada 
neste ato por Gabriela de Moraes Gimenez, inscrito(a) no CPF/MF nº 010.422.199-23, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022, que findaria em 07 de 
setembro de 2023, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, passando a findar em 07 de outubro 
de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
CONVENIÊNCIA BRASIL LTDA
Gabriela de Moraes Gimenez
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome: Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G. : 7.370.550-9  SSP/PR   R.G. : 9.205.965-0 SSP/PR

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 077/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa A. J. ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTROS - EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 13.553.143/0001-72, com estabelecimento à Rua Rio Grande do Sul, n° 2.687, na 
cidade de Cascavel Estado do Paraná, com telefone de contato (45)3306-3646, representada 
neste ato por Andrey de Jesus Zornitta, portador(a) da CI/RG nº 8.633.379-1 SSP/PR, inscrito(a) 
no CPF/MF nº 050.481.609-83, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022, que findaria em 07 de 
setembro de 2023, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, passando a findar em 07 de outubro 
de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
A. J. ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTROS - EIRELI
Andrey de Jesus Zornitta
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome: Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G. : 7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 001/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1077/2023 de 04/08/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
LICITAÇÃO  LOCAL – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA  EMPRESAS SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do Fundo de Reequipamento 
do Agrupamento do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público,  para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação para aquisição de materiais de limpeza, 
para manutenção interna e externa do Quartel do Corpo de Bombeiros de Umuarama.
 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 09/11/2023 às 09:00h00min até 17/11/2023 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/11/2023 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 17/11/2023 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 13.950,44 (Treze mil e novecentos e cinquenta 
reais e quarenta e quatro centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: www.bll.org.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 01 DE NOVEMBRO  DE 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.239/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 087/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 087/2023 – PMU, que tem por objeto a aquisição de discos 
rígidos para Storage (servidor de processamento e armazenamento de dados) desta Prefeitura, 
tendo sido declarada vencedora a empresa BY INFORMATION TECHNOLOGY IMPORT LTDA, 
para os itens 01 e 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.240/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 043/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 043/2023 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa, para a prestação de serviços de limpeza manual com máquina costeira (roçada) de 
vegetação tipo densa, em terrenos deste Município e Distritos, tanto de propriedade do Município 
como de particulares, com retirada e transporte dos resíduos e entulho, com destinação em local 
apropriado indicado pelo Município, tendo sido declarada vencedora a empresa C. E. BARBOSA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME, para o item 01.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.241/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 053/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 053/2023 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada, com qualificação comprovada, para o fornecimento de uniformes, em 
atendimento às necessidades dos servidores da sinalização viária, da engenharia de trânsito, 
dos vigias e dos guardas municipais lotados na SESTRAM - Secretaria de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana do Município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES - ME, para os lotes 01 e 03; UMUARAMINHA ESPORTES 
LTDA, para o lote 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.242/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 069/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 069/2023 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de Vassouras Tipo Caipira e Vassourão Tipo Pátio, visando atender 
as necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO, para o item 01; 
COMERCIAL TOLOTTI LTDA, para o item 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.243/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 078/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 078/2023 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de monitores, computadores de alto desempenho e nobreak, para 
uso da Secretaria de Obras e Secretaria de Segurança, Transito e Mobilidade Urbana do Município 
de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa VERZA DISTRIBUIDORA LTDA, para 
o lote único; 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de novembro de 2023. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 309/2023
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, § 8º, da Lei Municipal n.º 4.081, de 25 de 
maio de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 255, de 07 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 545, expedido pelo chefe do
Poder Executivo Municipal em 26 de outubro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 70, expedido pelo Conselho Municipal de Assistência Social em 31 
de outubro de 2023.
D E C R E T A
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no 
restante do biênio 2023/2025, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA, portador do RG n.º 9.555.570-5, representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, como membro suplente e em substituição a Sandra de 
Sousa Oliveira Prates, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “a”, item “a.3”, do Decreto 
Municipal n.º 255, de 07 de setembro de 2023;
II – DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI, portadora do RG n.º 8.114.319-6, representante 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, como membro suplente e em substituição a 
Geisilene Borgens Luiz, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “a”, item “a.4”, do 
Decreto Municipal n.º 255, de 07 de setembro de 2023;
III – EDSON DOS SANTOS SOUZA, portador do RG n.º 3.405.578-2, representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, como membro titular e em substituição a Herison Cleik da Silva Lima, 
nomeado nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “b”, item “b.1” do Decreto Municipal n.º 255, de 
07 de setembro de 2023;
IV – NILZA ALVES DE OLIVEIRA JACOBUCCI, portadora do RG n.º 29.752.025-8, representante 
da Secretaria Municipal de Saúde, como membro suplente e em substituição a Simony Rodrigues 
Bernadelli Rosa, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “b”, item “b.1” do Decreto 
Municipal n.º 255, de 07 de setembro de 2023.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal n.º 
255, de 07 de setembro de 2023.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 310/2023
Decreta LUTO OFICIAL no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a lamentável morte do Tenente Coronel aposentado da Polícia 
Militar do Paraná, SIDNEY EDSON MELLA, ocorrida em 6 de novembro de 2023 
decorrente de complicações de uma pneumonia;
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à sociedade Umuaramense 
como oficial de segurança Pública, tendo comandado a antiga 2ª Companhia do 7 ° 
Batalhão da Polícia Militar; e
CONSIDERANDO a atuação marcante junto às causas sociais;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de Umuarama, por 3 (três) 
dias, contados da presente data, em homenagem póstuma ao Ilustríssimo Senhorl 
SIDNEY EDSON MELLA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 311/2023
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei 
Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos para a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de novembro de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 312/2023
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de 
janeiro de 2022:
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana para a Secretaria Municipal de Saúde, 01 (um) assessor especial – símbolo 
CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de novembro de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 81/2023, de 11 de 

maio de 2023, 

R E S O L V E 
 
 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de ATENDENTE DE SAÚDE - 

PLANTONISTA a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se 

manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes 

documentos para nomeação: 

* 01 foto colorida 3X4 (atual). 
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal) 
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.) 
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada) 
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).  
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)  
* fotocópia PIS ou PASEP   
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br) 
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento  
* carteira de habilitação (quando couber) 
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber) 
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma) 
* registro no conselho da classe (quando couber) 
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de 
isenção preecher declaração de bens) 
* comprovante de residência 
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou 
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)  
* tipo sanguineo 
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento  
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos) 
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos 
* carteira de vacinação dos filhos. 

 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 

Médico Pré-admissional previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.  

ATENÇÃO 
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato 
do Concurso Público previsto no item 16.1 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, 
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail 
concursos@umuarama.pr.gov.br  

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não 

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
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Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o 

direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 

81/2023 – Da Convocação. 

 
 
 
 

ATENDENTE DE SAÚDE - PLANTONISTA 
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS) 

INSCR. NOME RG CLASS. 

271119 DOUGLAS GUARIPUNA * 44.473.013-8 3ª PPP/71ºAMPLA 

270238 ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 105504624 24° 

*O candidato da classificação 71º está sendo convocado na 3ª vaga de PPP 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2023. 
 
´ 
 

 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM, 
Prefeito Municipal. 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.203/2023

Nomeia o servidor GUILHERME CORRADINI para 
o provimento de cargo público municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 
15/2023,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Assistente Administrativo, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a partir
de 13 de novembro de 2023.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE

01 GUILHERME CORRADINI 130785859 GOA II 13 B

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2023.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICAR POR INCORREÇAO
PORTARIA Nº 2.205/2023

Nomeia o servidor LUCAS MARCELINO 
MARCHIOTTI para o provimento de cargo público 
municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 
15/2023,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 07 de 
novembro de 2023.

SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE

01 Lucas Marcelino Marchiotti 11.109.901-4 GOO 3 B

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2023.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.237/2023

Nomeia a servidora JOICE SOUZA NATALINO
para o provimento de cargo público municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 
15/2023,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Assistente Administrativo, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Habitação, a partir de 07
de novembro de 2023.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE

01 JOICE SOUZA NATALINO 14.551.704-4 GOA II 13 C

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de novembro de 2023.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.238/2023

Nomear JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA 
JUNIOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º Nomear JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.151.561-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
007.546.889-17, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Saúde, Proteção e 
Bem-Estar Animal, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Saúde, Proteção e Bem Estar Animal, a partir de 07 de novembro de 2023.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.244/2023
Nomeia WILANS BARBOSA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Nomear WILANS BARBOSA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.118.347-7-SESP-PR, inscrito no CPF n° 024.658.268-59, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 07 de novembro de 2023.
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.
 CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.246/2023
Nomeia MAURO TEIXEIRA LIUTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Nomear MAURO TEIXEIRA LIUTTI, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.543.722-4-SESP-PR, inscrito no CPF n° 074.940.199-01, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 07 de novembro de 2023.
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.
 CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.247/2023
Nomeia MAURO TEIXEIRA LIUTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Nomear MAURO TEIXEIRA LIUTTI, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.543.722-4-SESP-PR, inscrito no CPF n° 074.940.199-01, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 07 de novembro de 2023.
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2023.
 CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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